
Prefeitura Muniapal de

Aqui começa o Maranhão!
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando N° 176/2020- SEMUS

. Alto Parnaíba- MA 23 de março de 2020.

••

Destinatário: Secretaria Municipalpe Administração / Departamento de
Compras

Objetivo: Encaminha autorização de abertura de Processo de Dispensa para
Contratação de empresa para fornecimento emergenciai de equipamento de
proteção individual (EPrs) destinado ao enfrentamento da situação de
calamidade pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando
atender a demanda da Secretaria de Saúde. , .

Sr. Secretário, v

Venho encaminhar o presehte processo administrativo para que se

promova o procedimento de Dispensa de .Licitação com vistas à Contratação
de empresa para fornecimento emergenciai de equipamento de proteção
individual (EPfs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade
pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a
demanda da Secretaria de Saúde do Município de Alto Parnaíba/MA.

Nesse sentido seguem anexo ao presente os seguintes documentos:
Ter;mp de Referência com especificações necessárias para que seja feita
pesquisa de mercado.

Certa do pronto atendimento, agradecemos o empenho.

Atenciosamente,

Ana JoaquinV^oares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Rua Senador Vitorino Freire - Centro - Alto Pamaiba - CEP: 65,810-000-CNPJ: ll.743.691/0001-30
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento emergenclal de equipamento de
proteção individual (EPl's) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade
pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda
da Secretaria de Saúde, conforme os padrões pré-estabelecidos neste Termo de
Referência.

2. JUSTIFICATIVA

/  ̂

2.1. Considerando, as disposições do Decreto Municipal n° 149 de 21 de Março de 2020,
que declara situação de calamidade pública no município de Alto Parnaíba em
virtude do aumento de casos suspeitos do vírus H1N1 e de contaminação pela COVID-
19 no Estado no Maranhão;
Considerando as disposições do Decreto Estadual n° 35.672 de 19 de Março de 2020,
que declara situação de calamidade no Estado do Maranhão em virtude do aumento no
número de infecções pelo vírus H1N1 e da existência de casos suspeitos de
contaminação do COVID-19 entre outros casos;
Considerando as disposições da Lei Federal n° 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em virtude
de disseminação de doença infecciosa viral respiratória (coronavírus disease 2019 -
COVID-19), causada pelo agente patogênico SARS-CoV-2;
Faz-se necessária a aquisição emergenclal de equipamento de proteção individual
(EPPs) por meio de dispensa de licitação para subsidiar as ações e medidas de controle
e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19) nas mais diversas ações, serviços e
atividades no Município de Alto Parnaíba, reduzindo índices de contágio e disseminação
da doença entre os servidores e funcionários da área da saúde. Além da situação de
emergência, justifica-se ainda em razão da necessidade de garantir a economicidade e
agilidade na aquisição dos insumos.

3. FUNDAMENTAÇÃO

3.1 A contratação emergenciai para a aquisição de equipamento de proteção individual
(EPrs) para atender à demanda da Secretaria de Saúde, está fundamentada com o
disposto no Decreto Municipal n° 149 de 21 de Março de 2020 e no art. 4° da Lei Federal
n° 13.979/20 que instrui o processo de dispensa de licitação para aquisição desses
insumos, e subsidiariamente na Lei Federal n"" 8.666/1993 e suas alterações. Aplicar-se-
á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada
pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

4. DOS PRODUTOS

ITEM
TIPO. ,

QUANT.--

■ EST.

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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I  ;

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra polietileno alta
densidade (TYVEC) tamanho único componentes
macacão descartável com capuz e fecho velcro tipo uso
proteção contra partículas secas e úmidas/amianto

UND
200

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA, sanfonada,
hipo- alergênica, Confeccionada em tecido não tecido
(TNT), 100% polipropileno. com gramatura de pelo menos
30 g/m2, impermeável, com elástico em toda volta,
produzida por processo automatizado, soldado
eletronicamente e com ventilação adequada.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Produto de uso único;
EMBALAGEM: Com 100 unidades, contendo
extemamente impressos em língua portuguesa:
identificação do produto, fabricante, lote, data de validade
e registro na ANVISA, No momento da entrega deve
possuir validade por um tempo mínimo de 90% do total
estipulado, UNID. DE MEDIDA: Unitário, Tam. Único.

Caixa

com 100

un.

05

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRÚRGICO, não
estéril, tamanho médio, látex natural, ambidestra,
resistente, com tensão de ruptura mínima, descartável,
integra e uniforme, formato anatômico, lubrificada com
material bi absorvível em quantidade adequada, atóxica e
hipoalergênica.
Embalada em caixa contendo 100 unidades, dados de
identificação, procedência, validade, número de lote e
reqistro no Ministério da Saúde.

caixa

com 100

unidades

10

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), com lente
em policarbonato, com tratamento antirrisco,
antiembaçante e UV. Haste regulável em 03 (três)
estágios, com protetor nasal do mesmo material da lente

UND 100

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo respiradorpara
partículas, N95 PFF2, filtro mecânico de TNT (partículas
0,1 micra), tipo fixação duplo sistema de esporas elásticas,
4 camadas (c/filme), sem válvula, clip nasal, para proteção
das vias respiratórias contra exposição de agentes
biológicos causadores da Tuberculose, Rubéola, Gripe
H1N1 entre outras, resistência a penetração de sangue e
outros fluidos corporais, embalagem contendp
extemamente dados de identificação, procedência, data
de fabricação, validade, número de lote e registro no
Ministério da Saúde.

Caixa

com 100

un.

10

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado
ocupacional tipo bota classe li (impermeável),
confeccionada com policloreto de vinila (pvc) e borracha
nitrilica. possui injeção em duas etapas (sola e cano)
com fusão em uma peça só. totalmente impermeável,
resistente a flexão, tração e abrasão. leve, macia e
confortável. cor branca- Tamanhos-

36,37,38,39,40,41,42.

PAR 18

AVENTAL COM MANGA LONGA, confeccionada em tnt

(polipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar
na cintura e no pescoço, - atóxico: descartável; - cor;
branco; composição - tnt 100% polipropileno, pct c/100
unidades

PCT 05
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PROTETOR FACIAL COM VISEIRA FLEXÍVEL
material resistente; altura 22 cm; largura 20 cm;
espessura 14 cm; arnês :não, protetor auditivo: não,
máscara transparente para proteção de gotículas e
impurezas, leve e confortável. Protege o rosto (olho, naríz
e boca) de gotícuias. É laváveí, higiênica. Vai com
elástico, proteção frontal transparente com viseira que
proporciona visibilidade irrestrita e faixa elástica que
permite um encaixe universal.

UND 50

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas em malha de
algodão, com revestimento em látex nitrilíco na palma,
dedos e dorso, punho em lona. Tamanhos P, M, G

par 50

4.2. Os EPrs devem estar com os respectivos CA's - Certificado de Aprovação, emitidos
pelo órgão competente do Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às
especificações da norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, a NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual, item 6.9.
4.3. Os EPI's devem ter validade mínima de 1 (um) ano quando não houver especificação
maior.

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a
necessidade da CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE,
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, acompanhado
das respectivas Notas Fiscais;
5.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que
proporcione a integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem
violadas serão rejeitadas;
5.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do
contrato, em perfeita consonância com as condições previstas neste Termo de
Referência, considerando que a carga e descarga do material é de responsabilidade da
empresa, inclusive de pessoal específico;
5.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade e luz) e, estar acondicionados em embalagens de
fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante;
5.5. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por sen/idor designado pela
Contratante para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as
especificações deste Termo de Referência e da proposta vencedora, consoante dispõe
o artigo 73, II da Lei n" 8.666/93;
5.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade
com as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 3 (três) dias do recebimento
provisório;

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Pamaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -06.997.571/0001-29
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5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consuhiando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;
5.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o
Termo de Recebimento definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação
no verso da Nota Fiscal correspondente, efetuada pelo servidor responsável,
devidamente Indicado pelo Órgão contratante;
5.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as
desconformidades, devendo o material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas da data da devolução, quando serão realizadas novamente as
verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei n" 8.666/93;
5.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas
na Lei 8.666/93;

5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dá
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1.0 pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos materiais no mês imediatamente
anterior, a qual deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês subsequente e atestada
pelo Setor competente da Secretaria de Saúde do Município pelo servidor designado
para este fim;
6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor
total mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade
efetivamente entregue;
6.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia
com as obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e
regularidade Trabalhista;
6.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em
conta corrente, indicada pela Contratada.

7. QUALIFICAÇÃp TÉCNICA^ i;. ; J ^ y : ; / \ ^ ~F
7.1. Poderão participar do processo de dispensa, pessoa jurídica que seja do ramo de
atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda
a todas as exigências contidas neste Instrumento, no edital da licitação e seus anexos,
além daquelas previstas em legislação pertinente;
7.1.1 Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes
interessados em fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços
esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:
7.1. 2. Atestados (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Termo de em características, quantidades e prazos.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, .verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade
com a proposta apresentada e nas orientações do Fiscal do Contrato, observando
sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a serem fornecidos;
b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às
dependências da Contratante;
c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações
exigidas neste contrato;
d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese
alguma materiais diversos virem acondicíonados em uma mesma embalagem/caixa;
e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no
todo em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou
que vierem ser rejeitado pelo fiscal do contrato; bem como qualquer dano pessoal ou
material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a
terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento desta obrigação;
f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência
de espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades
pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;
j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;
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d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
Inclusive, no contrato;
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços,
com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada
e datada por quem de direito;
10.2. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação, devendo esta demonstrar por meio da seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.
10.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e reapresentação.

11. DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o Contrato será
fiscalizado por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições
previstas, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993;
11.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de
despesa quando comprovada o fiel e correto fornecimento dos produtos, para fins de
pagamento;
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade, inclusive perante terceiros, não implicando
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

12. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

12.1. Se a contratada, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Parnaiba, pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
12.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará
a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte
por cento) do valor do contrato.
12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de
inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de iicitação e assinar contratos com o Município pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação, e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação;
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b";
12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifíquem a proposição;
12.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência.
12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE;

12.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente;
12.9. A contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa qu.cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO .
13.1. Conforme a Lei Federal n° 13.979/20, o contrato terá vigência pelo período de 6
(seis) meses, com possibilidade de prorrogação por igual período enquanto perdurar a
situação de calamidade pública, iniclando-se na data de sua assinatura.

14. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITAtÓRIO ^

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP; 65.810-000-CNPJ
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14.1. O interessado deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o
processo de dispensa de licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções
previstas na legislação brasileira.
14.2. A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
14.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: .
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por melo de ameaças de dano à pessoa,
à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
c) fraude; falsificação de informação ou ocuitação de fatos com o propósito de influenciar
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou
a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros
participantes do referido processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos.

15. DA RESCISÃO

15.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados
no artigo 78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma
legai.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Para esclarecimento e informações adicionais acerca deste Termo de Referência,
contatar a Secretaria de Saúde.

16.2. Fica constituído o Foro da Cidade de Alto Parnaíba- MA para solucionar eventuais
litígios, com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Alto Pamaíba/MA, 20 de março de 2020.

Elaborado por

TWrviA nlifv>
Karine Nunes dos Santos

Assessor Técnico

presente Termo de Reforência em

2^

Ratifico e aprovo

Ana Joaquin^Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Avenida Rio Parnaíba. 820 - Centro-Altc Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000-CNR! - 06.997.571/0001-29
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RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPi's)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmaiLcom>
Seg, 30/03/2020 11:55

Para: jfequipamentos2020@gmail.com <jfequipamentos2020@gmail.com>

I 1 anexos (242 KB)

Oficio.. - Copia62.docx;

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:35

Para: jfeqüipamentos2020@gmail.com <jfequipamentos2020@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI's)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPTs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.
Segue em anexo os dados da proposta.
Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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Alto Parnaíba/MA, 26 de março de 2020.

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em

anexo, para dar provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa

para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs)

destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da

Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de
Saúde, conforme os padrões pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de

estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro-Alto Parnaíba-MA- CEP; 65.810-000-CNPJ-06.997.571/0001-29
e-mail: seiordecomprasap@hotmall.com
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ANEXO

1. DOS PRODUTOS

ITEM
TIPO

QUANT.

EST.

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra

polietileno alta densidade (TYVEC) tamanho

único componentes macacão descartável com

capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra

partículas secas e úmidas/amianto

UND
200

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA,

sanfonada, hipo- alergênica, Confeccionada em

tecido não tecido (TNT), 100% polipropileno,

com gramatura de pelo menos 30 g/m2,

impermeável, com elástico em toda volta,

produzida por processo automatizado, soldado

eletronicamente e com ventilação adequada.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Produto
de uso único;

EMBALAGEM: Com 100 unidades, contendo

externamente impressos em língua portuguesa:
identificação do produto, fabricante, lote, data
de validade e registro na ANVISA, No momento

da entrega deve possuir validade por um tempo
mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE

MEDIDA: Unitário, Tam. Único.

Caixa

com

100 un.

05

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO
^

CIRÚRGICO, não estéril, tamanho médio,

látex natural, ambidestra, resistente, com tensão

de ruptura mínima, descartável, íntegra e
uniforme, formato anatômico, lubrificada com

material bi absorvível em quantidade adequada,
atóxica e hipoalergênica.

Embalada em caixa contendo 100 unidades,
dados de identificação, procedência, validade.

caixa

com

100

unidade

s

10

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/000l-29
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número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI), com lente em policarbonato, com

tratamento antirrisco, antiembaçante e UV.

Haste regulável em 03 (três) estágios, com

protetor nasal do mesmo material da lente

UND 100

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo
respirador para partículas, N95 PFF2, filtro

mecânico de TNT (partículas 0,1 micra), tipo

fixação duplo sistema de esporas elásticas, 4

camadas (c/filme), sem válvula, clip nasal, para

proteção das vias respiratórias contra exposição

de agentes biológicos causadores da

Tuberculose, Rubéola, Gripe HlNl entre outras,

resistência a penetração de sangue e outros

fluídos corporais, embalagem contendo

externamente dados de identificação,

procedência, data de fabricação, validade,

número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

Caixa

com

100 un.

10

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado

ocupacional tipo bota classe ii (impermeável),

confeccionada com policloreto de vinila (pvc)

e borracha nitrílica. possui injeção em duas

etapas (sola e cano) com fusão em uma peça só.

totalmente impermeável, resistente a flexão,

tração e abrasão. leve, macia e confortável, cor

branca- Tamanhos-36,37,38,39,40,41,42.

PAR

(

18

AVENTAL COM MANGA LONGA,

confeccionada em tnt (polipropileno) aberto nas

costas com tiras para amarrar na cintura e no

pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco;

composição - tnt 100% polipropileno, pct c /lOO
unidades

PCT 05

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA

FLEXÍVEL material resistente; altura 22 cm; UND 50

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ 06.997.57l/000i-29
e-mail: setordecomprasap@hotmaiI.com
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largura 20 cm; espessura 14 cm; amês mão,
protetor auditivo: não, máscara transparente
para proteção de gotículas e impurezas, leve e
confortável. Protege o rosto (olho, nariz e boca)
de gotículas. É lavável, higiênica. Vai com
elástico, proteção frontal transparente com
viseira que proporciona visibilidade irrestrita e
faixa elástica que permite um encaixe universal.

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas
em malha de algodão, com revestimento em
látex nitrílico na palma, dedos e dorso, punho
em lona. Tamanhos P, M, G

par 50

1.2. Os EPI's devem estar com os respectivos CA's - Certífícado de Aprovação, emitidos pelo

órgão competente do Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às especificações da
norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a NR 6 - Equipamentos

de Proteção Individual, item 6.9.

1.3. Os EPFs devem ter validade mínima de 1 (um) ano quando não houver especificação maior.

2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada

pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades,

preços unitários e totais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade

do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas;

2.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em

perfeita consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga
e descarga do material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;

2.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade e luz) e, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e

lacradas pelo próprio fabricante;

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mall: setordecomprasap@hotmail.com
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2.5. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela Contratante para

efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações deste Termo de
Referência e da proposta vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n° 8.666/93;

2.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as

quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente

aceitação, que se dará em até 3 (três) dias do recebimento provisório;

2.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo;

2.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de

Recebimento definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal
correspondente, efetuada pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;

2.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo
o material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução,

quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei
n° 8.666/93;

2.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada

incorrendo em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;

2.10.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos materiais no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser

entregue até o quinto dia útil do mês subsequente e atestada pelo Setor competente da Secretaria de

Saúde do Município pelo servidor designado para este fim;

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal,
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;

3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as

obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e regularidade Trabalhista;

3.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente,

indicada pela Contratada.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP; 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: setordecomprasap@hotmaii.com
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4.1. Poderão participar do processo de dispensa, pessoa jurídica que seja do ramo de atividade
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências
contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente;

4.1.1 Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá
ser apresentada a seguinte documentação:

4.1. 2. Atestados (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de em
características, quantidades e prazos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1, Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e
nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a
serem fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
contrato;

d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais
diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo em parte,
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo
fiscal do contrato; bem como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento desta obrigação;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execuçãó do contrato;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus

Avenida Rio Parnalba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
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empregados no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas

dependências da CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

'  j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições

estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;

V—^ d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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'RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPls)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Seg, 30/03/2020 12:00

Para: Cocais.distribuidora@hotmail.com <Cocais.distribuidora@hotmail.com>

I 1 anexos (242 KB)

Oficio.. - Copia62.docx;

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: sexta-feira, 27 de março de 2020 09:53

Para: Cocais.distribuidora@hotmail.com <Cocais.distribüidora@hotmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPCs)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EFTs) destinado ao enffentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.
Segue em anexo os dados da proposta.
Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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Alto Parnaíba/MA, 2 6 de março de 202O.

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitarpreçósde mercado utilizados nos itens, em
anexo, paradarprovimento ao processo cujo objeto éa Contratação de empresa
para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs)
destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da
Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de
Saúde, conforme os padrões pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados daproposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de
estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba,820 - Centro-Alto Parnaíba-MA- CEP: 65.810-000-CNPJ -06.997.571/0001-29
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ANEXO

1. DOS PRODUTOS

ITEM
TIPO

QUANT.

EST.

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra
polietileno alta densidade (TYVEC) tamanho
único componentes macacão descartável com

capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra

partículas secas e úmidas/amianto

UND
200

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA,

sanfonada, hipo- alergênica, Confeccionada em

tecido não tecido (TNT), 100% polipropileno,

com gramatura de pelo menos 30 g/m2,

impermeável, com elástico em toda volta,

produzida por processo automatizado, soldado

eletronicamente e com ventilação adequada.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Produto

de uso único;

EMBALAGEM: Com 100 unidades, contendo

externamente impressos em língua portuguesa:

identificação do produto, fabricante, lote, data

de validade e registro na ANVISA, No momento

da entrega deve possuir validade por um tempo

mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE

MEDIDA: Unitário, Tam. Único.

Caixa

com

100 un.

05

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, não estéril, tamanho médio,
látex natural, ambidestra, resistente, com tensão

de ruptura mínima, descartável, íntegra e

uniforme, formato anatômico, lubrificada com

material bi absorvível em quantidade adequada,

atóxica e hipoalergênica.

Embalada em caixa contendo 100 unidades,

dados de identificação, procedência, validade.

caixa

com

100

unidade

s

10
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número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI), com lente em policarbonato, com

tratamento antirrisco, antiembaçante e UV.

Haste regulável em 03 (três) estágios, com

protetor nasal do mesmo material da lente

UND 100

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo
respirador para partículas, N95 PFF2, filtro

mecânico de TNT (partículas 0,1 micra), tipo

fixação duplo sistema de esporas elásticas, 4

camadas (c/filme), sem válvula, clip nasal, para

proteção das vias respiratórias contra exposição

de agentes biológicos causadores da
Tuberculose, Rubéola, Gripe HlNl entre outras,

resistência a penetração de sangue e outros

fluídos corporais, embalagem contendo

externamente dados de identificação,

procedência, data de fabricação, validade,

número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

Caixa

com

100 un.

10

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado

ocupacional tipo bota classe ii (impermeável),
confeccionada com policloreto de vinila (pvc)

e borracha nitrílica. possui injeção em duas

etapas (sola e cano) com fusão em uma peça só.

totalmente impermeável, resistente a flexão,

tração e abrasão. leve, macia e confortável, cor

branca- Tamanhos-36,37,38,39,40,41,42.

PAR 18

AVENTAL COM MANGA LONGA,

confeccionada em tnt (polipropileno) aberto nas

costas com tiras para amarrar na cintura e no

pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco;

composição - tnt 100% polipropileno, pct c /lOO

unidades

PCT 05

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA

FLEXÍVEL material resistente; altura 22 cm;
UND 50

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29

e-mail: setordecomprasap@hotmail.com
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largura 20 cm; espessura 14 cm; arnês :não,
protetor auditivo: não, máscara transparente
para proteção de gotículas e impurezas, leve e
confortável. Protege o rosto (olho, nariz e boca)
de gotículas. É lavável, higiênica. Vai com
elástico, proteção frontal transparente com
viseira que proporciona visibilidade irrestrita e
faixa elástica que permite um encaixe universal.

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas
em malha de algodão, com revestimento em
látex nitrílico na palma, dedos e dorso, punho
em lona. Tamanhos P, M, G

par 50
•

1.2. Os EFPs devem estar com os respectivos CA's — Certificado de Aprovação, emitidos pelo

órgão competente do Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às especificações da
norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a NR 6 — Equipamentos
de Proteção Individual, item 6.9.

1.3. Os EPI's devem ter validade mínima de 1 (um) ano quando não houver especificação maior.

2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada

pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades,
preços unitários e totais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade

do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas;

2.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em
perfeita consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga
e descarga do material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;

2.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade e luz) e, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e
lacradas pelo próprio fabricante;

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/000l-29
e-mail: setordecomprasap@hotmail.com
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2.5. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela Contratante para
efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações deste Termo de
Referência e da proposta vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n° 8.666/93;

2.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as
quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente
aceitação, que se dará em até 3 (três) dias do recebimento provisório;

2.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo;

2.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de
Recebimento definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal
correspondente, efetuada pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;

2.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo
o material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução,
quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei
n° 8.666/93;

2.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada
incorrendo em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;

2.10.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos materiais no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser

entregue até o quinto dia útil do mês subsequente e atestada pelo Setor competente da Secretaria de
Saúde do Município pelo servidor designado para este fim;

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal,
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;

3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as

obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e regularidade Trabalhista;

3.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente,
indicada pela Contratada.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/0001-29
e-mail: setordecomprasap@hótmail.com



Prefeitura Municipal de

fíito Psmasba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

4.1. Poderão participar do processo de dispensa, pessoa jurídica que seja do ramo de atividade
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências
contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente;

4.1.1 Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá
ser apresentada a seguinte documentação:

4.1. 2. Atestados (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de em
características, quantidades e prazos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e
nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a
serem fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
contrato;

d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais
diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo em parte,
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo
fiscal do contrato; bem como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento desta obrigação;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus
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empregados no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas
dependências da CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Para garantir o fíel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou ém parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;

d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no

contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPl"s)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmaÍl.com>
Seg, 30/03/2020 n:55

Para: deuzi988227127@gmail.com <deuzi988227127@gmaíl.com>

I 1 anexos (242 KB)

Oficio.. - Copia63.docx;

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAIBA

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:36

Para: deuzi988227127@gmail.com <deuzi988227127@gmaii.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPrs)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPFs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.
Segue em anexo os dados da proposta.
Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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0fício063/2020

Alto Parnaíba/MA, 26 demarço de 2020.

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, s o licitar preços de mercado utilizados nos itens, em

anexo, para dar provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa

para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs)

destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da

Pahdemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de
Saúde, conforme os p adrões pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

S em mais p ara o momento aproveito a op ortunidade p ara reiterar votos de

estima consideração e agradecimentos.

A -

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro-Alto Parnaíba-MA - CEP: 65.810-000-CNPJ-06.997.571/0001-29
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ANEXO

1. DOS PRODUTOS

ITEM
TIPO

QUANT.

EST.

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra
polietileno alta densidade (TYVEC) tamanho
único componentes macacão descartável com

capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra

partículas secas e úmidas/amianto

UND
200

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA,

sanfonada, hipo- alergênica, Confeccionada em

tecido não tecido (TNT), 100% polipropileno,

com gramatura de pelo menos 30 g/m2,
impermeável, com elástico em toda volta,

produzida por processo automatizado, soldado
eletronicamente e com ventilação adequada.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Produto

de uso único;

EMBALAGÈM: Com 100 unidades, contendo
externamente impressos em língua portuguesa:

identificação do produto, fabricante, lote, data

de validade e registro na ANVIS A, No momento

da entrega deve possuir validade por um tempo

mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE

MEDIDA: Unitário, Tam. Único.

Caixa

com

100 un.

05

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, não estéril, tamanho médio,
látex natural, ambidestra, resistente, com tensão

de ruptura mínima, descartável, íntegra e

uniforme, formato anatômico, lubrificada com

material bi absorvível em quantidade adequada,

atóxica e hipoalergênica.

Embalada em caixa contendo 100 unidades,

dados de identificação, procedência, validade.

caixa

com

100

unidade

s

10
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número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI), com lente em policarbonato, com

tratamento antirrisco, antiembaçante e UV.

Haste regulável em 03 (três) estágios, com

protetor nasal do mesmo material da lente

UND 100

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo
respirador para partículas, N95 PFF2, filtro
mecânico de TNT (partículas 0,1 micra), tipo

fixação duplo sistema de esporas elásticas, 4

camadas (c/filme), sem válvula, clip nasal, para

proteção das vias respiratórias contra exposição

de agentes biológicos causadores da

Tuberculose, Rubéola, Gripe HlNl entre outras,

resistência a penetração de sangue e outros

fluídos corporais, embalagem contendo

externamente dados de identificação,

procedência, data de fabricação, validade,
número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

Caixa

com

100 un.

10

i

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado

ocupacional tipo bota classe ii (impermeável),

confeccionada com policloreto de vinila (pvc)

e borracha nitrílica. possui injeção em duas

etapas (sola e cano) com fusão em uma peça só.

totalmente impermeável, resistente a flexão,

tração e abrasão. íeve, macia e confortável, cor
branca- Tamanhos-36,37,38,39,40,41,42.

PAR 18

AVENTAL COM MANGA LONGA,

confeccionada em tnt (polipropileno) aberto nas

costas com tiras para amarrar na cintura e no

pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco;

composição - tnt 100% polipropileno, pct c /lOO

unidades

PCT 05

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA

FLEXÍVEL material resistente; altura 22 cm;
UND 50
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largura 20 cm; espessura 14 cm; arnês mão,
protetor auditivo: não, máscara transparente
para proteção de gotículas e impurezas, leve e
confortável. Protege o rosto (olho, nariz e boca)
de gotículas. É lavável, higiênica. Vai com
elástico, proteção frontal transparente com
viseira que proporciona visibilidade irrestrita e
faixa elástica que permite um encaixe universal.

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas
em malha de algodão, com revestimento em
látex nitrílico na palma, dedos e dorso, punho
em lona. Tamanhos P, M, G

par 50

1.2. Os EPI's devem estar com os respectivos CA's - Certifícado de Aprovação, emitidos pelo

órgão competente do Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às especifícações da
norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a NR 6 t Equipamentos

de Proteção Individual, item 6.9.

1.3. Os EPPs devem ter validade mínima de 1 (um) ano quando não houver especificação maior.

2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da

CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada

pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades,

preços unitários e totais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade

do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas;

2.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em

perfeita consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga

e descarga do material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;

2.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade e luz) e, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e
lacradas pelo próprio fabricante;
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2.5. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela Contratante para

efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações deste Termo de
Referência e da proposta vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n° 8.666/93;

2.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as

quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente
aceitação, que se dará em até 3 (três) dias do recebimento provisório;

2.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo;

2.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de

Recebimento definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal
correspondente, efetuada pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;

2.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo
o material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução,

quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei

n° 8.666/93;

2.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada

incorrendo em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;

2.10.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos materiais no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser

entregue até o quinto dia útil do mês subsequente e atestada pelo Setor competente da Secretaria de

Saúde do Município pelo servidor designado para este fim;

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal,
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;

3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as

obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e regularidade Trabalhista;

3.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente,
indicada pela Contratada.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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4.1. Poderão participar do processo de dispensa, pessoa jurídica que seja do ramo "de atividade
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências

contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente;

4.1.1 Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá

ser apresentada a seguinte documentação:

4.1. 2. Atestados (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de em

características, quantidades e prazos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e

nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a
serem fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
contrato;

d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais
diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, ás suas expensas, no todo em parte,
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo
fiscal do contrato; bem como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento desta obrigação;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus
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empregados no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas

dependências da CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;

d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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RE; SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPls)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Seg, 30/03/2020 11:54

Para: DISTRIBUIDORA IMEDIATA <distribuídoraimediata01 @gmall.com>

1 1 anexos (242 KB)

Oficio.. - Copía.docx;

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:33

Para: DISTRIBUIDORA IMEDIATA <distrlbuidoraimediaía01@gmaíl.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPrs)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo,
para dar provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs) destinado ao
enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da Pandemia causada pelo
COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde, conforme os padrões
pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Giseie Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e

Gerenciamento de Preços
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0fício060/2020

Alto Parnaíba/MA, 26 de março de 2020.

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em
anexo, para dar provimento ao processo cujo objeto éa Contratação de empresa
para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs)
destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da

Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de
Saúde, conforme os padrões pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de
estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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ANEXO

1. DOS PRODUTOS

ITEM
TIPO

QUANT.

EST.

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra

polietileno alta densidade (TYVEC) tamanho
único componentes macacão descartável com

capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra

partículas secas e úmidas/amianto

UND
200

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA,

sanfonada, hipo- alergênica, Confeccionada em

tecido não tecido (TNT), 100% polipropileno,

com gramatura de pelo menos 30 g/m2,
impermeável, com elástico em toda volta,
produzida por processo automatizado, soldado
eletronicamente e com ventilação adequada.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; Produto

de uso único;

EMBALAGEM: Com 100 unidades, contendo

externamente impressos em língua portuguesa:

identificação do produto, fabricante, lote, data

de validade e registro na ANVISA, No momento

da entrega deve possuir validade por um tempo

mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE

MEDIDA: Unitário, Tam. Único.

Caixa

com

100 un.

05

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, não estéril, tamanho médio,
látex natural, ambidestra, resistente, com tensão

de ruptura mínima, descartável, íntegra e

uniforme, formato anatômico, lubrifícada com

material bi absorvível em quantidade adequada,

atóxica e hipoalergênica.

Embalada em caixa contendo 100 unidades,

dados de identificação, procedência, validade.

caixa

com

100

unidade

s

10
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número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI), com lente em policarbonato, com

tratamento antirrisco, antiembaçante e UV.

Haste regulável em 03 (três) estágios, com

protetor nasal do mesmo material da lente

UND 100

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo
respirador para partículas, N95 PFF2, filtro

mecânico de TNT (partículas 0,1 micra), tipo

fixação duplo sistema de esporas elásticas, 4

camadas (c/filme), sem válvula, clip nasal, para

proteção das vias respiratórias contra exposição

de agentes biológicos causadores da

Tuberculose, Rubéola, Gripe HlNl entre outras,

resistência a penetração de sangue e outros

fluídos corporais, embalagem contendo

externamente dados de identificação,

procedência, data de fabricação, validade,

número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

Caixa

com

100 un.

10

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado

ocupacional tipo bota classe ii (impermeável),

confeccionada com policloreto de vinila (pvc)

e borracha nitrílica. possui injeção em duas

etapas (sola e cano) com fusão em uma peça só.

totalmente impermeável, resistente a flexão,

tração e abrasão. leve, macia e confortável, cor

branca- Tamanhos-36,37,38,39,40,41,42.

PAR 18

AVENTAL COM MANGA LONGA,

confeccionada em tnt (polipropileno) aberto nas

costas com tiras para amarrar na cintura e no

pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco;

composição - tnt 100% polipropileno, pct c/100

unidades

PCT 05

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA
w

FLEXÍVEL material resistente; altura 22 cm;
UND 50
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largura 20 cm; espessura 14 cm; arnês mão,
protetor auditivo: não, máscara transparente
para proteção de gotículas e impurezas, leve e
confortável. Protege o rosto (olho, nariz e boca)
de gotículas. É lavável, higiênica. Vai com
elástico, proteção frontal transparente com
viseira que proporciona visibilidade irrestrita e
faixa elástica que permite um encaixe universal.

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas
em malha de algodão, com revestimento em
látex nitrílico na palma, dedos e dorso, punho
em lona. Tamanhos P, M, G

par 50

1.2. Os EPFs devem estar com os respectivos CA'$ — Certifícado de Aprovação, emitidos pelo
órgão competente do Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às especificações da

norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a NR 6 — Equipamentos
de Proteção Individual, item 6.9.

1.3. Os EPPs devem ter validade mínima de 1 (um) ano quando não houver especificação maior.

2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada

pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades,

preços unitários e totais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade

do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas;

2.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em

perfeita consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga
e descarga do material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;

2.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade e luz) e, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e

lacradas pelo próprio fabricante;
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2.5. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela Contratante para

efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações deste Termo de

Referência e da proposta vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n° 8.666/93;

2.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as

quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente

aceitação, que se dará em até 3 (três) dias do recebimento provisório;

2.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo;

2.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de

Recebimento definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal
correspondente, efetuada pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;

2.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo
o material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução,

quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei

n° 8.666/93;

2.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada

incorrendo em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;

2.10.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos materiais no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser
entregue até o quinto dia" útil do mês subsequente e atestada pelo Setor competente da Secretaria de
Saúde do Município pelo servidor designado para este fim;

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal,

sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;

3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as
obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e regularidade Trabalhista;

3.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente,
indicada pela Contratada.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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4.1. Poderão participar do processo de dispensa, pessoa jurídica que seja do ramo de atividade
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências
contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente;

4.1.1 Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá
ser apresentada a seguinte documentação:

4.1. 2. Atestados (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de em
características, quantidades e prazos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e

nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a

serem fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

contrato;

d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais
diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, ás suas expensas, no todo em parte,

os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo
fiscal do contrato; bem como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento desta obrigação;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus
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empregados no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas

dependências da CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;

d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no
contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI's)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Seg, 30/03/202011:54

Para: DISTRIBUIDORA IMEDIATA <distribuidoraimedidta01@gmail.com>

I 1 anexos {242 KB)

Oficio.. - Copia.docx;

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:33

Para: DISTRIBUIDORA IMEDIATA <dlstnbuldoralmediata01(®gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPrs)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo,
para dar provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs) destinado ao
enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da Pandemia causada pelo
COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde, conforme os padrões
pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportimidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Giseie Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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0fício060/2020

Alto Parnaíba/MA, 26 demarço de 2020.

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em
anexo, para dar provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa
para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs)
destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da

Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de
Saúde, conforme os p adrões pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de
estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000-CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: setordecomprasap@hotmail.com
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ANEXO

1. DOS PRODUTOS

ITEM
TIPO

QUANT.

EST.

MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra

polietileno alta densidade (TYVEC) tamanho
único componentes macacão descartável com

capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra

partículas secas e úmidas/amianto

UND
200

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA,

sanfonada, hipo- alergênica, Confeccionada em

tecido não tecido (TNT), 100% polipropileno,

com gramatura de pelo menos 30 g/m2,
impermeável, com elástico em toda volta,

produzida por processo automatizado, soldado

eletronicamente e com ventilação adequada.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; Produto

de uso único;

EMBALAGEM: Com 100 unidades, contendo

externamente impressos em língua portuguesa:

identificação do produto, fabricante, lote, data

de validade e registro na ANVISA, No momento

da entrega deve possuir validade por um tempo

mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE

MEDIDA: Unitário, Tam. Único.

Caixa

com

100 un.

05

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO

CIRÚRGICO, não estéril, tamanho médio,
látex natural, ambidestra, resistente, com tensão

de ruptura mínima, descartável, íntegra e

uniforme, formato anatômico, lubrificada com

material bi absorvível em quantidade adequada,

atóxica e hipoalergênica.

Embalada em caixa contendo 100 unidades,

dados de identificação, procedência, validade.

caixa

com

100

unidade

s

10

*.
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número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPI), com lente em policarbonato, com

tratamento antirrisco, antiembaçante e UV.

Haste regulável em 03 (três) estágios, com

protetor nasal do mesmo material da lente

UND 100

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo
respirador para partículas, N95 PFF2, filtro

mecânico de TNT (partículas 0,1 micra), tipo

fixação duplo sistema de esporas elásticas, 4

camadas (c/filme), sem válvula, clip nasal, para

proteção das vias respiratórias contra exposição

de agentes biológicos causadores da

Tuberculose, Rubéola, Gripe HlNl entre outras,

resistência a penetração de sangue e outros

fluídos corporais, embalagem contendo

externamente dados de identificação,

procedência, data de fabricação, validade,

número de lote e registro no Ministério da

Saúde.

Caixa

com

100 un.

10

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado

ocupacional tipo bota classe ii (impermeável),

confeccionada com policloreto de vinila (pvc)

e borracha nitrílica. possui injeção em duas

etapas (sola e cano) com fusão em uma peça só.

totalmente impermeável, resistente a flexão,

tração e abrasão. leve, macia e confortável, cor

branca- Tamanhos-36,37,38,39,40,41,42.

PAR 18

AVENTAL COM MANGA LONGA,

confeccionada em tnt (polipropileno) aberto nas

costas com tiras para amarrar na cintura e no

pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco;

composição - tnt 100% polipropileno, pct c /lOO

unidades

PCT 05

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA

FLEXÍVEL material resistente; altura 22 cm;
UND 50
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largura 20 cm; espessura 14 cm; arnês :não,
protetor auditivo: não, máscara transparente
para proteção de gotículas e impurezas, leve e
confortável. Protege o rosto (olho, nariz e boca)
de gotículas. É lavável, higiênica. Vai com
elástico, proteção frontal transparente com
viseira que proporciona visibilidade irrestrita e
faixa elástica que permite um encaixe universal.

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas
em malha de algodão, com revestimento em
látex nitrílico na palma, dedos e dorso, punho
em lona. Tamanhos P, M, G

par 50

1.2. Os EPI'$ devem estar com os respectivos CA's - Certificado de Aprovação, emitidos pelo

órgão competente do Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às especificações da

norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a NR 6 - Equipamentos
de Proteção Individual, item 6.9.

1.3. Os EPI's devem ter validade mínima de 1 (um) ano quando não houver especificação maior.

2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada

pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades,

preços unitários e totais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade

do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas;

2.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em

perfeita consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga
e descarga do material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;

2.4. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade e luz) e, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e

lacradas pelo próprio fabricante;

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -06.997.571/0001-29
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2.5. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela Contratante para

efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações deste Termo de

Referência e da proposta vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n® 8.666/93;

2.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as

quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente

aceitaçãoj que se dará em até 3 (três) dias do recebimento provisório;

2.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo;

2.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de

Recebimento definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal

correspondente, efetuada pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;

2.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo
o material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução,

quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei
n® 8.666/93;

2.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada

incorrendo em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;

2.10.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos materiais no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser
entregue até o quinto dia'útil do mês subsequente e atestada pelo Setor competente da Secretaria de
Saúde do Município pelo servidor designado para este fim;

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal,
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;

3.3. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as

obrigações perante o fisco das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e regularidade Trabalhista;

3.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente,
indicada pela Contratada.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
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4.1. Poderão participar do processo de dispensa, pessoa jurídica que seja do ramo de atividade

compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências
contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente;

4.1.1 Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá
ser apresentada a seguinte documentação:

4.1. 2. Atestados (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a

aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de em
características, quantidades e prazos.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e

nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a

serem fornecidos;

b) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante;

c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

contrato;

d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais

diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo em parte,

os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo

fiscal do contrato; bem como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar

ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento desta obrigação;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus
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empregados no desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas

dependências da CONTRATANTE;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito

de crédito de pagamento das obrigações;

j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições

estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;

^  d) Comunicar á contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo

recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no

contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços
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RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPLs)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Seg, 30/03/2020 11:56

Para: ludelene soares <lebcomerdo@gmaíI.com>

1) 1 anexos (242 KB)

Oficio.. - Copla.docx;

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: quinta-feira^ 26 de março de 2020 17:38

Para: lucielene soares <lebcomercio@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI's)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPTs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pélo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.
Segue em anexo os dados da proposta.
Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPrs)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.conn>
Seg, 30/03/2020 11:55

Para: fariasfardamentos2020@gmail.com <fariasfardamentos2020@gmail.com>

I 1 anexos (242 KB)

Oficio.. - Copia61.docx:

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:34

Para: farlasfardamentos2020@gmail.com <fariasfardamentos2020@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL {EPI's)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPFs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.
Segue em anexo os dados da proposta.
Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

L



Prefeitura Municipal do

Mfe Pêímibê
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

0fído061/2020

Alto Parnaíba/MA, 26 de março de 2020.

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados no s itens, em

anexo, para dar provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa
para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs)

destinado ao enffentamento da situação de calamidade pública decorrente da

Pandemia causadapelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de

Saúde, conforme os padrões pré-estabèlêcidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

S em mais p ara o momento aproveito a op ortunidade p ara reiterar votos de

estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba,820 - Centro-Alto Parnaíba-MA- CEP: 55.810-000-CNPJ -06.997.571/0001-29
e-mail:setordecomprasap@hctm3il.com



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPl's)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Seg, 30/03/2020 12:00

Para: Licitação Droga Rocha <licÍtacao.drogarocha@gmail.com>

I 1 anexos (242 KB)

Oficio.. - Copiaõl.docx;

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:39

Para: drogarocha(a)ig.com.br<drogarocha@ig.com.br>; Licitação Droga Rocha
<iicitacao.drogarocha@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI's)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPFs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.
Segue em anexo os dados da proposta.
Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços



Prefeitura Municipal do

Hfto Paííiasbs
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ÂDMINSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

0fício061/2020

Alto Pamaíba/MA, 26 de março de 2020.

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

j  Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em

j  anexo, para dar provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa

para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs)

destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da

Pandemia causada pelo C0VID-I9, visando atender a demanda da Secretaria de

Saúde, conforme os padrões pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de

estima consideração e agradecimentos.

Gísele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

I
Avenida Rio Parnaiba. 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 05.997.571/0001-29

e-mail: setordecomprasap@hotmail.com



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPLs)

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotnnaiLcom>
Seg, 30/03/202012:59

Para: Olimp Higienização <olimp@olimp.com.br>

Ok.

De: Olimp Higienização <oÍimp@o!imp.com.br>

Enviado: segunda-feira, 30 de março de 2020 12:34

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmaii.com>

Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
■INDIVIDUAL (EPl's) . .

Bom dia, ' • ; - ' • ■
Recebido! ■ . ; ^
POR FAVOR CONFIRME Ò RECEBIMENTO. . ,

Atualizamos e-mail, favor direcionar por aqui novois e-niails.

Att:

Divina Rodrigues

Olimp Higienização .
CNPJ:19.858.425/0001-64 , J (
Telefone: {99)3541-1177 | Whatsapp: (99)98804-4420
E-mail: oIimp@olimp.com.br
£5146610301341l_Senn

De: "SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA" <sètordecornprasap@hotmail.com> .
Enviada: 2020/03/30 11:31:34
Para: olimp@olimp.com.br 1
Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI's)

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>.
Enviado: sexta-feira, 27 de março de 2020 10:24
Para: ollmp@olimp.com.br <ollmp@ollmp.com.br>



Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMEÍ^TO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL {EPI's) ' ^ '

Bom dia!- • - . ■

Por favor consideré esse oficio.

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA '

Enviado: sexta-feira, 27 de março de 202Ó 09:09

Para: olimp(5)olimp.com.br <ülimp@o!imp.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPrs)

Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPPs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.

Segue em anexo os dados da proposta.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

•J

'  I' i
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ORÇAMENTO . ' ,

Focus Contabilidade <focus.Gontabi!bls@gmail.côm>
Qui, 02/04/2020 20:51

Para': SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

2 «ntrXOS (2 MB;

ORÇAMENTO.pdf;

Estimados,

Segue orçamento solicitado

Atenciosamente,

Focus Contabilidade e Consultoria Tributaria LIDA. •

'  Gustavo Rodrigues da Silva
Contador: CRC 5805/O

-■ -y-rr .

■' --A , . •' . .

A At;-AÍ/

A.-.

íFoeus
.  A.' ■vM-
r.A-.jr, • •

Contabi!idadèéAs.sessQria/fributariaÚ<âjf'C}'Jy
■  . '4 ' \C:ê' {99)98826-'3474

•C€/99; 354t-Ò9t2 / f9P;98Sia-23^^^^^
^focüs,contab}lbls@gmàfí:çò^ -.^ -y

ÇeNDSREÇO: rua ODILON BOTELHO'- 48, BAÍRRO0 FAT!l^'BALSASmÀ \

Livre de vírus. wwA^.avast.com.

;• •
<
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DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELl
31.186,217/0001-61

ENDEREÇO: RUA DAS MANGUEIRAS, 520
deuzi988227127@gmaIl.com

(99) 98822-7127

À Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - WIA

É?EF. ORÇAMENTO

Prezados,

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELl.inscrita no
CNPJ n" 31.186.2017/0001-61, sediada em Baisas/iVlA, Rua Das Mangueiras,
n° 520, Bairro GDI, CEP; 65.800-000, neste ato representado por DEUZILENE
BARROS SOARES, brasileira, solteira, empresária portadora da Cédula de
Identidade RG sob n° 000034213494-9 órgão emissor SSP/MA e CPF n°
551 416,093-91, residente e domiciliada na Rua Das Mangueiras, n° 520,
Bairro CDi, na cidade de Balsas/MA, CEP; 65,800-000, manifestamos
interesse nos itens solicitados e iremos cumprir com a entrega dos
mesmos de acordo com planilha em anexo.

Diante da atual situação pedimos prazo de 30 (trinta) dias para entrega das
mercadorias.

Balsas - MA, 26 de março de 2020

DEUZILENB SOARES BARROS

Empresária/Titular

RG: 000034213494-9

CPF: 551.416.093-91

\



DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
31.186.217/0001-51

ENDEREÇO: RUA DAS MANGUEIRAS, N5 520
deuzi988227127@Bmail.com

(99) 98822-7127

t

VtblUAWU — r-

alta densidade (TYVEC) tamanho único componente
macacão descartável com capuz e fechado velcro
tipo uso proteção cbrit^^articulas secas e
úmidas/amianto —r-
lAPATILHA DESCARTÁVEL BRANUA, sanfonada
hipo-aiergênica. confeccionada em tecido não tecido
(TNT). 100% polípropileno, com gramatura de pelo
menos 30 g/m2, impermeável, com elástico em toda
volta, produzida por processo automatizado, saldado
eletronicamente e com ventilação adequada,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Produto de uso

único;

EMBALAGEM: com 100 unidades, contendo
externamente impressos em lingua portuguesa,

identificação do produto, fabricante, lote, data de
validade e registro na ANViSA, no momento da

entrega deve possuir validade por tempo mínimo de
90% do total estipulado, UNID. DE MEDIDA;

I Unitário, Tam. Único.
l"Mri^"bE PROTEÇÃO ÍNDÍVÍDUAL (EPI).^
I  lente em poticarbonato, com tratamento antirrisco,
antiembaçamento e UB. Haste regulável em 03 (três)

estágios, com protetor nasal do mesmo material da
lente.

VjTÃ de PROCEDIMElTfÒ NÀO CIRÚRGICO, não
estéril, tamanho médio, látex natural, ambldestra,
resistente, com tensão de ruptura mmliria.
descartável. Integra e uniforme, formato anatômico,
lubrificada com material bi absorvível em quantidade
adequada, atóxica e hipoalergência. Embalada em
caixa contendo 100 unidades, dados de
identificação, procedência, validade, número de lote
e registro no Ministério da Saúd^
BOTA PARA LIMP^ PESADA- calçado
ocupscional tipo bota ciasse ii (impermeável),
confeccionada com policloreto de vinlla (pvc) e
borracha nilrílica. Possui injeção em duas etapas
(sola e cano) com fusão em uma peça só.
Toiatmsnte impermeável, resistente a fiexão, tração

e flhrasãn. Leve, macia e coníoítávet. Cor branca-

VLR TOTALVLR. UNIT,fyiARCA

R$ 89,90Tyvek
Brasmo

R$1.700.00R$340,00Brasmo

RS 890,00RS 8.90RJ Polifer

RS 4.200,00RS 89,90SupermaxCXcom

100

UNO

R$98,70Vulcaflex



DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIREÜ
31.186.217/0001-61

ENDEREÇO: RUA DAS MANGUEIRAS, N® 520
deuzi988227127@gmail.com

(99) 98822-7127

tamanhos- 36.37,38. 39.40.41.42.IHIlIrtllIlUO ou, , -Vi i 1

ÃVENTÃTrâM MANGA LONGÃ: Confeccionada
em Ifil (polipropileno) aberto nas costas com tiras
para amarrar na cintura e no pescoço. -
descattávei; - cor; branco; composição - tnt 100/o
polipropiSeno. pct cl 100 unidades
^rÔTETÕR FACIAL COM VISEIRA hLtXIVhL
malerial resistente: altura 22 crn,ílldiciiai iPaiai.oiivw.

DE SEGURANÇA, confeccionadas em
' malha de algodSo, com revestimento em látex

nitrilico na palma, dedos e dorso. punho em lona.
Tamanhos P, M. G

TOTAL

PCT

com

100

UND

UND

05 Brasmo

Par

50

50

Hospel

R$ 1.990.00 RS 9.950.00

R$79.90

Descarpak R$ 34,90

R$3.995.00

R$ 1.745,00

RS 42.286,60 (duzentos e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e
sessenta centavos]

[àM'i
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ís.Re:-SÍDLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS
" DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI's)

Farias Fardamentos <fariasfardamentos2020@gmail.com>
Qui, 02/04/2020 10:04

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

I 1 anexos (1 MB)

FARIAS.pdf;

Segue pedido de cotação

Em seg., 30 de mar. de 2020 às 11:25, SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA
<setordecomprasap@hotmail.com> escreveu:

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: quinta-feira, 26 de março de 2020 17:34

Para: fariasfardamentos2020@gmail.com <faríasfardamentos202Q@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI's)

í Venho através deste, solicitar preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar
; provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de
í equipamento de proteção individual (EPFs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade
, pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria
i de Saúde, conforme os padrões pré-estabelecidos.
i Segue em anexo os dados da proposta.
j Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
I agradecimentos.

j Gisele Nunes dos Santos
1 Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços



Faiias industria do Vestuário LTDA

R Buriti Dos lopes3&0

Bairro: Sao Pèdro

Munidplo: Teresina

URPI

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

PREFEfTURA MUNIOPAl DE ALTO DO PMNAÍBA

A/C

SETOR DE COMPRAS

It UnId. V.Unit V, Total

MsçacSp Oei^cartáyal principal PolIproRlieno, TWT

Composição Polléster Gênero Sam gênero

Tipo de mangd longa com Elástico

Tipo de fechamento Zíper • Proteção total do corpo

• Ideai para a Indústria aiimantícla/pintura industrial e automotiva

• Cm polípropíleno n3o*t<cido{TNT} parmeávai

• Resistente a pulverização de tinta, poeira, cerâmica, argila, cimento e

mineração

• Punhos, capuz e tornozelos com elástico para melhor proteção das

extremidades

• Com ziper em Nylon para abertura e fechamento prático

• Utilizado para a proteção durante atividades de trabalho

• Maàs segurança e conforto oferecendo maior produtividade nas tarefas

üníd. 2CK) 51,91 10.382,00

SAPATILHA descartável BRANCA, sanfonada, hipo- aiergênica,
Confeccionada em tecido nio tecido (TNTJ, 100% polípropíleno, com

gramatura de paio menos 30 g/m2, impermeável, com elástico em toda

volta, produzida por processo automatizado, soldado eletronicamente e

com ventilação adequada.

CARACTERÍSTICAS ADIQONAiS: Produto de uso único;
EMBALAGEM: Com 100 unidades, contando externamente impressos em

língua portuguesa: identificação do produto, fabricante, lote, data de

validade e registro na ANVISA, No momento da entrega deve possuir

validade por um tempo mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE

MEDIDA: Unitário, Tam. Único.

Caixa com

l(K)un.
40,79 203,95

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO aRÚRGICO, nio estéril, tamanho
médio, látex natural, ambldestra, resistente, com tensão de ruptura

mínima, descartável, íntegra e uniforme, formato anatômico, lubríficada

com material bl absorvível em quantidade adequada, atóxica e

hipoalersênica.

Embalada em caba contendo 100 unidades, dados de identificação,

procedência, validade, número da lote e registro no Minístirío da Saúde.

caixa com

100

unidades

10 74,16 741,60

Óculos de proteção individual (EPI), com tente em poiicarbonato,

com tratamento antirrísco, antiembaçante e UV. Haste regulável em 03

(três) estágios, com protetor nasal do mesmo material da lente

Unid. 100 29,66 2.966,00



I^PARiAÔ

Farias Industria do Vestuário ITDA

^MtlDosLop^»

SairroiSao

*aldp!o:TerÊ^iia
mm

5

^Àá^EA DÉ PROTEÇto FâaAl, «po respirador pãm partículas, M

PFF2, filtro mecânico de W (partículas 0,lmlcra), tipo fixação duplo

sistema de esporas eíásticâs, 4 camadas (c/fi!me), som válvula, clíp nasai,

para proteção das vias respiratórias contra expos*^o de agentes

Woí^cos caus^ores ds Tuberculose, Rubéob, Gripa HlNl entre outras,

resistâncla a penetrado de sangue e outros fluidos ̂ rporaís, embalagem

correndo extentamsnte dados de identificação, procedência, data ds

fabricação, validade, número de lote é registro no Ministério da ̂ úde.

caixa com

100

unidades

10 6.261,50 62.515,00

6

SCTÂ PARA LIMPEZA PESADA- ca^do ocupadonat tipo tíota classe ü

(impermeável), confeccionada com policloreto da vinlia (pvc) e borracha

nitrflica. possui injeção em duas etapas (sota e cano) com fusio em uma

peça só. totalmente impermeável, resistente a flexio, tração e abraslo.

leve, macia e confortável, cor branca-Tamanhos-26,37,38,59,40,41,42.

Par 13 116,18 2.091,24

7

AVENTAL COM MANGA LONGA, confeccionada em tnt (poUpropIteno)

aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura s no pescoço, •
ató^os; descartável; - cor; branco; composição - tnt 1®3% polipropileno,
pctc/lG^ unidades

Pct. S 123,50 63^,00

8

PROTETOR FACIAL COM ViSSRA FlEXíva matOfisí rasístente; altura 22

cm; bngura 20 cm; espessura 14 cm; amês mio, protetor auditivo; nio,
mást^ra trar^psrente para pmteçio de gotícutas e Impuretas, leve a
confsrtáiral Protege o rosro (olho, naiia e boc») de gotbuias. É lavável,
higiênica. Vai com elástico, proteção frontal transparente com víseira quc

pfOí^rolona visibilidade Irre^ríta e feixa elástica que permite um encaixe
unlver^l

UnM. 50 113,71 5.685,50

9

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas em malha de algodão, com
revestimento em látex nitrilico na palma, dedos q dorso, punho em tona;

Tamanhos P.M. 6

Par 50 29,65 1483,00

.  Valor T4^I da Prooosts... R5 85.786,29

oitenta i mlL setécentos e ci^nfô a ̂is reais @ vinte @ noim centavo

1

,18.081.719/0001-8Ò1
FARiASlHDUSMDOVESmRíOlTDÂ

Rua Buriti Dos Lopes, ̂  '1,;ijâoPedroA^WSaj
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'rE: solicitação DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
ECiÜíPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI's)

Cocais Distribuidora <cocals.distribuidora@hotmail.com>

Qui, 02/04/2020 12:05

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

® 1 anexos {9 MB)

PROPOSTA ALTO PARNAIBA-MA.pdf;

Bom dia,

Segue anexo orçamento assinado.

Atenciosamente,

^ j

cacnis
DiSTRÍBUIDORA

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LIDA ME CNPJ: 10.464.744/0001-10

TELEFONE: 3212-0681 INSC. ESTADUAL: 12.308.824-0

END: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS N' 686

TIMON-MA BAIRRO: CENTRO

De: Cocais Distribuidora <cocais.distribuidora@hotmail.com>

Enviado: quinta-feira, 2 de abril de 2020 11:17

Para; SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPl's)

Bom dia,

Segue anexo orçamento conforme solicitação.

Atenciosamente,

CDCRI5
DiSTRIBUiDORA

EMPRESA: A R DE.ABREU CIA LTDA ME CNPJ: 10.464.744/0001-10

TELEFONE: 3212-0681 INSC. ESTADUAL: 12.308.824-0

END: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS N" 686
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De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAIBA <setordeçomprasap@hotmail.com>

.  Enviado: segunda-feira) 30'dé março de 2Ò20 12:30
Para: Cocals.distrlbuidora@hotmaiI.com <Cocais.distnbuidora@hotmail.com>

Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI's)

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA .

Enviado: sexta-feira, 27 de março de 2020 09:53 .

Para: Cocais.dlstribuidora@hotmail.corh <Cocais.distribuidora@hotmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL (EPI's)

Venho através deste, solicitar'preços de mercado utilizados nos itens, em anexo, para dar provimento
ao processo cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPFs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
conforme os padrões pré-estabelecidos.
Segue em anexo os dados da proposta.
Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima consideração e
agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

I

'f
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COCRiS
DISTRIBUIDORA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA-MA

A R DE ABREU CIA LTDA. SITUADA Á RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, 686, BAIRRO, CENTRO - TIMON -

MA, CNPJ: 10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTA A PROPOSTA
ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS.

COTAÇAO DE PREÇOS

ITEM .DESCRIÇÃO UNO V:auANT. MARCA
V.

UNITÁRIO

1

MACACÃO SEGURANÇA material fibra poiietileno alta densidade
(TYVEC) tamanho único componentes macacão descartável com
capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra partículas secas e

úmidas/amianto

UND 200
STEELGEM

CONFORT
RS 129,90 RS 25.980,00

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA, sanfonada, hipo- alergênica,
Confeccionada em tecido não tecido (TNT), 100% polipropiíeno,
com gramatura de pelo menos 30 g/m2, impermeável, com

elástico em toda volta, produzida por processo automatizado,
soldado eletronicamente e com ventilação adequada.

2 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Produto de uso único;

EMBALAGEM: Com 100 unidades, contendo externamente

impressos em língua portuguesa: identificação do produto,
fabricante, lote, data de validade e registro na ANVISA, No

momento da entrega deve possuir validade por um tempo
mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE MEDIDA: Unitário,

Tam. Único.

Caixa com

100 un.
5 ANADONA RS 34,50 RS 172,50

3

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, não estéril,
tamanho médio, látex natural, ambidestra, resistente, com

tensão de ruptura mínima, descartável, íntegra e uniforme,

formato anatômico, lubrificada com material bi absorvível em

quantidade adequada, atóxica e hipoalergêníca.

Embalada em caixa contendo 100 unidades, dados de

identificação, procedência, validade, número de lote e registro

no Ministério da Saúde.

caixa com

100

unidades

10 MEDIX RS 69,90 RS 699,00

4

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), com lente em
policarbonato, com tratamento antirrisco, antiembaçante e UV.

Haste regulável em 03 (três) estágios, com protetor nasal do

mesmo material da lente

UND 100 DANNY RS 15,50 RS 1.550,00

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Ns 686, Bairro Centro-Timon- Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocals.distribuidora@hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681



cocnis
DISTRIBUIDORA

5

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo respirador para partículas,
N95 PFF2, filtro mecânico de TNT (partículas 0,lmicra), tipo

fixação duplo sistema de esporas elásticas, 4 camadas (c/filme),
sem válvula, clip nasal, para proteção das vias respiratórias

contra exposição de agentes biológicos causadores da
Tuberculose, Rubéola, Gripe HlNl entre outras, resistência a

penetração de sangue e outros fluídos corporais, embalagem
contendo externamente dados de Identificação, procedência,
data de fabricação, validade, número de lote e registro no

Ministério da Saúde.

Caixa com

100 un.
10 SUPERMEDY R$ 2.700,00 RS 27.000,00

6

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado ocupacional tipo bota
classe ii (impermeável), confeccionada com policloreto de vinila

(pvc) e borracha nitrílica. possuí injeção em duas etapas (sola e
cano) com fusão em uma peça só. totalmente impermeável,

resistente a flexão, tração e abrasão. leve, macia e confortável,
cor branca- Tamanhos-36,37,38,39,40,41,42.

PAR 18 BRACOL RS 82,50 RS 1.485,00

7

AVENTAL COM MANGA LONGA, confeccionada em tnt

(polipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar na
cintura e no pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco;

composição - tnt 100% polipropileno, pct c /lOO unidades

PCT 5 M6UFE R$ 2.861,11 RS 14.305,55

8

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA FLEXÍVEL

material resistente; altura 22 cm; largura 20 cm; espessura 14
cm; arnês :n3o, protetor auditivo: não, máscara transparente
para proteção de gotículas e impurezas, leve e confortável.
Protege o rosto (olho, nariz e boca) de gotículas. É lavável,

•  higiênica. Vai com elástico, proteção frontal transparente com
viseira que proporciona visibilidade irrestrita e faixa elástica que

permite um encaixe universal.

UND 50 SHIELD RS 97,25 RS 4.862,50

9

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas em malha de algodão,
com revestimento em látex nitrílico na palma, dedos e dorso,

punho em lona. Tamanhos P, M, G
par 50 DANNY RS 27,00 RS 1.350,00

VALOR GLOBAL DÃ PROPOSTA ^ ■-
• ■ , '  ̂ , R$77.404,55 '

setenta e sete mil, quatrocentos e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos

DIANTE DO EXPOSTOS ACIMA, DISPONIBILIZAMOS NOSSOS PREÇOS JÁ INCLUSÃO TODAS DESPESAS DECORRENTE DO
OBJETO.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS
AR DE ABREU CIA LTDA ME

ti

I
Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N9 686, Bairro Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10
Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidorafS)hotmail.com
Fone; (99)3212-0681
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CNPJ: 10.464.744/0001-10

ENDEREÇO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, NS 686, BAIRRO, CENTRO-TIMON - MA,

FONE/FAX: (99) 3212-0681

E-MAIL: COCAIS.DISTRIBUIDORAíSHOTMAIL.COIVl

CEP: 65.630-300

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 4249-8-X m DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL

TIMON (MA), 02 DE ABRIL DE 2020.

ADALBERTO ROCHA DE ABREU

ÜsÓCIO ADMINISTRADOR
RG 990.863 SSP PI

CPF 398.279.333-53

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N9 686, Bairro Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mall: cocais.dístribuídora@hotmail.com

Fone: (99)3212-0681
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RE: PRAZO DE ENTREGA PARA EPPs

Cocais Distribuidora <cocais.distnbuidora@hotmail.com>

Sex, 03/04/2020 11:11

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

Bom dia,

temos a maioria da mercadoria para pronta entrega, os demais pedimos 15 a 20 dias para entrega.

Atenciosamente,

COCRIS
DiSTRIBUíDORA

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LTDA ME CNPJ: 10.464.744/0001-10

TELEFONE: 3212-0681 INSC. ESTADUAL: 12.308.824-0

END: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS N" 686

TIMON-MA BAIRRO: CENTRO

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Enviado: sexta-feira, 3 de abril de 2020 11:16

Para: Cocais Distribuidora <cocais.distribuldora@hotmall.com>

Assunto: PRAZO DE ENTREGA PARA ÈPI's

Bom dia!

Diante da necessidade de aquisição dos materiais solicitados no e-maíl anterior, venho por
melo deste solicitar informações sobre o prazo para a entrega dos produtos. Há produtos para a
pronta entrega ou não?

Ate.te,

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



RE: PRAZO DE ENTREGA PARA EPI's

Cocais Distribuidora <cocais.dÍstribuidora@hotmail.com>

Sex, 03/04/2020 12:02

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

Bom Dia,

Termos os Itens abaixo a pronta entrega:
Sapatilha descartável branca;
Luva para procedimento não cirúrgico;
Óculos de proteção individual;
Mascara de proteção facial;

Luvas de segurança.

Atenciosamente,

cocnis
DISTRIBUIDORA

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LTDA ME CNPJ: 10.464.744/0001-10

TELEFONE: 3212-0681 INSC. ESTADUAL: 12.308.824-0

END: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS N' 686

TIMON-MA BAIRRO: CENTRO

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

Enviado: sexta-feira, 3 de abril de 2020 11:16

Para: Cocais Distribuidora <cocais.distrlbuldora@hotmall.com>

Assunto: PRAZO DE ENTREGA PARA EPPs

Bom dia!

Diante da necessidade de aquisição dos materiais solicitados no e-maíi anterior, venho por
meio deste solicitar informações sobre o prazo para a entrega dos produtos. Há produtos para a
pronta entrega ou não?

Ate .te,

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



Re: PRAZO DE ENTREGA DE EPI*S

Focus Contabilidade <focus.contabilbls@gmaií.com>
Sex, 03/04/2020 11:34

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap(a)hotmail.com>

Gizeíe,

Diante da atual situação, todas as industrias estão sobrecarregadas com materiais de emergência
ao COVID 19. Com isso pedimos um prazo para entregarmos as mercadorias.

Lmí Livre de vírus, www.avast.com.

Em sex., 3 de abr. de 2020 às 10:10, SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA
<setordecQmprasap(Q)hotmail.com> escreveu:

Bom dia!
f

Diante da necessidade de aquisição dos materiais solicitados no e-maií anterior, venho por
meio deste solicitar informações sobre o prazo para a entrega dos produtos. Há produtos para a
pronta entrega ou não? l

Ate .te, .

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços

Atenciosamente,

Focus Contabilidade e Consultoria Tributaria LTDA.

Gustavo Rodrigues da Silva
Contador: CRC 5805/O

Focus „
Contabílidàde e Assessor/a Tributaria Udà

# (99}98826-3474
(99) 3541-09121(99)98818-2391 ■

; ̂  focus.contabilbls@gmail.corn - "

ÇENDeREÇOt RUA ODILON BOTELHO, N'48, BAIRRO DE FÁT/MÀ.'BALSAS/MÁ:.



Prefeitura Municipal d©

fílto Paíssaíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DESPACHO

Alto Pamaíba/MA, 07 de abril de 2020.

Reenvio processo em tela, informando que diante da urgência

para a contratação dos itens solicitados pela Secretaria de Saúde, foi solicitado
cotação de preços para algumas empresas e apenas 03 delas responderam, com
isso foi desconsiderado valores exorbitantes e inexequíveis, de forma a não

prejudicar valor final do processo. Diante de tal situação também foi solicitado o
prazo de entregar do EPPs, más apenas 02 empresas responderam.

Atenciosamente,

Gisele Nunes dos Santos

Chefe^tle Divisão de Gestão de Compras e
Gerenciamento de Preços

A Senhora

Ana Joaquina Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57i/000i-29
e-mail; setordecomprasap@hotmail.com



Prefeitura Municipal de

Sito Psmaiba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DESPACHO

Alto Pamaíba/MA, 13 de abril de 2020.

Encaminha-se ao Setor de Contabilidade para informar a dotação
orçamentária, bem como, disponibilidade de recurso orçamentário por onde deverá
transcorre a despesa elencado neste processo.

Atenciosamente,

Ana Joa^ilina Sdi^res de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -06.997.57i/000l-29
e-mail: prefeituramuniclpaiap@gmail.com



Prefeitura Municipal de '

^fto Pamasba .
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

Att

Ana Joaquina Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Informa-se que a presente despesa ocorrerá por conta da Dotação
Orçamentária, informando haver disponibilidade de recursos orçamentários aptos a
custear a despesa.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0028 2.100 0000 Manutenção e Func. Prog. De Atenção Básica - FAB
3.3.90.30.00 Material de Consumo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.103 Manutenção das Ações de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.104 Manutenção e Funcionamento das Ações Hospitalares
3.3.90.30.00 Material de Consumo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0028 2.102 Manutenção MAC
3.3.90.30.00 Material de Consumo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0045 2.134 Manutenção SAMU
3.3.90.30.00 Material de Consumo

o Pamaíba/MA, 13 de abril de 2020.

Gleí^ana^ias
Setor de Contabílídâcie

Alto Pamaíba/MA.

encar



c
Prefeitura Municipal de

Oito POmoíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

PROCESSO N°028/2020-ALTO PARNAÍBA/MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPI s) destinado ao enfrentamento da
situação de calamidade pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde, conforme
OS padrões pré-estabelecidos.

ITEM

ITEM

TIPO

DB STORES COCAIS FARIAS MELHOR VALOR

EST. VALOR

UNI

VALOR

TOTAL

VALOR

UNI

VALOR

TOTAL

VALOR

UNI

VALOR

TOTAL

VALOR

UNI

VALOR

TOTAL

1

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra
polietileno alta densidade (TYVEC) tamanho único
componentes macacão descartável com capuz e fecho
velcro tipo uso proteção contra partículas secas e

UND 200 R$89,90
R$

17.980,00

N/C 0 ITEM

SOLICITAD

0

N/C

CITEM

SOLICITAD

0

R$89,90
R$

17.980,00

2

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA,
sanfonada, hipo- alergênica, Confeccionada em tecido
não tecido (TNT), 100% polipropileno, com gramatura
de pelo menos 30 g/m2, impermeável, com elástico em
toda volta, produzida por processo automatizado,
soldado CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
Produto de uso único; eletronicamente e com
ventilação adequada. EMBALAGEM: Com 100
unidades, contendo externamente impressos em língua
portuguesa: identificação do produto, fabricante, lote,
data de validade e registro na ANVISA, No momento
da entrega deve possuir validade por um tempo
mínimo de 90% do total estipulado, UNID. DE
MEDIDA: Unitário. Tam. Único.

Caixa com

100 un.
5 R$340,00

R$

1.700,00
R$34,50 R$172,50 RS40,79 R$203,95 R$34,50 R$172,50

3
LWA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, não estéril, tamanho médio, látex

caixa com

100
10 R$89,90

RS

899,00
R$69,90 R$699,00 RS74,I6 R$741,60 R$69,90 R$699,00

Avenida Rio Pamaiba, 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: setordecomprasap@hotmail.com
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Prefeitura Municipal de

Rito Pamaíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

natural, ambidestra, resistente, com tensão de ruptura
mínima, descartável, íntegra e uniforme, formato
anatômico, lubrificada com material bi absorvível em
quantidade adequada, atóxica e hipoalergênica.
Embalada em caixa contendo 100 unidades, dados de
identificação, procedência, validade, número de lote e

unidades

4

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVroUAL (EPI),
com lente em policarbonato, com tratamento
antirrisco, antiembaçante e UV. Haste regulável em 03
(três) estágios, com protetor nasal do mesmo material

UND 100 R$8,90 R$890,00 R$15,50 R$1.550,00 R$29,66 R$2.966,00 R$8,90 R$890,00

5

MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo
respirador para partículas, N95 PFF2, filtro mecânico
de TNT (partículas O.lmicra), tipo fixação duplo
sistema de esporas elásticas, 4 camadas (c/filme), sem
válvula, clip nasal, para proteção das vias respiratórias
contra exposição de agentes biológicos causadores da
Tuberculose, Rubéola, Gripe HlNl entre outras,
resistência a penetração de sangue e outros fluidos
corporais, embalagem contendo externamente dados
de identificação, procedência, data de fabricação,
validade, número de lote e registro no Ministério da

Caixa com
ICO un.

10 N/C R$2.700,00 R$
27.000,00

R$6.261,50
R$

62.615,00
R$2.700,00 R$27.000,00

6

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado
ocupacional tipo bota classe ii (impermeável),
confeccionada com policloreto de vinila (pvc) e
borracha nitrilica. possui injeção em duas etapas (sola
e cano) com fusão em uma peça só. totalmente
impermeável, resistente a flexão, tração e abrasâo.
leve, macia e confortável, cor branca- Tamanhos-
36.37.38,39.40.41.42.

PAR 18 R$98,70 RSl.776,60 R$82,50 R$1.485,00 RS116,18 R$2.091,24 R$82,50 R$1.485,00

7

AVENTAL COM MANGA LONGA, confeccionada
em tnt (polipropileno) aberto nas costas com tiras para
amarrar na cintura e no oescoco. - atóxico;

PCT 5
R$

1.990,00
R$9.950,00 R$2.861,11 R$14.305,5S RS123,60 R$618,00

R$
1.990,00

R$9.950,00

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.81 Ü-OCO - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: setordecomprasap@hotmail.com



Prefeitura Municipal de

Afto Pamaíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

descartável; - cor, branco; composição - tnt 100%
polipropileno, pct c /lOO unidades

8

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA

FLEXÍVEL material resistente; altura 22 cm;
largura 20 cm; espessura 14 cm; amês:não, protetor
auditivo: não, máscara transparente para proteção de
gotículas e impurezas, leve e confortável. Protege o
rosto (olho, nariz e boca) de gotículas. É lavável,
higiênica. Vai com elástico, proteção frontal
transparente com viseira que proporciona visibilidade
irrestrita e fabca elástica que permite um encaixe

UND 50 R$79,90 RS3.995,00 R$97,25 R$4.862,50 R$113,71 R$5.685,50 R$79,90 R$3.995,00

9

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas em
malha de algodão, com revestimento em látex nitrílico
na palma, dedos e dorso, punho em lona. Tamanhos P,
M. 0

par 50 R$34,90 R$1.745,00 R$27,00 R$1.350,00 RS29,66 R$1.483,00 R$27,00 R$1.350,00

vÀlOR TOTAL
R$

63.521,50

O valor estimado é de R$ 63.521,50 (Sessenta e três mil, quinhentos e vinte e um reais de cinqüenta centavos)

jdu9^
Alto Pamaíba-MA, 07 de abril de 2020.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe âe^Divisão de Compras e Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro — Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/O00l-29
e-mail: setordecomprasap@hotmail.com
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PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) DESTINADO AO
ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PUBLICA DECORRENTE DA
PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar no 101
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o aumento da despesa
pedido de Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento
de proteção individual (EPrs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade
pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a
demanda da Secretaria de Saúde, tem adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Autorizamos o procedimento licitatório para Contratação de empresa para
fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPFs) destinado
ao \enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da Pandemia
causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde,
considerando que o índice de comprometimento orçamentário é suportável e não
comprometerá a gestão orçamentário-financeira do ente.

Encaminhe-se o processo para a Comissão Permanente de Licitação.

Alto Parnaíba (MA), 13 de abril de 2020.

Ana Joa^ina"Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, autuo este Processo
Administrativo que deu origem ao presente processo licitatório nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo N° 28/2020

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Tipo: Menor Preço Global
Requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde

DO OBJETO DA DISPENSA

Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento de proteção
individual (EPI's) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da
Secretaria de Saúde

DO VALOR

O valor máximo estimado a ser pago, será de: R$ 63.521,50 (Sessenta e três mil,
quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos).

PEÇAS PRE - EXISTENTES:

São consideradas peças pré-existentes: Solicitações dos Requerentes, Projeto Básico,
Autorização para abertura da Dispensa de Licitação, Despacho e Dotação Orçamentária,
Declaração de Impacto Orçamentário - Financeiro, Declaração Sobre o Aumento de
Despesas, Despacho e Autorização para Comissão de Licitação, constantes dos autos.

Alto Pamaíba - MA, 14 de abril de 2020.

José Meío'^ Oliveira Júnior
Presidente da CPL

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro-Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000-CNPJ -06.997.571/0001-29

.eimaiÍLm:efeitui:amunicipalap@gmail.com
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PORTARIA N° 71, DE 13 DE SE1"EMBR0 DE 2019.

Dispões sobre a nomeação do Pregoeiro e a Equipe
de Apoio da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba
para o exercido de 2019 e dá outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei do
Executivo n® 031/2017,

RESOLVE:

Art. V - Designar o servidor JOSÉ MELÍ) DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro,
motorista, matrícula n° 1269-1, portador-do RG n® 03Ç1971220056 SSP-MA e do CPF n
030790503-98para exercer a função de Pregoeiro, que também ficará como responsável pela
condução dos trabalhos dos Pregões realizádos durante o seu período de pennanência na
função do município. ' " • •

Art. 2® - Para a Equipe de Apoio titular ficam designados os seguintes servidores, que
deverão prestar a necessária ao Pregoeiro: ^ .

a) FÁBIO RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, fiscal de trânsito, matrícula n®
1081-1, portador do RG n® 1694138 SSP-MA e do CPF n° 505260143-34, na função de
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

b) ROMULLO BATISTA BIAH, brasileiro, solteiro, servidor público, matrícula n°
1194-1, portador do RG n® 5669211 SSP-GO e do CPF n° 029733683-59 na função de
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

c) MARINA DE CARVALHO BRITO, brasileira, solteira, servidora pública, matrícula
n® 1309-1, portador do RG n® 6459970 SSP-GO e do CPF n® 004.676.903-08, na fimção de
MEMBRO SUPLENTE.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, são;

1 - O credenciamento dos interessados; •

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de melhor preço;

V - À adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração da ata;

"VII — A condução dos trabalhos de equipe de apoio;

Avenida Rio Pamaiba, 820 - Centro - Alio Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 --J^^_35^7344- e-mail:.
prefeiturannunlclpalaD@Qmaíl.com
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VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e •

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando a homologação e a contração.

Art. 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos durante o período de 12 (doze) meses a
contar da assinatura desta.

Art. 5° - Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinados e arquivados no setor competente.

Art. 6® - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1.993, e da Lei Federal n® 10.520, de 17 de junho de 2002, bem como do Decreto Municipal n®
008/2017.

Art. T -A presente Portaria entrará e vigor na data de publicação, retroagindo os seus efeitos
a data da assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, UEGISTRE-SE E CUMPRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE ALTO PAJffíAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO,
AOS TREZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2019.

/

ÍBENS SIÍSSUMU OGASAWARA

jrefeito Municipal

Avenida Rio Pamalba, 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP; 65.810-000 - Tel: (89) 3569 7344- e-maü:
orefeituramunicloalap@amail.com
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D E S PiA C H O

DA: Comissão Permanente de Licitação - GPL.
PARA: Procuradoria Geral do Município.

PROC. ADMINISTRATIVO 28/2020.

INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Saúde de Alto Pamaíba.

REFERENCIA: Termo de dispensa.

Senhor Procurador,

Submetemos os autos do processo retro para fins de análise e emissão de

Parecer Jurídico acerca da legalidade do termo de dispensa.

Alto Pamaíba- MA, 15 de abril de 2020.

José pira Júnior
Presidente da CPC de Alto Pamaíba

Avenida Rio Pamaiba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA -.CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com
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DESPACHO

DA: Comissão Permanente de Licitação - GPL.
PARA: Secretaria Municipal de Administração/Departamento' de Compras

PROC. ADMINISTRATIVO N° 28/2020.

INTERESSADp(s): Secretaria N4unicipal de Saúde de Alto Pamaíba.
.  r l-

REFERENCIA: Documentos para Habilitação. •

Senhor (a) Secretário,

Tendo em vista a possibilidade de dispensa, solicito documentação das empresas

com menor preço segundo o mapa de apuração. • '

Alto Pamaíba- MA, 16 de abril de 2020.

•5.

José Melo de Qjliveira Júnior
Presidente da CPL de Alto Pamaíba

Avenida Rio Pamaíba, 820,'- Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ- 06.997.571/0001-29
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PARECER DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 003/2020

Processo Administrativo 028/2020

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento emergencial de

equipamento de proteção individual (EPTs) destinado ao enfrentamento da

situação de calamidade pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-

19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde.

(  ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se de processo para Contratação de empresa para fornecimento

emergencial de equipamento de proteção individual (EPTs) destinado ao

enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da Pandemia

causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde

Instruído com Termo de referência, autorização do presidente para

abertura do processo, cotação de preços e dotação orçamentaria.

Inicialmente cabe mencionar que além da declaração da OMS de

pandemia e declaração de calamidade pelo Governo Federal, declaração de

r ̂  calamidade pelo Governo do Estado do Maranhão, o Município de Alto Parnaíba

também declarou situação de calamidade pública em razão dos cuidados

necessários para enfrentar a pandemia do COVID-19, bem como o atual surto de

HlNl em todo o Estado do Maranhão, nos termos do Decreto n. 149, de 21 de

Março de 2020.

Nota-se que duas empresas apresentaram valores inferiores as

demais, possibilitando assim a contratação de ambas pelo procedimento de

dispensa de acordo com o decreto de Calamidade Pública e a Constituição

Federal.

Ressalte-se que a Licitação é o procedimento administrativo por meio

do qual o Poder Público, mediante critérios preestabelecidos, isonômicos e

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -- 06.997.571/0001-29

prefeituramuniciDalap@amail.com
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públicos, busca escolher a melhor alternativa para contratação, estimulando a

competitividade entre os potenciais contratados, oferecendo igualdade de

condições a todos que queiram contratar com a Administração.

A lei 8.666/93 prevê duas exceções ao dever de licitar, quais sejam a

dispensa de licitação e inexigibilidade de licitação, vejamos:

24. É dispensável a licitação

II r Para outros serviços e compras de vaior até 10%

(dez por cento) do limite previsto na aiínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação

de maior vuito que possa ser realizada de uma só

vez/'

Nota-se que a empresa Farias, não apresentou a documentação

para a contratação direta, necessitando que a mesma seja retirada da disputa

pelo item qual cotou preço, que notadamente em pesquisa simples pelas redes

de computadores, o seu preço encontra-se fora de mercado.

Nesse sentido é manifesto que a favor da dispensa de licitação com

base nos Decretos de Calamidade Pública da União (Decreto n° 06/2020),

Estadual (Decreto n® 35.677/2020) e Municipal (Decreto n. 149, de 21 de Março

de 2020) em favor das empresas A. R DE ABREU & CIA LTDA - ME e DB STORE

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI, que possuem o menor valor de

propostas contratação dos itens na pesquisa e condições necessárias para

prestação dos serviços necessários de acordo com mapa de apuração.

Isto posto, devido à necessidade de fornecimento do objeto e as

vantagens pela não abertura de procedimento externo licitatório, trazendo

consigo ainda, celeridade, economia processual e financeira ao órgão.

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPi - 06.997.571/0001-29
e-fnaii; prefeituramuniciDaiaD@amajl.com
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desburocratização da contratação, eficiência, celeridade na contratação do

serviço e situação de calamidade pública , opino pela dispensa à necessidade

de licitação de acordo com art. 4^ da Lei Federai n. 13.979/2020,

tendo em vista a edição do Decreto n. 149, de 21 de Março de 2020

para realização de contratação direta com das empresas A. R DE ABREU

& CIA LTDA -ME e DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI.

Alto Parnaíba - MA, 17 de abril de 2020.

Jose de Oliveira Júnior

Presidente da CPL de Alto Parnaíba

c:

Avenida Rio Parnaíba. 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CÊP: 65.810-000-CNPJ -06.997.571/0001-29
e-mail: prefeítufamünÍcipalap@Qmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

ANEXO XXX

MINUTA DO CONTRATO

QUE ENTRE 81 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA.
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXXXXXXXX E A

EMPRESA • .

O Município de Alto Parnaíba, ente de Direito Público, situada na Av., Rio Parnaíba, n°
820, Centro, Alto Parnaíba/MA CNPJ rf 06.997.571/0001-29, por meio do(a)

(órgão contratante), CNPJ n° ,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pelo(a)
Secretárlo(a) , nacionalidade, estado civil, residente ,
RG n° e CPF n.° obedecido os requisitos da
Cláusula Décima Sétima deste Termo Contratual, sendo o(a)
Secretário(a) , Ordenador de Despesas conjunto e solidário com o
Gerenciador Financeiro Sra. , brasileira, solteira, residente neste
Município, RG n° e CPF n.° , por força do Decreto
Municipal n° 093/2018, de outro, a empresa ] ,
doravante denominada CONTRATADA, situada na . CNPJ n.°

,  Inscrição Estadual n° , neste ato representado por
,. RG. n° , CPF n.° , firmam o presente

CONTRATO de fornecimento, conforme constam dos Processos Administrativos n.°
XXX/2020 - Alto Parnaíba/MA, obtido junto a Dispensa de Licitação n° XX/2020 - Alto
Parnaíba/MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n^
13.979/2020 e Lei Federai n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores e as cláusulas e
condições seguintes: '

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO i

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento
emergencial de equipamentos de proteção individual (EPrs) destinados ao enfrentamento
da situação de calamidade pública decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19,
visando atender a demanda da Secretaria de Saúde, conforme itens, quantitativos e
valores individuais, citados em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. A contratação emergencial para a aquisição dé equipamento de proteção individual
(EPrs) para atender à demanda da Secretaria de Saúde, está fundamentada com o
disposto no Decreto Municipal n° 149 de 21 de Março de 2020 e no art. 4° da Lei Federal
n° 13.979/20 que instrui o processo de dispensa de licitação para aquisição desses
insumos, e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. Apiicar-se-á
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada pela
Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. Conforme a Lei Federal n° 13.979/20, o contrato terá vigência pelo período de 6
(seis) meses, com possibilidade de prorrogação por igual e sucessivos período enquanto
perdurar a situação de calamidade pública, ínicíando-se na data de sua assinatura.
3.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a
Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no termo de referência desta
Dispensa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À
PROPOSTA DA CONTRATADA

4.1. Os signatários do presente Termo de Contrato, independente de transcrição no corpo
deste, encontram-se vinculados ao Termo de Referência da Dispensa n° XX/202Ó, e
anexos, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° XX/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1. O valor da presente contratação perfaz o montante de R$ (extenso
reais), o qual será pago em contrapartida ao fornecimento realizado.
5.2. O valor a ser dispensado à Contratada deverá ser feito observando a proporção da
execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS

6.1. O pagamento referente às despesas decorrentes da presente contratação correrão
por conta da dotação abaixo relacionada;
X

X

X

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a
necessidade da CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE,
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais, acompanhado
das respectivas Notas Fiscais;
7.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que
proporcione a integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem
violadas serão rejeitadas;
7.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do
contrato, em perfeita consonância com as condições previstas neste Termo de
Referência, considerando que a carga e descarga do material é de responsabilidade da
empresa, inclusive de pessoal específico;
7.4. O transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura,
calor, umidade e luz) e, estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e
lacradas pelo próprio fabricante;
7.5. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela
Contratante para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as
especificações deste Termo de Referência e da proposta vencedora, consoante dispõe o
artigo 73, II da Lei n" 8.666/93;
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7.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com
as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e
sua conseqüente aceitação, que se dará em até 3 (três) dias do recebimento provisório;
7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo;
7.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o
Termo de Recebimento definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no
verso da Nota Fiscal correspondente, efetuada pelo servidor responsável, devidamente
indicado pelo Órgão contratante;
7.8. Erri caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as
desconformidades, devendo o material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas da data da devolução, quando serão realizadas novamente as
verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei n® 8.666/93;
7.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas
na Lei 8.666/93;
7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o Contrato será
fiscalizado por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições
previstas, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993;
8.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de
despesa quando comprovada o fiel e correto fornecimento dos produtos, para fins de
pagamento;
8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade, inclusive perante terceiros, não implicando
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Para garantir o fiei cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;
d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e
em seus anexos, inclusive, no contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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10.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade
com a proposta apresentada e nas orientações do Fiscal do Contrato, observando
sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a serem fornecidos;
b) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências da Contratante;
c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações
exigidas neste contrato;
d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese
alguma materiais diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;
e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no
todo em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções pu
que vierem ser rejeitado pelo fiscal do contrato; bem como qualquer dano pessoal ou
material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante oü a
terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento desta obrigação;
f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência
de espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades
pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;
j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:
11. 1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços,
com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e
datada por quem de direito;
11.2. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação, devendo esta demonstrar por meio da seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Outros que sejam necessários para a realização do pagamento.
11.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e reapresentação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:
12.1. Se a contratada, injustifícadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades;
a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Parnaíba, pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
12.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada á aplicação das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte
por cento) do valor do contrato.
12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de
inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para'pafticipar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação;
12.4. As sanções previstas nas aiíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b";
12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição;
12.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito:
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência.
12.7. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE;
12.8. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente;
12.9. A contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

13.1. O interessado deverá observar o mais aito padrão de conduta ética durante o
processo de dispensa de licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções
previstas na legislação brasileira.
13.2. A autoridade superior poderá subsídiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
13.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos;
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa,
à reputação ou á propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a
execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros
participantes do referido processo; .
d) conluio: acordo entre os íicitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados
no artigo 78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma
legai.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e
dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPENSÕES
16.1. O objeto do contrato poderá sofrer acréscimos e supressões, conforme previsto no
parágrafo primeiro do art. 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO
16.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, o resumo deste contrato, nos
termos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ORDENADORES DE DESPESA PARA EFEITO
DE PROCESSAMENTO DA DESPESA

17.1. Por força do Decreto Municipal n° 093/2018, em função da Lei n° 031/2017 e
demais legislações de regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito
de processamento da despesa:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e
conjuntamente com o Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas,
incluindo contas bancárias, vinculadas ao CNPJ n° 18.042.067/0001-54 do Fundo
Municipal de Assistência Social de Aito Parnaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29
no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento'
Social.
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b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde -para movimentar solidária e
conjuntamente com o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas,
incluindo contas bancárias vinculadas ao CNPJ n° 11.743.691/0001-30 do Fundo

Municipal de Saúde de Alto Parnaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no que se
refere a recursos vinculados á Secretaria Municipal de Saúde.
c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com
o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias
vinculadas ao CNPJ 06.091.025/0001-24 no que diz respeito aos recursos vinculados à
Secretaria Municipal de Educação de Alto Parnaíba/MA.
d) O Secretário Adjunto de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e
conjuntamente com o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e
contas bancárias vinculadas ao CNPJ 06.997.571/0001-29 no que diz respeito aos
recursos vinculados aos demais recursos do Município não èlencados nos itens
anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por níais privilegiado que seja.
17.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de- duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos ^

Alto Parnaíba/MA, XX de XX de 2020.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N°

CPF N°
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ANEXO

ITEM ^ '
TIPO

QUANT. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fibra polletileno alta
densidade (PA/EC) tamanho único componentes
macacão descartável com capuz e fecho veicro tipo uso
-proteção contra partículas secas e úmidas/amianto

UND

SAPATILHA DESCARTÁVEL BRANCA, sanfonada,
hipo-alergênica, Confeccionada em tecido, não tecido
(TNT), 100% poliproplleno, com gramatura de pelo
menos 30 g/m2, impermeável, com elástico em toda
volta, produzida por processo automatizado, soldado
eletronicamente e com ventilação adequada.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Produto de uso
único;
EMBALAGEM: Com 100 unidades, contendo
externamente impressos em língua portuguesa:
identificação do produto, fabricante, lote, data de
validade e registro na ANVISA, No momento da entrega
deve possuir validade por um tempo mínimo de 90% do
total estipulado, UNID. DE MEDIDA: Unitário, Tam.
Único.

Caixa

com 100

un.

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÁO CIRÚRGICO, não
estéril, tamanho médio, látex natural, ambidestra,
resistente, com tensão de ruptura mínima, descartável,
íntegra e uniforme, formato anatômico, lubrificada com
material bi absorvível em quantidade adequada, atóxica
e hipoalergênica.
Embalada em caixa contendo 100 unidades, dados de
identificação, procedência, validade, número de lote e
registro no Ministério da Saúde.

caixa

com 100

unidades

ÓCULOS DE proteção INDIVIDUAL (EPI), com lente
em policarbonato, com tratamento antirrisco,
antiembaçante e UV. Haste regulável em 03 (três)
estágios, com protetor nasal do mesmo material da lente

UND

MASCARA de proteção facial, tipo respirador
para partículas, N95 PFF2, filtro mecânico de TNT
(partículas 0,1micra), tipo fixação duplo sistema de
esporas elásticas, 4 camadas (c/filme), sem válvula, clip
nasal, para proteção das vias respiratórias contra
exposição de agentes biológicos causadores da
Tuberculose, Rubéola, Gripe MINI entre outras,
resistência a penetração de sangue e outros fluídos
corporais, embalagem contendo externamente dados de
identificação, procedência, data de fabricação, validade,
número de lote e registro no Ministério da Saúde.

Caixa

com 100

un.
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BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado
ocupacional tipo bota classe 11 (impermeável),
confeccionada com polidoreto de vinila (pvc) e
borracha nitrílica. possuj injeção em duas etapas (sola
e cano) com fusão em uma peça só. totalmente
impermeável, resistente a flexão, tração e abrasão.
leve, macia e confortável, cor branca- Tamanhos-
36.37,38.39.40.41.42.

PAR

AVENTAL COM MANGA LONGA, confeccionada em tnt

(poiipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar
na cintura e no pescoço, - atóxico; descartável; - cor;
branco; composição - tnt 100% poiipropileno, pct c /100
unidades

PCT

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA FLEXÍVEL

material resistente; altura 22 cm; largura 20 cm;
espessura 14 cm; arnês mão, protetor auditivo: não,
máscara transparente para proteção de gotículas e
impurezas, leve e confortável. Protege o rosto (olho,
nariz e boca) de goticulas. É lavável, higiênica. Vai com
elástico, proteção frontal transparente com viseira que
proporciona visibilidade irrestrita e faixa elástica que
permite um encaixe universal.

UND

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas em malha de
algodão, com revestimento èm látex nitrilico na palma,
dedos e dorso, punho em lona. Tamanhos P. M. G.

par
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# .

PARECER JURÍDICO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2020
Consulente: Comissão Permanente de Licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AQUISIÇÃO EMERGRNCIAL DE EOUiPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPVS) - COVID-19
RASE I.EGAT.t DECRETO MUNICIPAL N" 149/2020. LEI
FEDERAL N° 13.979/2020 e subsidiariamcntc. LEI FEDERAL N.°
8.666/93.

ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA. APROVAÇAO.

1. DA CONSULTA

Trata-se de análise solicitada pèla Comissão Permanente de Licitação, para
emitir parecer concernente ao Termo de Referência e à minuta contrato, referente a
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2020, destinado à Contratação de. empresa para
fornecimento emergencial de equipamento de proteção individual (EPI sj destinado ao
enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da Pandemia causada pelo
COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde de Alto Pamaíba, tendo
como base o Processo Administrativo n° 028/2020.

Após decisão da autoridade administrativa de autorizar a contratação direta e
demonstrar, por meio de justificativa, a sua necessidade, foram trazidos aos autos do
processo os seguintes documentos essenciais: a) Memorando de solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde; b) Termo de Referência e pesquisa de mercado; b) Dotação
Orçamentária; e) Minuta de Contrato e demais documentos essenciais.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe e que diz respeito a aspectos jurídicos, não adentrando em
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa ou financeira.

É o Relatório, passa-se a opinar.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

a) objeto técnico da análise

É a contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento de
proteção individual (EPI's) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade publica
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria
de Saúde, conforme os padrões pré-estabelecidos no Termo de referência.

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -
06.997.571/0001-29 e-mall: prefeituraniunlcipalap@gmail.com
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b) Quanto à Dispensa de licitação

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 22, XXVII, a
competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação, nos
seguintes termos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para
as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1®,
III;

No exercício de sua função legislativa, a União editou a Lei Federal n.
8.666/1993, estabelecendo as diretrizes das contratações realizadas pela Administração
Pública, dentre as quais destacamos o rol de situações onde resta autorizada a "dispensa" do
procedimento licitatório, nos moldes do disposto em seu art. 24.

Ocorre que, ainda no exercício desse poder regulamentar, a União estabeleceu
nova hipótese de dispensa de licitação a partir da edição da Lei Federal n. 13.979, de 06 de
Fevereiro de 2020, a qual sobre ''medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de
2019" e que, em seu art. 4° determina que:

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde
núhlica de importância internacional decorrente do coronavírus de Que trata

esta Lei.

'  § r A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância
intemacional decorrente do coronavírus.
§ 2® Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações
previstas no § 3® do art. 8® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
§ 3® Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens,
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com
o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso,
quando se tratar, comprovadamente, de única fomecedora do bem ou serviço a
ser adquirido.

Neste diapasão é salutar destacar o atual cenário da evolução do Coronavírus
(COVID-19) o qual, até data de hoje, já infectou 1.604 pessoas, levando 66 a óbito apenas

'  Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -
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no Estado do Maranhão, conforme dados oficiais atualizados até o dia 22 de^Abril de 2020^
e que, reconhecidamente, trata-se de um vírus com alto grau de transmissão, prometendo
provocar aumento significativo nas demandas das unidades de saúde por todo o território
nacional. • -r j

Destaca-se ainda que, apesar desta permissividade, a Lei Federal n.
13.979/2020 não permite a dispensa de licitação de forma totalmente indiscriminada,
ensejando a necessidade de cumprimento de uma série de requisitos dentre^ os quais
salientamos primeiramente o disposto nos arts. 4°, § 1°, que determina que a hipótese de
dispensa só é válida enquanto perdurar a situação de emergência decorrente do
coronavírus. ^ • • j

Ainda no já colacionado art. 4° verifica-se que o § 3° inova ao permitir, de
maneira expressa, a contratação de pessoas jurídicas que tenham sofrido sanção de
declaração de inidoneidade ou suspensão do direito de licitar, quando se tratar de
exclusividade na prestação do serviço ou fornecimento do bem.

Continuando a limitação da utilização desta hipótese de dispensa, é importante
observar a necessidade de adequação da motivação e do objeto às condições elencadas no
art. 4° -B deste mesmo diploma legal, quais sejam:

Art. 4®-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:
I - ocorrência de situação de emergência;
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência.

Além destas determinações, da intelecção do diploma legal referente ao
enfrentamento da emergência provocada pelo COVID-19, extrai-se o delineamento de um
Termo de Referência/Projeto Básico para definição dos termos da contratação, sem a
necessidade de estudo preliminar (art. 4°-C) ou elaboração prévia de gestão de riscos (art.
4°-D).

Como últimas características relevantes trazidas pela Lei Federal n.
13.979/2020 destaca-se a possibilidade de isentar o Contratado da apresentação de
documentos referentes à regularidade fiscal e outros requisitos de habilitação como
exigência antecedente à formalização do contrato ''ressalvados a exigência de apresentação
de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7" da Constituição", nos termos do art. 4®-F.

Além disso, impende trazer à tona que a vigência do contrato a ser formalizado
com o fundamento em questão está adstrita ao período de 06 (seis) meses, com

^ Disponível em: http://www.saude.ma.gov.br/
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possibilidade de prorrogação por igual período, enquanto perdurar a situação fática
ensejadora da presente dispensa.

Por tratar-se de vírus altamente contagioso e com base no disposto acima, a
aquisição emergencial de equipamento de proteção individual (EPPs) por meio de dispensa
de licitação faz-se necessária para subsidiar as ações e medidas de controle e prevenção do
novo Coronavírus (Covid-19) nas mais diversas ações, serviços e atividades prestadas pelos
servidores e funcionários da área da saúde do Município de Alto Pamaíba, o que torna
imprescindível a contratação vez que a utilização dos EPFs reduz os índices de contágio e
disseminação da doença evitando comprometer a saúde e segurança das pessoas.

3. DA FASE PREPARATÓRIA

O presente exame jurídico recairá sobre a fase preparatóría/intema do processo
licitatório, incluindo o termo de referência e a minuta do contrato.

A formalização do processo de dispensa de licitação está submetida ao art. 26
da Lei n° 8.666/93 que determina:

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2® e 4° do art. 17 e nos incisos
III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art.
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8®, deverão ser comunicado dentro de três dias
a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial,
no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa de licitação, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será
instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa ou de grava e
eminente risco à segurança pública que justifique a dispensa quando
for o caso.

(...)

No caso em tela, de acordo com a exposição de motivos apresentada nos autos,
conclui-se que o procedimento é imprescindível para garantir a icolumidade física dos
funcionário e servidores da Secretaria de Saúde, sendo justificado inclusive em razão do
decreto municipal que autoriza as contratações em comento por meio de dispensa

Por oportuno, é bom lembrar o que aponta o art. 89 da Lei 8666/93:

Art. 89. Dispensar ou inexigir fora das hipóteses previstas em lei, ou
deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou
inexigibilidade de licitação:
Pena - detenção, de 03 (três) a cinco anos, e multa.

a) Da Legalidade do Certame /Análise Prévia do Termo de Referência e seus
Anexos
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Quanto às minutas dos documentos ora em exame, denota-se que o Termo de
Referência é modelo padrão elaborado em conformidade com as exigências legais, razão
pela qual entende que preenche os requisitos obrigatórios contidos no rol do Parágrafo
Único do art. 4°-E da Lei Federal n. 13.979, de 06 de Fevereiro de 2020, m verbis:

Art. '4"- E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a
apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico
simplificado.
§ 1" O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se
refere o caput conterá:
I - declaração do objeto;
II - fundamentação simplificada da contratação;
III - descrição resumida da solução apresentada;
IV - requisitos da contratação;
V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes
parâmetros:
a) Portal de Compras do Govemo Federal;
b) pesquisa publicada em mídia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
d) contratações similares de outros entes públicos; ou
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e
VII - adequação orçamentária.
§ T Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.
§ 3® Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver
justificativa nos autos.

O Termo de Referência apresenta ainda, detalhes que devem ser observados
pelas empresas participante como o item 4.2. que menciona que os EPFs devem estar com
os respectivos CA's - Certificado de Aprovação, emitidos pelo órgão competente do
Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às especificações contidas no item
6.9 da NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual, editada pelo Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

Compulsando os documentos que compõem a instrução processual extrai-se,
ainda, que a pesquisa de mercado fora devidamente realizada através da pesquisa com 04
(quatro) potenciais fornecedores, consolidada no Mapa de Apuração presente nos autos em
epígrafe, demonstrando, assim, o cumprimento ao disposto na alínea "e" do inciso VI do
dispositivo acima transcrito.

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -
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Quanto a minuta do contrato entende-se que contém as cláusulas obrigatórias
e essenciais, conforme o disposto no art. 55, e incisos, da Lei de Licitações e Contratos
Públicos

Logo observa-se que todos os documentos contém, de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens, estimativa,
direitos e responsabilidades, estando, portanto, aptos a fornecer as informações necessárias
e satisfatórias ao proponente para que ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a
Administração Pública necessita. Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos
legais pertinentes foram atendidas.

Não resta, portanto, qualquer dúvida quanto à adequação legal da contratação
pretendida nos autos em epígrafe, devendo, na continuidade do seu procedimento, observar-
se os demais requisitos legais presentes, tanto nos §§ 1° e 2° do art. 4° da Lei Federal n.
13.979/2020, quanto no Parágrafo Único do art. 26 da Lei Federal n. 8.666/1993.

CONCLUSÃO

" Ante o exposto, estando demonstrado nos autos que os documentos
consignados no Processo Administrativo n"* 028/2020 apresentam-se em conformidade com
o estabelecido na Lei Federal n° 13.979/20 e no Decreto Municipal n° 149/20, bem como
nas demais legislações aplicadas à espécie, incluindo subsidiariamente a Lei Federal n°
8666/1993, havendo-se pautado de acordo com os ditames da Constituição Federal, em seu
art. 37, XXI, devendo-se seguir o procedimento externo definido para este.

Isto posto, opina-se pela viabilidade do presente certame, com aprovação do
Termo de Referência e seus anexos.

Proceda-se com a divulgação do instrumento convocatório, mediante
publicações do aviso de edital, nos meios de estilo, respeitando prazo mínimo de 5 dias
úteis, contado a partir da última publicação, para sessão de abertura.

Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas

^ Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 1 - o objeto e seus elementos característicos; II
- o regime de e.xecuçâo ou a forma de fornecimento; III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento; IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica; VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas; VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis^e^os valores d^
multas; VIII - os casos de rescisão; IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; X • as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso; XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor; XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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É O parecer, S.M.J.

Alto Pamaíba, (MA) 20 de Abril de 2020.

Giovana Sirqueira Lopes Barros
Subprocuradora Geral do Município.

OAB/MA 18867
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^^SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
FEC
£)(;MARANHA0

DA COMARCA " DE TIMON-Í

ESTADO DO

MARANHÃO

PODER-JUDLCIÁKIO

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca no Themis PG, PJe e

demais sisternas referentes às Varas de Falência, Recuperação judicial e

Extrajudicial, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e

nove (2009) até o dia 18 de fevereiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra a empresa A R DE ABREU

CIA LTDA (COCAIS DISTRIBUIDORA), CNPJ n®. 10.464.744/0001-10.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na

Comarca de Timon/Maranhão. O referido é verdade e doii fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Dr.

Amarantino Ribeiro Gonçalves", nesta cidade de Timon-MA. Eu, Rosilene de

Macedo Alves Ludovico, Auxiliar Judiciária, mat. 134338, consultei e digitei. E eu,

Marcelle Carvalho VelosO Nascimento, Secretária Judicial, subscrevo e assino,

Timon/MA, 18 de fevereiro de 2020.

AtoJucilclal
—' Qiiars&a

Marcelle Carvalho Veloso Nascimento

Secretária Judicial da Distribuição

OI«ER\ACÓKS;
CcrlitlSo válida por 60 (sessenta) dias:
A prcscnio ccrtidílo d extraída para fins exclusivainente civis, não se aplicando às ccnidôcs para fins eleitorais, para
rcquertraento de conce.s.sào de registro e porte de arma de fogo. para inscrição em concurso público, e às tnformaçõe
requisitadas por autoridade judiciária:
Não constam processos baixados e/ou aR]uivaíios:
Não constam procc.s.sos referentes à carta precatória.
O CNPJ/CPl* constante nesta certidão foi informado pelo solicitantc. Sua titularidade deverá ser conferida pelo inten
de.stinatãrío.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VAR,VS COMUNS DA COMARCA DE TIMON-MA

Sede: Fórum Or. Amarantino Ribeiro Gonçalves,
Rua Dr*. Llzete de Oliveira Farias - s/n° - Parque Piau! - Timon - MA

Telefone: (99) 3317-7104 CEP: 65.630-140
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE ERPREâARlO"E]« SOCIEDADE
A R DE ABREU &JCIÀ^TDÃ- : : - ■

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, de nadonãlidade brãsileír^, Ffótural de Alto
Longa - PI, solteiro, nascido em 28/03/1969, emj^resário, RGi''990.8i53 .SSP-PI e CPF
398.279.333-53, residente e domiciliado no Conjuritu Residencial DoriTIteldâr, QD D, Lote
29, S/N, bairro: Parque Ideai, Teresína - PI. CEP 64,077-660. com sede da empresa na
Rua José Simões Pedreira, N" 312, Bairro: Centro, CEP; 65.630-360, devidamente
registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
21101614079 em 03/11/2008 e no CNPJ: 10.464.744/0001-10, fezendo uso do que
permite o 3° artigo 968 da lei 10.406/2002, com redação alterada pelo artigo 10 da lei
complementar n® 128, de 19/12/2008. ora transformar seu registro de EMPRESÁRIO,
uma vez que admitiu a sócia ADRIANA PEREIRA MOURA, de nacionalidade brasileira,
natural de Teresina - Pi, solteira, nascida em 09/02/1976, empresária, RG: 1.452.889,
SSP-PI e" CPF 687.103.563-04, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Dom
Helder, QD D, Lote 29, S/N, Bairro Parque Ideai, Teresina - PI, CEP 64.077-660,
passando a constituir o tipo jurídico de SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, na qual
se regerá, doravante, pe|o presente CONTRATO SOCIAL, a qual se obrigam
mutuamente os sócios.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade girará sob o nome empresarial A R DE ABREU & CIA LTDA,

com sede da Rua José Simões Pedreira, n° 312, Bairro: Centro, CEP:
65.630-360, Timon — MA.

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade empresária limitada tem por objetivo:

4661 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papèlaría;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança;
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico:
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo dè duração da sociedade empresária limitada será índetérmlriado

extinguindo - se por vontade unânime dos sócios e rios casos prevista da lei.

GLAUSULA QUARTA

O capital social será.de R$ 200.000,00 (Duzentos fnil reais), dividido èm 200.000
(Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00(um real) cada, e.o sócio ADALBERTO
ROCHA DE ABREU, sócío da empresa ora em transformação utiliza-se do. Capitei Social
da empresa Individual anteriormente constituída nó totel de R$ 100.000;00 (Cem mil
reais), transferindo-se para a presente sociedade e integraliza neste ato em moeda
corrente do país, RS 100.000,00 (Cem mil reais) referente a 100.000 (Cem mil) quotas no
valor ,dé R$ 1,00 (Um Real) cada, e a sócia ADRIANA PEREIRA MOURA subscreve e
integraliza neste ato RS 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 (Cem mil)
quotas no valorde'R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando o Capital Social em R$ 200.000,00
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(Duzentos mil reais), dando plena e gerai e írrevogá\(elquítaçâo.para não reclamar em
juízo ou fora dele. ' • • r t :

CLÁUSULA QUINTA
O Capital Social totalmente integralizado em moeda corrente, vigente do país. na

importância de RS 200.000,00 (Duzentos mil realsj, dividido em*200"!Ô00-puzentos mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, que estão assim-distrtbuídas «ntre p«-sücios:

SOCIO Vg QUOTAS VALOR R5

1-ADALBERTO ROCHA DE ABREU 50% 100.000 100.000,00

2-ADRIANA PEREIRA MOURA 50% 100.000 100.000,00

Totais: 100% 200.000 200.000.00

CLÁUSULA SEXTA
A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2008 e poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante aiteraÇâo contratual assinada por
tados os sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA
A administração dá Sociedade será exercida pelo sócio ADALBERTO ROCHA DE

ABREU, que se incumbirá de responder por todas as operações, financeiras e
administrativas, com ou sem a presença do sócio, assim representará a sociedade ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, em Juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no Interesse da sociedade,
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins soclalsi
bem como onerar bens imóveis da sodedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único: O administrador poderá sempre que for necessário atribuir
poderes por rrieio de procuração sempre que houver necessidade.

CLÁUSULA OITAVA

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

V.

CLÁUSULA NONA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designaiã administrador, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada rhensal, a titulo de Pró-

Labore, observadas as disposições reglilameritares pertinentes, bem como a retiradas a
título de.antecipaçâo de lucros.

iSTOS >*oriciOKSESSTSoeni.(uspe$seAS>UTinws£>:
'lâ eTmiJOKuoaehons.utfasciuMm*

m«na»ií«fcoainmtm
« aríneonoa to.O ••



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Falecendo ou interdrtado qualquer sócio, a sôciedájé bonènüárâ iuas alívidades

com cs herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo scndô-■poGsív-c^ íneiiSíndo interesse
destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociédêde. na datada r^oíu^o, verificada
em balanço especialmente levantado. '• ■

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido dé exercer a

adrninístraçâo da sociedade, por lei especial, ou virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
pecuiató, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dé condições
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, fomiaiizando. se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito o Foro da Comarca de Timon - Ma, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

E por estarem às pastes justas e contratadas, em tudo, a quanto vale neste
instrurnento contratual foi lavrado, assinam o presente em 3{três) vias de igual teor e
forma juntamente com as testemunhas abaixo para o registro na Junta Comercial do
Estado do Maranhão - JUCEMA, para que produza seus jurídicos e efeitos legais.

Timon-MA 19 de Março de 2013

)ALBERTO ROCHA DE ABREU
Sócio Administrador

t7
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ADRIANA PEREIRA MOURA
Sócia
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A R DE ABREU & CIA LTDA'- ÍI.í}E
CNPJ 10.464.744/0001-10

NIRE 21200831591-*: .

Peto presente instrumento particular o Sr. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, de
nacionalidade brasileira, natural de Alto Longa - PI. solteiro, nascido em 28/03/1969
empresário. RG: 990.863 SSP-PI e CPF 398.279.333-53, residente e domiciliado no
Cònjunto Residencial Dom Helder Câmara, QD D, Lote 29. S/N. bairro: Parque Ideal
Teresína - PI. CEP 64.077-840. ADRIANA PEREIRA MOURA, de nacionalidade
brasileira, natural de Teresína - PI, softeira. nascida em 09/02/1976, empresária. RG;
1.452.889. SSP-PI e CPF 687.103.563-04, residente e domiciliada no Conjunto
Residencial Dom Helder Câmara, QD D. Lote 29, S/N, Bairro Parejue Ideal, Teresina- Pi,
CEP 64.077-840, únicos sócios da sociedade empresaria Ltda. de nome empresarial, A R
DE ABREU & CIA LTDA - WIE com sede da empresa na Rua José Simões Pedreira,
N® 312, Bairro: Centro, CEP: 65.630-360, devidamente registrada na JÚCEMA - Junta
Ccmercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200831591 em 03/11/2008 e no CNPJ:
10.464.744/0001-10, resolvem de comum acordo proceder às seguintes alterações: .

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica alterado o endereço da sede da sociedade que antes era na Rua José
Simões Pedreira. n° 312, Bairro: Centro, CEP: 65.630-360, Timon-MA. Para
Rua Jamii de Miranda Gedeon, n® 583-B, Bairro Parque Piauí, TImon-MA
CEP 65631-140.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sócia ADRIANA PEREIRA MOURA transfere o total de 98.0Ò0 quotas ao total de R$
98.000,00 {novenra e oito mil reai.s) ao sócio remanescente da seguinte forma; 98.000 quoias no
valor nominal de RS 1,00 (Hum loa!) cada totalizando RS 98.000,00 (noventa c òiio mU reais) a
ADALBERTO ROCHA DE ABREU, pelo qual dando plena c total a quitação das quotas
transferidas.

CLÁUSULA TERCEIRA

Mediante alteração o capital social da empresa fica distribuído da seguinte fonna:

SOCIO % QUOTAS VALOR RS

1-ADALBERTO ROCHA DE ABREU 99% 19S.OOO 198.000,00

2-ADRIANA PEREIRA MOURA 1% 2.000 2.000.00

Totais: 100% 200.000 200.000.00
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CLÁUSULA QUARTA ; 1 : : " " : :
Todas e demais cláusulas não alcançadas pelo presenjê foctram^tpípermãnêcem ém
vigor.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento ipaTtíiuiar foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o ná pfêseni^ ae^uasrteçfçmunhas
abaixo assinadas, em 03 (três) exemplares de igual teor, sòndo um^êxemplár destinado
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Timon-MA 02 de Agosto de 2013

ADALBERTO ROCHA DE ABREU
Sócio Administrador

CiclÚünÜ 'PíU-líQ
ADRIANA PEREIRA MOURAO

Sócia
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ALTERAÇÃO CONTOATUÃL N" 02 DA:
A R DE ABREU & CIA LIDA ME

ADAl-BERTO ROCHA DE ABREl!, brasileiro, natural de Alto Longa - PJ, solteiro, nascido
em 28/03/1969, empresário, R.G.; 990.863 SSP PI e GPF: 398.279333-53, residente e
domiciliado no Conjunto Residencial Dom Helder, QD D, Lote 29, N": S/N. Bairro: Parque Ideal,
Teresina - PI, CEP: 64.077-660, com a sede da empresa na Rua Jpse Simfles Pedreiras, N° 312.
Bairro: Cciitro, CEP: 65.630-360;

ADRIANA PEI^IRA MOURA, brasileira, natural de Teresina - PI. ̂ Iteira, mscldo em
09/02/1976, empresário, RG :1.452;889 SSP PI e GPF: 687.103.563 - 04, residente e domiciliado
no Conjunto Residencial Dom Helder, QD D, Lote 29, N": S/N, Bairro: Parque Ideal, Teresina -
PI, CEP.; 64.077-660. Únicos sócios da sociedade empresaria lirniiada A R DE ABREU & CIA
IjTDA .me, constituída legalmente por contrato social, arquivado na JUCEMA sob o NIRE
21200831591 em 03/11/2008, cora sede a Rua Jamil de Miranda Gedeon, N® 583 - B, Bairro;
Parque Piiuií, Timon - Ma, CEP: 65.631-140, devidainente inscrita nó Cáçlasiro. Nacional de
Pessoa Juridica/MF sob o N® I0.464.744/0001-1Q. deliberam de pleno e á)mum acoido ajustarem
a presente alteração contratual, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adotara como titulo dó estabelecimento (Nome Fantasia):
COCAIS DISTRIBUIDORA.

CLAUSULA SEGUNDA-A sociedade passa a partir desta data tei' o seguinte objeto::

CNAE 46.51-6-02 -

CNAE 46.47-8-ÒI -
CNAE 46.49-4-08 -

domiciliar;

CNAE 46.39-7-01 -

CNAE 46.42-7-01-
e de segurança;
CNAE 46.73-7-00 -

CNAE 46.49-4-04 -
CNAE 47;5lr2/01 -

informática;
CNAE 47.53-9/ÜO -

áudio G vídeo;
CNAE 47.54-7/01 -

CNAE 47,56-3/00 -

CNAE 47.59-8/99 -

anteriormente;
CNAE 47.63-6/02 -
CNAE 47.81-4/00-

CNAE 47.89-0/05 -
CNAE 47.89-0/07 -

CNAE 47.55-5/02-

CNAE 47.61-0/01 -

CNAE 46A6-0-02-

CNAE 46.61-3-00 -

agropecuário; partes

Comércio atacadista de suprimentos para intbrmática;
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, excelo profissionais

Comércio atacadista de material elétrico;
Comércio atacadista de móveis e artigos de còlchoaría;
Comércio varejístá especializado dc cquÍpamcnio's e suprimentos de

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

Comércio varejista de móveis;
Comércio-varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados

ComércÍQ varejista de artigos esportivos;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de equipamentos para escritório;
Comércio varejista de artigos de armarinho;
Comércio varejista de livros;
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
- Comércio atacadista de máquinas, aparelHòs e equipamentos para üso
e peças;
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CLÁUSULA TERCEIRA - As dt;mafe.èlúu3uías e:con'liçÕi.iS'.ít<5 Conir^o Social nEo alterados,
permanecem em plena vigência de direito.

E por estarem assim justos e contrsdadoscassij^n^a presente sjlteraçSo em 03 (Três) Vias.

Hntun (Ma), 05 DE .lunho de 2014

ADALBERlí O ROÉlU DEDE ABREU

V.,

ü
faéíta iTííVjjíx

ADRIANA PEREIRA MOURA
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-  . ADITIVO 3

A R DE ABREU & CIA LTDA ME
-  CNPJ.<10.464.744/0001-10 .

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI,
nascido em 28/03/1969, solteiro. Empresário, portador da Céduia de
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF nO 398.279.333-53, residente e domiciliado
no Conjunto Residenciai Dom Helder Câmara, QD D, Lote 29, NO; S/N, bairro
Parque Ideal, CEP: 64077-660 em Teresina-PI,

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasiielra, natural de Teresína/PI, nascida em
09/02/1976, solteira, Empresária, portadora da Céduia de Identidade N®
1.452.889-SSP-PI, e CPF No 687.103.56304, residente e domiciliado no
Conjunto Residenciai Dom Helder Câmara, QD D, Lote 29, N®: S/N," bairro
Parque Ideal, CEP: 64077-660 em Teresina-PI (art. 997, I, CC/2002), únicos
sócios componentes da sociedade ernpresarla limitada A R DE ABREU & CIA
LTDA ME com sede e domicílio nó Rua Jamil de Miranda Gedeoh, n°
583/B, CEP: 65631-140 Bairro Parque Piauí na cidade Timon - MA,
devidamerite registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado
do Maranhão, sob NIRE n® 21200831591 em 03/11/2008, Inscrita no GNPJ n®
10.464.744/0001-10, resolvem de pleno e comum acordo alterar a sociedade,
nas dausulas e condições a seguir;

CLÁUSULA I - Neste ato a sociedade altera sua atividade principal e
secundaria para:
4651-5/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4547-8/01 Comércio atacadista de produtos de escritório e de papelaria;
4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar;
4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4642-7/01 Comerdo atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais de segurança;
4673-7/00 Comercio atacadista de material elétrico;
4649-4/04 Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria;
4749-4/04 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática;
4753-9/00 Comercio varejista especializado de eletrodomésticos
equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 Comerdo varejista de moveis;
4756-3/00 Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios;
4759-8/99 Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e dotiiestico
não especificados anteriormente;
4763-6/02 Comercio varejista de artigos esportivos;
4781-4/00 Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4789-0/05 Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários;

V
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4789-0/07 .Comercio varejista de equipamentos para escritório;
4755-5/02 "ConiGrcio:varêjlsta:decartIgos de armarinho;
4761-0/01 „ ílomértin-yaréjlsta^de'livros;
4646-0/02 Comertío átacadíste de'produtos de higiene pessoal;
4661-3/00 Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso agropecuário; partes e peças;
4645-1/01 Comérdo atacadista de instrumentos e materiais para uso medico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
na especifícados anteriormente;
4649-4/99 Comérdo atacadista de outros equipamentos e artígos de uso
pessoal e domésticos não especifícados anteriormente
4645-1/02 Comérdo atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
4645-1/03 Comérdo atacadista de produtos odontológicos;
4649-4/02 Comérdo atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;
4664-8/00 a)mérdo atacadista de máquinas e equipamentos para uso.
odonto-médlco-hospltalar; partes e peças;
4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
espedfíç^dos anteriormente; partes e peças;

CLÁUSULA n - Tendo em vi^ as inúmeras altera^es contratuais ocorridas, e
havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratiiais, os sócios
deddem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores
que osnflitem com o ora aprovado:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
A R DE ABREU & CIA LTDA - ME

CLÁUSULA 1 - A sociedade empresarial gira sob a denominado de A R DE
ABREU & CIA LTDA - ME, com sede na cidade de Hmon, estado do
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o N®. 10.464.744/0001-10 com seus atos
constitutivos arquivados na JUCEMA sob o N®. 21200831591 em 24/07/2013,
localizada á Rua JamÜ de Miranda Gedeon, 583/B, CEP: 65631-140
Bairro Parque Piauí na cidade Timon - MA, compo^ pelos ^guintes
sódos, ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI,
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de
Identidade n** 990.863 SSP-PI, CPF no 398.279.333-53, residente e domiciliado
no Conjunto llesidendaí Dom Heíder Câmara, QD D, Lote 29, N»: S/N, bairro
Parque Ideal, CEP: 64077-660 em Teresina-PI,

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, natural de Teresina/PI, nascida em
09/02/1976,solteira. Empresária, portadora da Cédula de Identidade No
1.452.889-SSP-PI, e CPF N" 687.103.56304, residente e domidlíado no
Conjunto Residencial Dom Helder Câmara, QD D, Lote 29, N®: S/N, bairro
Parque Ideai, CEP: 64077-660 em TeresIna-PI.
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CLAUSULA II - A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo
de duração indeterminado. . .

CLÁUSULA spcjédáde as seguintes atividades:
4551-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4647-8/01 Comércio atacadista de produtos de escritório e de papelaria;
4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar;
4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4642-7/01 comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais de segurança;
4673-7/00 Comercio atacadista de material elétrico;
4649-4/04 Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria;
4749-4/04 Comercio varejista espedallzado de equipamentos e suprimentos
de Informática;
4753-9/00 Comercio varejista especializado de eletrodomésticos
equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 Comercio varejista de moveis;
4756-3/00 Comercio varejista especializado de instmmentos musicais e
acessórios;
4759-8/99 Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente;
4763-6/02 Comercio varejista de artigos esportivos;
4781-4/00 Connercio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4789-0/05 Comercio varejiste de produtos saheantes domlssanitários;
4789-0/07 Comercio varejista de equipamentos para escritório;
4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho;
4761-0/01 Comercio varejista de livros;
4646-0/02 Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal;
4661-3/00 Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso agropecuário; partes e peças;
4545-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico,
cirúrgico^ hospitalar e de laboratórios;
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
na-especificados anteriormente; '
4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal 8 domésticos não especificadps anteriormente
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
4645-1/03 Comércio ataçadístà dè produtos odontplóglcos;
4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eietrônicos de uso pessoal e
doméstico;
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
odonto-medico-hospitalar; partes e peças;
4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças;
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CLÁUSULA. IV - O Capitai Social é de R$ 200.000,00 {Duzentos Mi! Reais)
divididos ern ̂ O.OOÔ (DüzenfcW jpJ!) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
já lntegralc?íentèlsut}sr.ríVàs ejntegiallzadas, assim distribuídas entre os sócios;
SÓCIOS PARTICIPAÇâO QUOTAS VALORES
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 99®/® 198.000 R$ 198.000,00
ADRIANA PEREIRA MOURA 1% 2.000 R$ 2.000,00
total 100% . 200.000 R$ 200.000,00
art. 997, III, C/2002) (art. 1.0S5, CC/2C02)

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solldariamento pela Integralízação do rapltal
sodal. (art. 1.052, 0(^2002).

CLÁUSULA V - A administração da sodedade é exercida pelo sócio
ADALBERTO ROCHA DE ABREU, com OS, poderes e atribui^es gerais,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em" aüvldades
estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja enri favor de qualquer
dos quotí^as ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade,
sem autorização dos demais sédos; e no uso de tal denominação ps sódos
assinarão como segue; (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1054, CC/2002)

Parágrafo Único - Poderá construir procurador para representar a sodedade,
desde que, do Instrumento de mandato, con^m espedfícpmente
discriminados, os atos que a procurador poderá praticar e o prazo de vígêrida
do mandato que, somente no caso de mandato para representação judidal
poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

(XÁUSULA VI - Ao término de cada exercido sotiai, «n 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de ̂ la administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômiro, cabendo aos sódos, na proporão de suas quotas, os lucres òu
perdas apurados, (art. 1.065, CÇ/2002)

CLÁUSULA VH - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido sodal,
os sódos deliberarão sobre as (X>ntas e designarão admlnistrador(es) quando
for o (^. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA Vin - Os sódos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de 'pro labore" observadas as disposí^es regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA IX - Falecendo ou Interditado qualquer sódo, a sodedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou ineidstindo interes« destes ou doCs) sóclo(s)
remanescente(s), o valor dé seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sodedade, à data da resolução, verificada em
balanço espedalmente levantado.

CARTÓRIO AZEVÉ 1*OFtaOOE REGiSTRO C.V8. D4S PE5WAS NAniRAB :
E tiEEUORATOO! KOUS - CEdigo CNJ í&irc.ii
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P/U^GRAFiO ÚNXCO - O meçmc) procedimento será adotado em òubos casos
em que a~^dedadé-se msolva"em relação a seu sócio. (art. 1.028 e ait.
1.031, «:/20Ò:'i)

CLÁUSULA X - O Administrador dedara, sob as penas dá lei, de que não está
Impedido de exercer a administração da sociedade, fH>r lei espedal, ou em
vir^e de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime failmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concu:^o, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da conraiTênda, contra as relates de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 1«, CC/2002)

CLÁUSULA XI - Fica eleito o foro da comarca de Caxias - Maranhão com
renunda aos demais em carâter irrevogável, para o exerddo e o
rcumprimento dos direitos e obriga^es resultantes deste conbato.

E por acharem justos e contráfedqs afinam o presente contrato em três
(03) vias de Igual teor e forma na presença de du^ testemunhas; oride as

'^\foih^ serão robricadas pelos sócios e a ultima assinada por todos e em
,0 ̂t^ulda será levada para registro e arquivamento na Junta comertial do .estado
'  Maranhão, para produzir seus efeitos legais e jurídicos.

Tlmon (MA), 16 de Agosto de 2014.

ALBÈRTOllOCHA DE ABREU
Sódo-Admlnlstrador

VlflsnQ
DfUANA PEREIRA MOURA j

Sócia

TESTEMUNHAS:

Alan Kennedy 0abbs de Araújo
C.P.F. NO. 037.337.563-80

R.G. NO 3.099.906 SSP/Pi

Òjrios Romã^^a dos Remédios
C.P.F. NO 760.M0.963-34
R.6, NO 1.S3?^162 SSP/PI

..^v. - ÍXP
roKf.mir.SA-m
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA:
A R DE ABREU & CIA LTDA ME

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alio Longa - PI, solteiro, nascido
cm 28/03/1969. empresário, R.G.: 990."863 SSP PI e CPF: 398.279.333-53, residente e
domiciliado no Conjunto Residencial Dom Helder, QD D, Lote 29, N": S/N, Bairro; Parque Ideai,
Tcrcsina - PI, CEP: 64.077-660, com a sede da empresa na Rua Jose Simões Pedreiras; N® 312,
Baino: Centro, CEP: 65.630-360:

■ ADIUANA PEREIRA MOURí\, brasileira, natural de Tcrcsina - PI, solteiro, nascido eni
Q9/02/1976. empresário, RO :1.452.8S9 SSP PI e OPP: 687.103.563- 04, residente e domiciüãdo

- no Cüiyunio Residencitú.DpmJ-IcJdcr, QD D. Low 29, N'':-S/N..BaIrTo: Pai^uejdeal. Terssina -
■ PI, CEP.:.64.077-660. Únicos sócios da sociedade empresaria limitada A R pE ABREU, «S,CIA

■ LTDA RIE, constituída legalmiyite {»r contrato social, arquivado na JUCEMA sob o NIRE
21200831591 era 03/11/2008, com sede a Rua Jamil de Miranda Oedeon, N" 583 - B, Bairro:
Parque Piauí, Timon - Ma. CEP: 65.631-140, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica/MF sob o N® 10.464.744/b001-iÒ, deliberam de pleno e comum acordo ajustaiem
a presente alteraçno contratual, medíanie as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado o endereço da Matriz; que e Rua Jamil de Miranda
Gedeon, N® 583 - B, Bairro: Parque Piatu, Timon - Mu,- CEP: 65.631-140 para o Awnlda
Pcrímeníal, Bairro; Centro Operário, N® 3699, CEP;65.639.000, Tirtton - MA

' CÍ-ÁU.SULA SEGUNDA- As demais Cláusulas e condições do Contrato Social nflo alterados,
permanecem em plena vlgênciu dc direito;
í

E pôr estarem assim justos e contratados ossituun a presente alleraçSo cm 03 (Três) Vias.

VLIÍERT OCHA DE ABREU

Timon (Ma), 2S DE Fcvercifo dc 2016

Pa.

Uíím n-xoufô
ADRUNA PEREIRA MOURA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA:
A R DE ABREU & CIA LTDA ME

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI, solteiro, nascido
em 28/03/1969, erapresário, R.O.: 990.863 SSP PI e ÇPF: 398.279.333-53, residente e
domiciliado no Conjunto Residencial Dom Helder, QD D, Lote 29,_Nf: S/N, Bairro: Parque Ideal,
Teresina - PI, CEP; 64.077-660, com a sede da empresa na Rua Jose Simões Pedrdras, N° 312,
Bairro: Centro, CEP; 65.630-360;

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, natural de Teresina - PI, solteira, nascido em
09/02/1976, empresário, RG :1.452.889 SSP PI e CPF: 687.103.563- 04, residente e domiciliado
no Conjunto Residencial Dom Helder, QD D, Lote 29, N*": S/N, Bairro: Parque Ideal, Teresina -
PI, CEP.: 64.077-660. Únicos sócios da sociedade empresaria limitada A R DE ABREU & CIA
LTDA ME, .constituída legalmente por contrato social, arquivado na JUCBMA sob ó NIRE
21200831591 em 24/07/2013,. com ̂ e a Avenida Perimcntal, Bairro; Centro Operfrio, bP 3699,
CEP:65.639-000, Timon - MAj devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridíca/MF
sob o N" 10.464.744/0001-10, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteraçSo
contratual, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alteracto o endereço da Moíriz; qiio e Avenida Perimenlal, Baino:
Centro Operário, N® 3699, CEP:65.639-000, Timon - MA para a Rua Aquiles Lisboa, N" 468, Bairro:
Centro. Tmron - MA. CEP: 65.630-300

CLÂUSUL.A SEGUNDA- As demais Cl:^sulas c condições do Contrato Social nõo alterados,
permanecem em plena vigência de direito.

£ pôr estarem asimjustos e contratados assinam a presente alteraçilo em uma única via.

Timon (Ma), 21 dc Setembro de 2016

ERTO DE ABREU
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ALTERAÇÃO N" 05 PARA CONSOUDAÇXÕ^CÒNTRÂTUÀL
DA SOCIEDADE A R DE ABREU & CÍA LTDA ME.

ADALBERTO UOCilA DE AUI^U, brasileiro, naiurâ) ilc Alio Longa - PI, solteiro,
nascido em 28'03/1969, eniprcsário. R.G,: 990,863 SSP PI e CIT; 398.2?9.333-53.
residente c domiciliado no Conjunto Residencial Dom Ilcldcr. QD D. Lote 29. N°: S/N.
Daíma: Parque Ideal, Teresiim - PI. CEP: 64.077-660;

r

ADRIANA PEREIILA MOURA, brarileim, natural de Teresina ~ PI. solteira, nascido
em 09/02/1976. empresário, RG :L452,g89 SSP P! c CPF: 687.103.563- 04..residcwu e
dtimiciUado no Conjunto Residencial Dom "Hclder. QD D, Lote 29. N®; S/N. Bairro:
Parque Ideal. Teresínn - PI, CEP,: Õ4.Ü77-660. Único >6cíos da sociedade çmpiesisria
limitada A R DE ABREU & CIA LTDA ME, consiliuidii legalmente por cónuaio
.tocial. «rquivTKio na JUCEMA sob o NIRE 21200831591 em 24/07/2013. com sede a Rua
Aquiles Lisboa, N' <168, Bairro; Centro, Thnon - MA, CEP: 65.630-3(10. dcvülnmcnte inscrita
no Cadastra Nacional dc Pessoa Jtiridica/MF sob o N' l0.464.744'0Q01-!0. resolvem,
assim, consolidar o contrato social:

1 ' Fica Alterado o endereço d;i Matrie; qtic e Rua At|iii!vs l.islva. N" <!68. Bairro; Centra.
3 imirn MA. CEP: 65.630-300 [Vini Rua Aquiles Lisbua. N" 460. Bairro: Centro. LétrxA. Timon
-.MA.C1:P; 65.630000

À vista da modificação oro ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

Xiáusula Primeira-A sociedòde giro sob o nome empresorlol A R DE ABREU & CIA
L'J"DA me ç tem sede e domicilio na Rua Aquiles Lisboa. K" 460. Bairro; Centro. Lcira:A,
1 iinan - MA. CEP: 65.630-300

^^j^CIáusula Segunda - O capital sodol seró RS 200.000.00 (Dutçntos Mil Reots} dividido em
IA* 200.000 Duzentos Ml! quotas no vohr nominal fí$ 1,00 (Hum real), integroliiados, neste

vj oTó em moeda corrente do Pais. pelos sócios e assim distribuídos:

soaos QUOTAS
..

VLTOTAL

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 198.000 99 RS 198.000,00
ADRLLNA PEREIRA MOURA 2,000 ,  1 R$ 2.000,00

200.000 m R$ 200.000,00
(ort. 997, lll, CC/2002) (art. S.OSS, CC/2002)
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Cióusula Terceira - O objeto é:
CNAE 46.51-6-02 - 4651-6/02 - Comércio atacudisiadc

CNAE 46.51-6-02 - 4639-7/01 - Comércio atacadista dc

CNAE 46.51-6-02 - 4642-7/01 - Comátcío atacadista de

atxssôríos, exceto profissionais c dc segumnça:
CNAK 46.51-6-02 - 4645-1/01 - Comércio atacadista de

uso métiico. cirúrgico, hospitalar e de laboratórios:
C.N.-VE 46.51-6-Ü2 - 4645-1/02 - Comércio atacadista de

CN/\E 46.51-6-Ü2 -4645-1/03 - Comércio Dtacndista dc

CNAE 46.51-6-02 - 4646-0/02 - Comércio atacadista de
CNAE 46.51-6-02 - 4647-8/01 - Comércio atacíidista dc

jr

!2

suprlmciHus para infannáiica:
produtos alimentidos vm gemi;
iirttgo.s do vestuário e

Instrumentos o materiais para

próteses c artigos de ortopedia;
produtos oduntològicos:
produtos dc higiene pessoal;
artigos de escritório e dc

CN AR46.SI-6-02 - 4649-4/02 - Comércio atacadista de nparellios eletrônicos de uso
piíSíoai c diimcstico;

CN AF. 4Ó.5Í-6-02 - 4649-4/04 - Convércio atacariista de móieis e artigos de colchoaria;
CNAE 46.51-6-02 - 4649-4/Ü8 - Comercio atacadista de piociuios de liigíenc. limpeza e
conservação domiciliar;
CNAE 46.51-6-02 • 4649-4/99 - Coiitórcio ataradista de outros equlpa.meiuas e artigos dc
uso pessoal e doméstico não especificndos ameriornienttf;
CNaE 46.51-6-Ô2 - 4â61-.4''00 - Comércio atacadista dé mnilulnasL aparelhos e
equipamentos para uso agroiwcuário; panes e peças;
CNAE 46.51-6-02 ■ 4664-8/00 ■ Comércio atacadista de mãi]aimis. aparelhos e
equipamentos para us» odomo-médico-hospitabr: panes c pcçasr
CNAE 46.51-6-02 • 4669-9/99 - Contércio ftlzcadistn dc outras milíjuinas e ecíuipamcnlos
não especificados anteriormente; p.tr!cs e peças;
CNAE 46.51-6-02 - 4673-7/OÜ • Goméreio arscaUísta de material elétrico; ,
CN/VE 46.51 -6-02 - • Comércio atacadista de outros produtos qinmicos e
{xnroqiiiiniccs não especillcados anteriormente:
CNAE 46.51-6-02 - 4753-9/00 - Comércio «rcjlstaesjiccializado de eletrodomésticos e
cqtiipameiiloí de áudio e vídeo;
(.'NAE 46.51-6-02 - 4754-7/01 • Comércio varejista de móveis;
CNAE 46.51-6-02 - 4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos de amiarinho:
CNAE 46.51-6-02 - 47.56-3/00- Comércio varejista especializíulo dc instrinncntos
musicais e acessórios;
CNAE 46.51-6-02 - 4759-8/99 - Comércio varejista de outros :u1}güs de uso pcs.sonl c
dumêitico n2o especificados anterloinlenle;
CNAE 46.51-6-02 • 4761-Ü/Oí - Comércio varejista dc liin»s;
CNAE 46.51-6-02 - 4763-6/02 - Comércio varejista dc artigos esportivos:
CNAE 46.51-6-02 - 4781 -4/00 - Comércio ványisia dc anigos do vestuário e oçessórios;
CNaE 46.51-6-02 - 4789-0/05 - Comércio varéjisia de pnidiilas sancanies
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«Jomissankários:

CNAE 46.5Í-Í-02 - 4789-0/07 - Comércio varejista dc equipamentos para Bscritórío.

Cláusula Quorfo - A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2011 e seu prazo de
duroçõo é Indeterminado, (art. 997, U, CC/2002)

Cláusula Quinta - As quotos são (ndivlsivels e nõo poderão ser cedidas ou írons/erfc/as a
terceiras sem o consentimento do outro sócio, a quem fico assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência poro a suo aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.05B,
ori l^S7f CC/2002)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotos,
mas todos respondem salldariomente pelà integraUzaçõo do capital social, (art. 1.052,
CC/2002)

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao ADALBERTO ROCHA DE
ABREU com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entonfo, em arivldodes estranhos ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos çuofútos ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis do sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI;
1.0X3.1.015,1064, CC/20a2j

Cláusula Oitava - Ao término do cada exercido social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contos justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotos, os lucros ou perdas apurados, (art.
1.065, CC/2002)

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao lê/mino do exercido social, os sóaos

dàliberordo sobre as contas e designarão odminisirador(es) quando for o coso. (arts.
1.071 e 1.072, í 2" e ort. 1.078, CC/2002)

Cláusula Décima - A sociedade poderá o qualquer tempo, abrir oufechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar umo retirado
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mensal, a titulo de 'pro labore", àbservadas as disposições regulamentares pertínentes.

Cláusula Décima Segunda- - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a soáedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Nõo sendo possível
ou Inexistindo interesse destes ou dois) sótíols) remanescentels), o valor de seus haveres
será apurado e Fiquldado com base na situaçõo patrimonial do sociedade, à dato da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação o seu sócio, (art, 1,028 e art. t.031, CC/2002)

Cláusula Décima Terceira - O Administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU

declara, sob as penos da lei, de que nõq está Impedidos de exercer a administração do
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
enconÍror(em) sob os efeitos delo, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime /alimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da amcorrêntia, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade, (art. 1.011, ê 1^, C(/2002)

Cláusula Décima Quarta ~ Fica eleito o foro de Timon (Ma) para o exerdcio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem aúlm Justos e contratados assinam a presente instrumento
em 01 via.

Tlmon(MA}, 26 de Junho dé 2017

ADALBERTO ROCHA DE ABREU

UQUa rPjÊiu.íq.
.DRUNA PEREIRA MOURA

JUCEMA
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FACILIuarankAO :

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

f MPSfSA i GOVERNO 00 |
FACILi maranhAo :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ARDE ABREU & CIA LTDA • ME

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2000<163927

NÍRE (Sede)
21200831591

CNPJ

10.464.744/0001-10

Data de Ato Constitutivo

24/07/2013

Início de Atividade

03/11/2008

Endereço Completo
Rua Rrmino Gonçalves Pedreira, N" 686, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040

Objeto Social
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 4661-3/00 - Comércio atacadista
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses
e artigos de ortopedia 4645-1/03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrãnicos de uso pessoal e
doméstico 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar 4849-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteríormente(( - artigos de cuteíaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros
similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabidas, etc., brinquedos de qualquer material, inclusive
eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas. etcTartigo^l^ra caça, pesca e camping, papel de parede e similares,( 4673-7/00 -
Comércio atacadista de material elétrico 4684-2/99 - Comércio atacadiste^e (^tres produtos químicos e petroquímicos não especificados
8nteriormente(( álcool etílíco, soda cáustica, cloro e derivados, oxigênio',.água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicos, essências
nâo-manipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e intermediários^' amônia; eténo, benzeno, uréia, cloreto de vinila, etc.,o comércio atacadista
de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comércio atacadista.:dps^produtpsj^t3/']l?o.<|uí^icos, tais cargas e preparados para extintores de Incêndio,
fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e d8tergentes^industriais,íósforp.^^segurança, adesivos) 4753-9/00 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e víâeò ̂ V^èp1;kiÇom'éfcip varejista de móveis 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos
de armarinho 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicai^è a^ssórios 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos espoítivos
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórids 4789-0/p5:-;,Ço'rriéfciò varejista de^ produtos saneantes domissanitários 4789-0/07 -
Comércio varejista de equipamentos para escritório 4^9^/99 H^Comércio^^rejísIa^d^outro^eitígosdè uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristairpòrcejana^ bi^apha^plásticò, metal/rnádeira^Ime, bambu e outros similares - panelas, louças,
garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassoúrásVc^b[de^-êtb.}>t651-6/0l'-'Cpmércio aòcadista de equipamentos de informática 4930-2/02 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos è'mudanças; inteirhuriicípal, interestadual e internacional 4651-6/02 - Comércio atacadista de
suprimentos para informática 4751-2/01 - Comércio varejista,êspecializado de'equipamentos è supnmentos de informática 4930-2/01 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e muda çasl munlcioat ^

Capitai Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integrallzado
RS 200.000,00 (duzentos mil reais)

f  Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome ^  Partlçipáçãp no^MpJtal ,y.,._>.EspéciB.de sócio.CPF/CNPJ

ADALBERTO ROCHA DE 398.279.333.53i R$ ISSlOOO.ÒO^-^C^-íí^^w" SócioJ^-^
ABREU ^ABREU

Nome CPF/CNPJ

ADRIANA PEREIRA MOURA 687.103.563-04

Participação no capitai
RS 2.000,00

Espécie de sócio
Sócio

-Administrador

Administrador

N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ADALBERTO ROCHA DE ABREU

CPF

398.279.333-53

Término do mandato

tJltimo Arquivamento
Data

02/07/2019

Número

20190798750

Ato/eventos

002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/01/2020, às 15:44:27 (horário de Brasília).
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1 M/HS AIOOl^SFNO no I
FACnJtWRANHAO;

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I GCTVtRMO 00
FÁCILÍmaranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: A R DE ABREU & CIA LTOA - ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária LimIIada

Protocolo: MAC2000463927

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código AKV8NSLG.

MAC2000463927

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Gerai
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í Mi Bi'j\I oovtWBJ UO I
FACILii>*armhW> :

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f MPÜCSAI GOVERNO DO
FACILImaranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Certificamos que A R DE ABREU & CIA LIDA - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2000463956

NIRE 21200831591

CNPJ 10.464.744/0001-10

Situação
ATIVA

Statüs

SEM STATUS

Endereço Completo Fiimino Gonçalves Pedreira, N' 686, xxxxx, Centro - TImon/MA - CEP 65631-040

Ato

002

002

223

223

002

002

223

002

223

002

223

002

002

223

002

315

090

' 002

223

223

002

223

223

002

223

315

080

Nijmero

20190798750

20190798750

20190227311

20180045920

20170438252

20170438252

20170493288

20160626404

20160430992

20160066085

20150294611

20140655298

20140281851

20140379584

20130586510

20130551708

21200831591

20130447803

20130384348

20120234106

20110791908

20110533887

20100184049

20090683994

20090084632

20080475051

21101614079

Arquivamentos Posteriores

Data

A

02/07/2019

02/07/2019

01/03/2019

06/02/2018

04/07/2017

04/07/2017

22/03/2017

24/10/2016=^^

17/05/2016/1.
02/03/2016'^

V.'M
20/04/2015/,A
i4/io/i2'ow n

IO/O6/20/47
í-j/ ■%.- s

-]-'30/05/20l4\
Vi 102/09/2013 cHJ •
Ii 'j24/07/2013.^ ;

24/07/2013^- - f
:)Íi24/07/2Ó13~"' ")
'•''2,iMs/20'í3rrzr;

,17/04/2012
12/12/2011 • ■"

09/08/26\l-'")
/03/2010'^-.

iÇlO/Í 2/2009-^

..i

j» f'

19/02/2009
òmM2ò08\s:''

Descrição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

_ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
7 EMPRESARIAL)
" ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
(? /Q. BAlÍAflCd)
•-/, y jALTÉRACAO de DADOS (EXCETO NOME
V' ■■/'^ÈMffRESARIAL)
, ,V-;r-'^ÍE'NQUAbRAMENTODEMlCROEMPRESA •

''-•trAnsçormacao
■  l,.tRAI^SF0RMACA0

BÃL^CO
,  , BAlZAiNCÒ

'í ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME
.  - i EMPRESARIAL)

BAliAtilCO-
• " BALANÇO^

, ALTÉRACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMRREÍSÁRIAO)
BA!j4NCÒlt3,JA
enquadramento de MICROEMPRESA

03/11/2008
-ijV «"i r/lNSCRIÇÃO^^i"^^

A aceitação desta certidão está condicionada à Esta certidão fôt emitida automaticamente em 20/01/2020, às 15:45:05 (iiorárío de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpst//www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QFUKTFUV.

MAC2000463S66

Llilan Theresa Rodrigues Mendonça
Secrelário(a) Geral
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ BURÍ?I BRAVO -

ATESTADO DE CAPACIDADE itC^^OCA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa A R DE ABREU E GÍA LTOA
Inscrito no CNPJ: 10.464.744/0001-10. Rua Aquiles Lisboa, 4c8 • Centro-Timón - MA
representado pelo Sr. Adalberto Rocha de Abreu, sócio administrador, inscrito no CPF:
398.279.333-53, forneceu materiais permanente diversos; tipo maquinas e òtJtrçp^^ça esta
Prefeitura, cumprindo todas as obrigações contratuais com esta Proíeitura MunicipaL:^^;;;^^^!,-

Por ser expressão da verd^e. Ermo o presente.

Buriti Bravo - Ma, 06 dé nov^nbfo de 2ÒÍ7

'  : Vera Maria Oliveira da Costa

Secretaria Municipal de Piam Adm e Fi ançás

.ri''--- • í-v-f

■.A ip'. . O
1. . V i-

I II»

- RECONHECIMENTO 019740-
laeconheço a assinatura SCferiHANÇA de:ImVERA MARIA OLIVemÃ DA

' CídíiJ Cáiti* OOto flErêfíntt ̂ «ruada,"■ . ■ EiMlomtitle» Íl$4.»^ÉM.-RS «a-TOT^pl.^
_,.SÊ^MÍm:'£xiàM^€ákmi

r i ;!u-Rit5à5wvo.:'StA ,,

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra s/n Ce/Jâô- fltíiííí Sravo- iVA • CÉP: 6S685.D0Ò
CNPJ N« 0.6.052.13S/0001^TÒ

WWWJiúriübravo.ma.govJbr''

v^f-

.CAgtefflOAZEVÉOC õriaú DERfOiSTRO 0>fíL CAS PES50ASNATUfW3
E ytMMiOOOE KOTAS •• Código CHJ 06.876-0 t

wrf8-tpgsm^>»vB»iir*tfWAaig' TA'yES4*«<-tefB0taqt j

7^1 ■Wf^Sín«íart^^^iíf£s^8^'4líèô£^f^J^

C6d^^griii£açãba6E8^0^1i^172ad8Ó6e»^1F5átag2a0>/^01a?17:32:g



ESTADO DO.MARANHAO .

PREFÉITUáÃ MUNICIPAL DE BURITI BRAVOMA

ATESTADO DÈ CAPAGIDADÉ tECNlCA

Atestamos" õs 'devidos Jins de direito,- que á empresa A'R DÊ ABREU'È GIA LTDA,
Inscrito no GNPJ:- l0.464-744/()í)0l-10, Rua Aquiles Lisboa; 468 -- Céntrp Timòn - MA,
rcpíeseritàdo pélo Sr. Adalberto RocHâ- de Abreu, sócio administódòr; mSctíto no GPF:
398.279.333-53, forneceu equipamentos hospitalar diversos, para esta Prefeitura, cumprindo
todas as obiigáções contratuais com esta Prefeitura Municipal.

Por ser expre^ão da verdade, firmo o presente.

Buriti Bravo - Ma,'20 de júnho dé 2017

(KAACrs. 9li^dA^ cL
Vera^Maria Oliveirada Gosta

Secretaria Municipal de Plan. Adm e Finanças

Serventlar &\traj|udCc!d tle BôrltrBnffn.^r-A
Tcrawa» Uifcii] .IfiCayc

RECONHECIMENTO 01S1SO>

íeconheço ajisifiatura por SEMEIHANÇA dé; - •
t2)VERAM«lAÒLWE[R^AC0STÍ-^ .

juftíWÍrjvo KM^-jiiléiunho 301?;,

)U] ..Çinnnia iütQ^adçtjv.
ao /lMCiWj,lO^TOTAlUB$i»^

/.'yíltü!^ ""
./It-RlSÍOIUVO/MA '

Praç3 Rita de Cássia Afros Coimbra s/n Cohab-Buriti Bràvà- MA ■ CEP: 65$8S.OOO
CNPJ N® O6.052.13é/ÓOO>AO

WlVlV.aí/rfí/í»fáVo./wa.gpv.6r-' ' -

fOflOOCE REGiSTOO CMLou PESSOAS NATtPUIS
e TABEUONAro OE KOni • CMIoaCNA KtrO-«

j.g»e»«»w»im niiBKMU-lE.il''iwWrmpBMai

aitiSxuy^• «iBtZda

è  iwitfib.O.«IibWo4iimi^ úoii jlS

Céa.'^<gritica^qSS~é8e^07j8172edB0S89-2rDa^^



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON EMPRESA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FÁCIL

ALVARÁ SANITÁRIO
Número 242.DP.2019

Nome Fantasia: COCAIS DISTRIBUIDORA

Razão Social: A R DE ABREU & CIA LTDA - ME

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios

Àtividade(s) Secundária(s): 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, 4754-
7/01 - Comércio yarejista de móveis, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4930-2/01 -
Transporte rodoviário de carga, exceto pro^jitos perigosos e mudanças, municipal, 4763-6/02 - Comércio varejista de
artigos esportivos, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 4781-4/00 - Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios, 4789-Õ/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4649-4/08
- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4651-6/02 - Comércio atacadista de
suprimentos para informática, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4645-1/03 -
Comércio atacadista de produtos odontológicos, 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e
petroquímicos não especificados anteriormente^ 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peç^, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestaduaLe internacional, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos
de armarinho, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4649-4/04 -
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4669-9/99 - .Comércio atacadista de outras máquinas e
equipamentos não especificados anteriormente; partes^e peças, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4645-1/02 -
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4651-6/01 -
Comércio atacadista"de equipamentos de informática, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 4661-3/00 -
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

Responsável Técnico:

Endereço: RUA Firmino Gonçalves Pedreira, 686, Centro

Município: Timon

CEP: 65631040

Local e data: Timon, sexta, 23 de agosto de 2019

Validade: sábado, 25 de julho de 2020

MÁRCIO DE SOUZA SA
Secretaria Municipal de Saúde



Observação

Responsável Técnico: FERNANDA FREITAS DA SILVA / CRF-MA N" 4557 - Atividades

Autorizadas: CNAE 4646-0/02,4649-4/08,4789-0/05.

Código de Autenticidade: 19MMG2XKED

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO JUSCELINO DE SOUZA MARTINS

Esse documento deverá permanecer exposto em locai visível no estabelecimento empresarial



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ^[vlpRESA
TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
FÁCIL

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 121

Nome Fantasia: COCAIS DISTRIBUIDORA

Razão Social: A R DE ABREU & CIA LTDA - ME

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Municipai:

Atividade Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e
acessórios (Não exerce no endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Não exerce no
endereço), 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Não exerce no endereço),
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (Não exerce
no endereço), 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Não exerce no endereço), 4639-7/01 -
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Não exerce no endereço), 4781-4/00 - Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios (Não exerce no endereço), 4789-0/05 - Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários (Não exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (Não exerce no endereço), 4651-6/02 - Comércio
atacadista de suprimentos para informática (Não exerce no endereço), 4647-8/01 - Comércio atacadista de
artigos de escritório e de papelaria (Não exerce no endereço), 4645-1/03 - Comércio atacadista de
produtos odontológicos (Não exerce no endereço), 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos
químicos e petroquímicos não especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4664-8/00 -
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças (Não exerce no endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal. Interestadual e internacional (Não exerce no endereço), 4755-5/02 - Comercio
varejista de artigos de armarinho (Não exerce no endereço), 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Não exerce no
endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
(Não exerce no endereço), 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico (Não exerce no endereço), 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
(Não exerce no endereço), 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças (Não exerce no endereço), 4753-9/00 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Não exerce no endereço), 4673-7/00
- Comércio atacadista de material elétrico (Não exerce no endereço), 4645-1/02 - Comércio atacadista de
próteses e artigos de ortopedia (Não exerce no endereço), 4761-0/01 - Comércio varejista de livros (Não
exerce no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Não exerce no endereço), 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos
de informática (Não exerce no endereço), 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
(Não exerce no endereço), 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança (Não exerce no endereço), 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças (Não exerce no endereço)

Endereço: RUA Firmino'Gonçalves Pedreira, 686, Centro

Município: Timon



CEP: 65631040

Local e data: Timon, quarta, 28 de agosto de 2019

Vencimento: terça, 03 de novembro de 2020

MÁRIO VIEIRA DE ALENCAR FILHO
Secretaria Municipal de Finanças

Observação

Código de Autenticidade: 19APVSGJEK

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ALYSSON HARIEL LUSTOSA SOARES

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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ESTADO 00 MARANHÃO
SECRETARIA DÈ SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO
7° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO N°.: CA-662419-7BBW1
Licença emitida através do Processo Simplificado
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30/10/2019

BRASIL Acesso à informação

Certidão Internet

]

Participe Serviços i Legislação Canais

U

Receita Federal
'Ai- CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurádoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A R DE ABREU CIA LTDA
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:49 do dia 30/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2020.

Código de controle da certidão: 2162.6E83A742.74FD
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Preparar página
para ImpressãoNova Consulta

servícos.receita.fazenda.gov.br/Servícos/certÍdao/CNDConjuntalnter/EmÍteCertidaolnternet.asp?ni=10464744000110&passagens=1&fa'po=1 1/1



14/01/2020 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS:::

aíMSâêiãj^B

Resultado da Consulta SINTEGRA/iCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscrição Estadual: 12.308824-0

Razão Social: A R DE ABREU CIA LIDA ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA

Número: 686 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: TIMON UF: MA

CEP: 65631040 DDD: Telefone: 32129450

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
Principal: USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 17/11/2017

I  OBRIGAÇÕES

i  NFe a 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - ̂ 'Devido emissão voluntária),

sistemas.sefaz.aia.gov.br/sinteg ra/jsp/consultaSintegra/consultaSíntegraResuitadoConsulta.jsf

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4649408
COMÉRaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIÜAR

4649499
COMÉRaO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENtOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4651601 COMÉRaO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRaO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4661300
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

4664800
COMÉRaO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4669999
COMÉRaO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4684299
COMÉRaO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO
ESPEÇIRCADOS ANTERIORMENTE

4751201
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4753900
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSnCOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉROO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4756300 COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4759899
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS • •

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789005 COMÉRaO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4789007 COMÉRQO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4642701
COMÉRQO ATACADISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA

4930201
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL

4930202
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNiaPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4649402 COMÉRaO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

4649404 COMÉRQO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

1/2



14/01/2020 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS:::

partir de 01/04/2010 - (4649499-4649408-4649402-4661300-4684299-4651602-
(CNAE's); 4651601), 01/07/2010 - (4669999-4673700-4647801-4664800-4646002-

4645101), 01/10/2010 - (4649404-464S102-4642701-4645103),

EDF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 14/01/2020

Número da Consulta:

Nova Consulta | ImpriiTilr

Desenvoiviclo pela Sofaz/CQíEC - 2(i05-.70.t2

sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



14/01/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.464.744/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/11/2008

NOME EMPRESARIAL

A R DE ABREU CIA LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COCAIS DISTRIBUIDORA

PORTE

ME

CODIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45i>1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaría
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal è doméstico não especificados
anteriorrnente

46.51t6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO PA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FiRMiNO GONÇALVES PEDREIRA

NUMERO

686

COMPLEMENTO

CEP

65.631-040

bairro/distrito

CENTRO

MUNICÍPIO

TiMON

UF

MA

ENDEREÇO ELETRONICO
COCAIS.DiSTRIBUIDORA@HOTMAILCOM

TELEFONE

(86) 9988-8297

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA Sn^UAÇAO CADASTRAL
03/11/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/01/2020 às 16:36:23 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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14/01/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.464.744/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/11/2008

NOME EMPRESARIAL

A R DE ABREU CIA LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 > Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munlcipai.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA

NUMERO

686

COMPLEMENTO

CEP

65.631-040

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

TIMON

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
COCAIS.DiSTRlBUiDORA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(86) 9988-8297

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/01/2020 às 16:36:23 (data e hora de Brasíiia). Página: 2/2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 000094/20 Data da 02/01/2020 10:20:38

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110

Razão Social: AR DE ABREU CIA LTDA ME

Endereço: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040

Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todaviâ, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2020 15:27:58



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 000094/20 Data da 02/01/2020 10:20:38

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110

Razão Social: AR DE ABREU CIA LTDA ME

Endereço: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 '

Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negatiya
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2020 15:27:58



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 001123/20 Datada 08/01/2020 10:55:47

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110

Razão Social: A R DE ABREU CIA LTDA ME

Endereço: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA. 686 CEP: 65631040

Telefone; (99)32129450 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2020 16:22:41



PREFEITURA MUNICIPAL TÍMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ. S/N - CENTRO - TIMON

CNPJ: 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Cãdigo de Cadastro

034240

Contribuinte

AR DE ABREU CIA LTDA

Logradouro

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA (FIO)

Bairro

CENTRO

Cidade

TIMON

CPF/CNPJ

10.464.744/0001-10

Número Complemento

688

CEP

6563104

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N" 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. ^ ,

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013.

Emitida às 08:53:07 do dia 13/03/2020

Válida até 11/06/2020

Código de Controle da Certidão/Número DE11FB4F9668D86B

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

liar mptimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.464.744/0001-10
Razão SocialiA R de abreu cia ltda me

Endereço: R firmino goncalves pedreira 686 / centro / timon / ma / 65631-
040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova-contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:23/03/2020 a 21/04/2020

Certificação Número: 2020032304091133665517

Informação obtida em 03/04/2020 10:51:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



E^ODER JUDICIÁRIO.
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A R DE ABREU CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.464.744/0001-10

Certidão n°: 5561958/2020

Expedição: 02/03/2020, ás 08:32:53
Validade: 28/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A R DE ABREU CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos .
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. '"'V

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicãs
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõés
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas •? sugestões: c:ndt0i:st.jus.br



Prefeitura Municipal de

A/to Pamaíba
Aqui começa o Maranhão! ̂

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

HABILITAÇÃO

o

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP; 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: prefeitiiramunicipalap@gmail.com



•V-

MINISTÉRIO OA ECONOMIA
Secratária Egpwfe»* da DesburoerattBção, Ga^So a ttevemo Dfsital
Sécreteiia da Gofvaitto

DapartaroantoMactepeddaRBfliaroEmittgsarialoliitMsraçto ,

REQUERUIENTO DE EMPRESÁRIO
Fdlh8s1/2

NÚMTOOECieNmCAÇftOfX) REGISTRO DE atPRESA-NBS DA SEDE

21801456395

NIRE DÁFEiAL (traenchar sanen» E0 ato referente a SSsQ

Ixxx
N0MED0S>ÍPRESAIW{a]incteta.iCTal»Pifali83^

DEUZILENE SOARES BARROS

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

Faminino

RIKODE (pd)

RAIMUNDO NASClMEKrO BARROS
CPFpmwp)

'  '551.416.093-91
DOCtnSfTO DE tDBflIFCftÇÁO(ndaere)

0000342134949
NASCtOO EM [data do nastiraertzo

04/11/1975
NUMERO

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - na, sv. etc)

RUA R DAS MANGUHRAS
CEP

658004)00
BAfRRCVDtSTRnO

CDI PARQUE GOV LUÍS i
município

Balsas

dectaia, sob as panas da feL nSo ostar Impe^ de exercer atMdade eti^ies^ cpis não possui outro registro de empresário e
requer

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHWJ AJUMTACtntBtCIALDOXXX

CtolGOE DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇAO XXX

NOME EMPRESARIAL

DEUZILENE SOARES BARROS 551416(8391

CÔOIGO e DESCRIÇÃO DO EVBÍTO

307 - REENQUAI«AMENTO bSCROEXAPRESACOSSO BaPRESA
DE PEQUENO porte; 046 - TRANSFORMAÇÃO

COOUSOEOESCRtÇAOOOEVBflO

XXX

B«QUM>RAWENTO

ME (Micfoempmsa)

L0(»AD0l«O (nABtf. etc)

RUA DAS MANGUEIRAS

NÜUStO

520

COMPLEU^O

XXX

TãÃn

|CDÍ
iBAKROSISníITO CEP

{658(XM)Q0

MUMCSW

Balsas

UF

MA

país

BRASIL Jd
lODRRSO BfinONtCO (SMNL)

:eu23enebanDs1@hotrn^com

VALOR DO CAPITAL • RS

200.000.00

VALOR DO CAPRAL-̂ OtfORW)

izraitDS m3 reas

CÓDIGO DE AT1VT0A0E ECONOSOCA
(CNAERsc^

AUvi^def^fndpai

4781400
A&vUatta Sacisidâria

4753900.4755501.4755502.
47563C0.4763601.4763602.
4772500,4773300.4782201.
478^85.4789007.4789099.
4751201

Descriçãodo Otfsia

Ctxneicio var^ista de art^fâ do vestuário e acKsorios - Con^ciante iRitependenta de art^os do
vesbiaifo e Comaicm var^sía de artigos da annajfnho - Comenáanía Indapemlente deart^ de amaibdtoi Concercío vareta de art^ de bebe - Comerdante mdependertte de artigos de
b8t»e;ComereovarEpsta<teart^os esportivos-Comeidante independente de arfigos esportivos;
Comercio vare^ de ai%» médicos e ortoperficos - Coirarciante independente de artigos médicos e
Mtppeificos; Comercio vai^sta de

IRANaS«affiiADE8a£OUDERUALO£|^
OUTRA UP NKE ANTBKA

M3M3U)OEÕêCRÇAONOCNPJ

I31.1fô.217/a)01-61
DATA DE iMOO DAS ATIVIDADES

13/08/2018

mmmmmss^ÊmsÊsa^^

DATAASSINAnJRA

Í20/08/2019

AUTENTICAÇÃODEFERIDO. PUBUQUE-SE E AROUfVSSE

MA2190002S08332

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA CO»StCIAL
' Kbidoasnafito W s^adD no portei Entpresa FâeO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:21 SOB N® 20190943319.
PROTOCOLO: 190943319 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903841413. NIRE: 21801456395.
DEUZILENE SOARES BARROS 55141609391

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 21/08/2019
www. en^jresafacil .ma. gov .br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Sôcretária pgpfttrfal ̂  PfolwiMWjaftya^gn, fiwBtan a Onwemo D^tai
Secrataria ds Governo O^Eísl

Departamento Wathinai te Re^stro B^uatiaaHai e lutwnr/nflo

RECHJERIIIÍ3ENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NÚMERO DE lOEKTIFlCAÇAO DO F^âSTRO DE -NS£ DA

218014S6395

KRE QA FUAL (preenOisrooanto ea eíoteíteenfi» a Sai)

IXXX
NOMED0BMnCâAI9O(BR9bta.ttn»ateite&sa3)

DEUZILENE SOARES SARROS
ESTADOOVO.

ISCXTBROCA)
NACiCMAUDADE

BRASILEIRA
SEXO

Feminino

nwOOEtoai)

RAIMUNDO NASCIMErnO BARROS
CPF{iB>ine»)

551.416.093-91
NASOOO EM (data <ta nasebneittD)

04/11/1975
NUMERO

DOMICaJMDO NA (LOGRADOURO - lua, 3v. etc}

RUA R DAS MANGUEIRAS
ce>

65«XH}00

BA397CAK>IKiiD

CDIPAR(^EGOVLUIS
COMn^^ffiNTO

XXX

bitUNlClPO

B^sas

declara, sob as penas da lei. não estar tmpad&fo de exercer ativtdsdaenqmaária. que raão possui outro registro do empresário e
requer:
A JUNTA COMERCtALDO ESTADO DO ÍJUtfWííMAD AJUHTACOUStCtALtAXXX

CODIGOEOESCKÇAODOATO

002-ALTERAÇAO

COCZGOEDESCRtÇÁOOOATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVeiTO

307 - REENQUADRASáENTO DE MICRCSÍPRESA (XttSO BffftESA
DE PEQUENO PORTE. 048 - TRANSFORMAÇÃO

CÓStGOE DESCRIÇÃO DO EWBffO

XXX

0ÍQUAORAM94TO

ME (Mteroempresa)
NCMEEMPf^SMUAL

DEUZILENE SOARES BARROS 55141609391
LOQUUXARO {taaj9t, etc)

RUA DAS MANGUEIRAS

COMPLEMENTO

XXX

[BRASIL

COfSSO BOROMCO (EMAa)

euz3a}et»iTos1@hctmaiLcom
umtíPK>

Balsas
MOR0OCAnTAl.-^ãittRS0)

iZBntosnârems

VÁLC» DO CAPfTAL• RS

200.000.00

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOtyBCA
{CNAERbCEd)

AlMdado Prindp^

4781400
Afivtdade SecLndãda

DewricfiodBCttate

brinquedos e aifigos recreativos - Comerciante independente de brinquedos e ar^os recreatiyos;
Comercio vsTE^sta de cosméticos e (»Ddiú3S de periumaria - Comertíai^ inde

iRANsrmCNCiADesaeoureFajALPe UFttímB<ooe«9a€Çfiomamj

31.188217/0001-61
DATA DE miCtODASATMDADES

13/08/2018
OUTRA UF NIREANTB^

OATAASSiNATimA

20/08/2019

DEFERIDO. PUBLIQUE-^ E ARQUIVE-SE AlHEmiCAÇAO

MA2190002908332

í^SilSíSí

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
' Esta doeusttinto foi gsfedo no portei Empresa Fácfl

CERTIFICO o REGISTRO EM 21/08/2019 13:21 SOB N" 20190943319.
PROTOCOLO: 190943319 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903841413. KIRE: 21801458395.
DEUZILENE SOARES BARROS 55141609391

Lilian Thexesa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-SERAL

SÃO LUÍS, 21/08/2019
Hww.enpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se irpresso, fica sujeito à con^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



02/04/2020 Consulta SINTEGRA/ ICMS :::
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

!  IDENTIFICAÇÃO

CGC: 31.186.217/0001-61 Inscrição Estadual: 12.573023-3

Razão Social: DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIREU

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DAS MANGUEIRAS

Número: 520 Complemento:

Bairro: CDI

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 88227127

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código 1 Descrição CNAE

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211101 1 CONSTRUÇÃO DÊ RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 i OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4312600

4313400

PERFURAÇÕES E SONDAGENS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4330401 IMPERMEABIUZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

4330402
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUnDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍaOS EM GERAL

1412601
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS
SOB MEDIDA

4330405 APÜCAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399104
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

1 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4399199 SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

i COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, ÜMPEZA E CONSERVAÇÃO
''"^''O^jDOMiaUAR
4724500 1 COMÉRaO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4729699

4742300

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AÜMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS AÜMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744002

1 4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMÉRnO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUÜCOS

4744005
COMÉPaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751201
COMÉRCIO VAREJISTA ÊSPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4753900
COMÉRaC VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

1412603 FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

:4761003 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

:4753602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4772500
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4773300 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra^sp/consuItaSintegra/consüItaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



02/04/2020 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

CNAEs Secundários !

Código Descrição CNAE

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODLTTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4912402 TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL E EM REGIÃO METROPOLITANA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

4929901
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

4930202
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCACÃO DE ALTTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719599
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

7732201
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PRORSSIONAIS

8121400 UMPÊZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS

8129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8219901 FOTOCÓPIAS

1413403 FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS

1414200 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS 00 VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 01/04/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 - (1412601), 01/10/2010 - (1412603-
partir de 1413402-1413401-1413403-1414200-1412602), 01/04/2019 - (Devido
(CNAE's): emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 02/04/2020

Número da Consulta:

Nova Cunsuíta l Imprimir

Daüenvoividü pela Sefai/COTEC - ;>OC5-/.Ol2

aplicacoes.rTia.gov.br/sintegra/jsp/consuIlaSintegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 2/2



^ifeS '5ECRET
PREFEITURA

ARIA MUNICIPAL í

DADOS CADASTF

UNICIPÂL DE BALSAS

)E FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

lAIS DO CONTRIBUINTE

04pd§;GE/?A/S
TIPO DÊ PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO MUNiCIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA

JURÍDICA CNPJ; 31186217000161
DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

DB STORE

1200306597 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo
2305 - Empresa Intíívidua! de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

CONTRATO SOCIAL ÚLT, ATUAL. CONTR.

NÃO REGISTRADO - NIRE: 21600121868
0,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1200308597
Normal TIPO ESTABELECIMENTO: Sede / Matriz

NÃO REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA
SIM TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

FOLHA: DATA DO REGISTRO: 13/08/2018
INDÚSTRIAS; CONSTRUTORAS; EMPREITEIRAS INCORPORADORAS

TIPO PORTE:
-

f&üS'
ENDEREÇO ESTABELECiMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEIVIEWTP:

POVOADO:

CC3R:

D ATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

BALSAS/ MA

DAS MANGUEIRAS

uso po IMÓVEL: PROPRIO

INSC. IMOBILIÁRIA: 000026726

NÚMERO: 00520

CEP: 65800000

BAIRRO: PQ. GOV. LUIZ ROCHA - CDi

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE;

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPI FMFNTOr

BALSAS / MA

DAS MANGUEIRAS

' NÚMERO: 00520

CEP; 65800000

BAIRRO: PQ. GOV. LUIZ ROCHA - CD!

i  ̂

^

, " -jni- - • • .T-, ■ -
' r. . „ -C;':-' • •

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO
E-MAIL deu2i988227127@gmall.com

FAX (99) 3541-4830

TELEFONE (99) 988227127



ÃVVtDADES DE$ENVOLV!DAS

OBJETO SOCÍAL

COLETA DE RESÍDUOS PERiGOSOS;CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;PERFURACOES E SONDAGENS:APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES:OBRAS DE TERRAPLENAGEM;INSTALACAO E

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Rxo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

381220000 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

412040000 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS SIM

431260000 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

433040500 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432150000 INSTALACAO E MÁNUTENCAO ELETRICA

433040100 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS EARMARiOS

433040300 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

439160000 OBRAS DE FUNDAÇÕES

433040400 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

433049900 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

439910400 SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA

439910500 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ROGOS DE AGUA

475550100 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

475630000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIPICADOS

773220200 ALUGUEL DE ANDAIMES

773310000 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

812140000 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

478220100 COMERCIO VAREJISTA.de CALCADOS

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALÍZADO DE EQUIPAMENTOS E

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E ^

475550200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DÈ ARMARINHO

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM ■

821990100 FOTOGOPÍAS

439919900 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECiFICADOS

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS '

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E

-BEffg£SÊím^ggsiÊgsjí\:-^. . ^ -r -
REPRESENTANTES DA E(\fíPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NONieRAZÂO SOCIAL

Legai NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO
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IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
AREA física OCUPADA: 40.00m^ QTD. DE SALAS: 1

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO
Segunda-Feira de 08:00 até 18:00(hh:mm)

Terça-Feira de 08:00 até 18:G0(hh:mm)

Quarta-Feira de 08:00 até 18:0a(hh;mm)

Quinía-Feira de 08:00 até 18:00(hh:mm)

Sexía-Fcira de 08:00 até ia;00(hh:mm)

Local: BALSAS/MA, 03/02/2020

CPF/CNPJ; 31186217000161

Nome/Razão: DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

'1 i
1  s'] aiÔAlt

1  Nomfe: LbYUbKVAN Ub jesLiVaMUNIM MuijaiNHU
t  ̂ '

Servido



DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EÍRELI

31.186.217/0001-61

ENDEREÇO: RUA DAS MANGUEIRAS, N9 520

índices de liquidez

LG

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LG = 1.909,26

Ativo Total

SG

Passivo Circulante -i- Passivo Não

Circulante

SG= 1.909,26

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

LC = 825,56

DEUZILENE SOARES BARROS 55141609391

DEUZILENE SOARES BARROS

EMPRESÁRIA/TITULAR

C.I.: 0000342213494-9 CPF: 551.416.093-91

GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA

CONTADOR

CRC: 005805-5 CPF: 041.513.631-81
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LTDA

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 31.186.217/0001-61

Pelo presente instrumento o sócio:

DEÜZILENE SOARES BARROS, brasileira, empresária, solteira, natural de Fortaleza

dos Nogueiras/MA, nascida em 04/11/1975, inscrita no RG sob íf 000034213494-9 órgão
emissor SSP/MA e CPF sob n" 551.416.093-91, residente e domiciliado na Rua das

Mangueira, 520, Bairro CDI, BalsasAlA, CEP: 65.800-000. Titular da empresa
individual de responsabilidade limitada sob razão social de DB STORE COMÉRCIO E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI e nome fantasia de DB STORE, estabelecida
nesta cidade de Balsas/MA, Rua Mangueira, n" 520, Bairro CDL CEP: 65.800-000, e

devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE 21600121868

inscrição no CNPJ sob n." 31.186.217/0001-61, resolve alterar, nos seguintes termos e
pelas cláusulas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto Social

Atividade Principal:

4120-4/00 - Construção de edifícios

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

1413-4/03 - Facção de roupas profissionais;

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

8219-9/01 — Fotocópias;

'ti.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especiflcados anteriormente;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

4755-5/03 - Comercio varejista, de artigos de cama, mesa e banlio;

1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

5611-2/01 - Restaurantes e similares;

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas

sob medida;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai;

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente;

7719-5/99 - Lxrcação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

1414-2/00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

inlermunicipal, interestadual e internacional;

4391-6/00 - Obras dc fundações;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;

4321 -5/00 - instalação e manutenção elétrica;

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;

A validade deste dôcumenco/ se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente;

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

pessoal;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar,

4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

4312-6/00 - Perfurações e sondagens;

4924-8/00 ~ Transporte escolar;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

771 IrO/OO Locação de automóveis sem condutor;

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal;

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4912-4/02 - Transporte ferroviário de passageiros municipal e cm região metropolitana;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4313-4/00 - Obras de terrapienagem

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas pessoas para uso em obras;

Cláusula Segunda - Do Foro

Fica eleito o foro de Balsas - MA para o exercício c o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste Ato Constitutivo.

Todas as demais cláusulas permanecem sem so&er nenhuma alteração.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.

informando seus respectivos códigos de verificacSo.
/
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Pela exati^o daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento de

constituição que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado dó Maranhão

- JUCEMA, para que a mesma adquira pereonalidade jurídica, de acordo com a legislação

em vigor.

Balsas/MA, 06 de janeiro de 2019

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI consta
assinado digitalmente por:

, ̂  IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSir^NTE(S)

CPF Nome

55141609391 DEUZILENE SOARES BARROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2020 14:49 SOB N® 20191202886.
PROTOCOLO: 191202886 DE 10/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000097594. NIRE: 21600121868.
DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-6ERAL

SÃO LÜÍS, 10/01/2020
www.en^rosafaail.ma.gov.br

A VdXAUOWC iUipresso, fica sujeito Â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaie,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LTDA

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 31.186.217/0001-61

Pelo presente instrumento o sócio:

DEUZILENE SOARES BARROS, brasileira, empresária, solteira, natural de Fortaleza

dos Nogueiras/MA, nascida em 04/11/1975, inscrita no RG sob n" 000034213494-9 órgão

emissor SSP/MA e CPF sob n° 551.416.093-91, residente e domiciliado na Rua das

Mangueira, n° 520, Bairro CDI, Balsas/MA, CEP: 65.800-000. Titular da empresa

individual de responsabilidade limitada sob razão social de DB STORE COMÉRCIO E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI e nome fantasia de DB STORE, estabelecida

nesta cidade de Balsas/MA, Rua Mangueira, n° 520, Bairro CDI, CEP: 65.800-000, e

devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE 21600121868

inscrição no CNPJ sob n.° 31.186.217/0001-61, resolve alterar, nos seguintes termos e

pelas cláusulas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto Social

Atividade Principal:

4120-4/00 - Construção de edifícios

Atividades Secimdárias:

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados

anteriomiente, sem condutor

4399-1/04 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

A validade deste documento, se i^resso, fica sujeito à con^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes

1414-2/00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

4391-6/00 - Obras de fundações

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

1413-4/03 - Facção de roupas profissionais

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da consti-ução

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

4399-1/05 - Perftiração e construção de poços de água

4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

pessoal

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
• 1 >

»  ' V

informática .
*

4649-4/08 - Comércio atacadista ̂  ̂produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar "V ••

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos

de qualquer material ' • .

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cooçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Página 3 de 4

8219-9/01 - Fotocópias

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados

anteriomicnte

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

8121 -4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4924-8/00 - Transporte escolar

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos ,

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

7732-2/02 - Aluguel de andaimes

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de

fretamenío, municipal

4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4912-4/02 - Transporte feiToviário de passageiros municipal e em região

metropolitana

Cláusula Segunda - Do Foro

Fica eleito o foro de Balsas - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste Ato Constitutivo.

Todas as demais cláusulas permanecem sem sofrer nenhuma alteração.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento de

constituição que será levado a registro perante a Jimta Comercial do Estado do Maranhão

- JUCEMA, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação

em vigor.

Balsas/MA, 12 de setembro de 2019

A validade deste documento, se ijiçxesso, fica sujeito à cosçxovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
consta assinado digitaimente por:

.  Identificação do{s) Assinante(s) ^ <

CPF/CNPJ Nome

04151363181
GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/09/2019 16:30 SOB N" 20191024147.
PROTOCOLO: 191024147 DE 12/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904377524. KIRE: 21600121868.

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-6ERAL

SÃO LÜÍS, 19/09/2019
mm.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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02/04/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

31.186.217/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/2018

NOME EMPRESARIAL

DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELl

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DB STORE

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *)
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada *)
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada *)
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *}
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *)
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais (Dispensada *)
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Dispensada *)
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-Ò0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00-Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica ■ '.* , '
43.30-4-01 - impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qUatguer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores —
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção ' -

'•

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA _ ^
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári ;

LOGRADOURO

R DAS MANGUEIRAS

NUMERO

520

COMPLEMENTO
********

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CDi

MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
deuziienebarrosKShotmail.com

TELEFONE

(99) 8822-7127

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL-

13/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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02/04/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

31.186.217/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/2018

NOME EMPRESARIAL

DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

CÔDIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeíros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai (Dispensada *)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos (Dispensada *}
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) i
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DAS MANGUEIRAS

NUMERO

520

COMPLEMENTO
********

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CD!

MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

deuziienebarros1@hotmaii.com
TELEFONE

(99) 8822-7127

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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02/04/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
31.186.217/0001>61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/2018

NOME EMPRESARIAL

DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

CODIGO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.72-5<00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3*00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *}
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
49.12-4-02 - Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, ihtermunícipal, interestadual e
internacional ^

56.11-2-01 - Restaurantes e similares (Dispensada *)
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *)
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DAS MANGUEIRAS

NUMERO

520

COMPLEMENTO
•***••**

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CD)

MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

deuzilenebarros1@hotmall.com
TELEFONE

(99) 8822-7127

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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02/04/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

31.186.217/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/2018

NOME EMPRESARIAL

DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DAS MANGUEIRAS

NUMERO

520

COMPLEMENTO

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CDI

MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
deuzllenebarros1@hotmall.com

TELEFONE

(99) 8822-7127

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
****••*•

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE EIREU

DB STORE COMÉRCIO E PRESATAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 31.186^17/0001-61

DEUZILENE SOARES BARROS, brasileira, empresária, solteira, naturd de Fortaleza

dos Nogueiras/MA, nascida em 04/11/1975, inscrita no RG sob n° 000034213494-9

órgão emissor SSP/MA e CPF sob n® 551.416.093-91, residente e domiciliado na Rua

das Mangueira, n° 520, Bairro CDI, Balsas/MA, CEP: 65.800-000. Transformou de

Empresário Individual para Empresa uma Empresa Inctívidual de Responsabilidade

Ltda, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empfesa ^ará sob o nome empresarial de DB STORE

COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI.

Cláusula Segunda - A sede da empresa estabelecida na Rua Mangueira,: n^ 520, Bairro

Parque CDI, Balsas/MA, CEP: 65.800-000.

Cláusula Terceira - O capital social da'empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil

rems), totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

Parágrafo Único - A responsabilidade do titular é limitada a importância total do

cs^ita integralizado. (Ait 1052 da Lei n^ 10406/2002).

Cláusula Quarta - Os objetivos sociais da empresa são:

ATIVIDADE PRINCIPAL - CNAE 4120-4/00-Constnição de edifícios;

SECUNDÁRIAS - CNAE 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

CNAE 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

CNAE 4312-6/00 - Períurações e sondagens;

CNAE 4313-4/00 - Obras de teiraplenagem;

CNAE 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:21 SOB N" 21Ô00121868.
PROTOCOLO: 190943351 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903841421. NIRE: 21600121868.

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS EIRELI
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SECRETÁRIA-GERAL
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CNAE 4330-4/01 - Impenneabíllzação em obras de engenharia civil;

CNAE 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas» tetos, divisórias e armários embutidos

de qualquer material;

CNAE 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

CNAE 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

CNAE 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores ;e exteriores;

CNAE 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

CNAE 4391-6/00 - Obras de fundações;

CNAE 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;

CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; .

CNAE 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente;

CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

CNAE 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
i

CNAE 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção r^o especificados

anteriormente;

CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

CNAE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

CNAE 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áuctio e vídeo;

CNAE 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;

CNAE 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CNAE 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

CNAE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

CNAE 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:21 SOB N° 21600121868.
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higiene pessoal;

CNAE 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

CNAE 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

CNAE 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados;

CNAE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

CNAE 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

CNAE 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;

CNAE 7112-0/00 - Serviços de engenharia;

CNAE 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados

anteriormente, sem condutor;

CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçSo;sem operador,

exceto andaimes;

CNAE 7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

CNAE 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos pata escritório;

CNAE 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

CNAE 8219-9/Oi - Fotocópias I
í

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 13 de agosto !de 2018 e seu

prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida por DEUZILENE

SOARES BÁRROS, a quem caberá a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial, com os poderes e atribuiçõ^ de administrar os negócios socims, vedado,

no entanto, o uso do nome da empresa em atividades estranhas ao interesse empresarial

ou assumir obrigações em iavor de terceiros.

Cláusula Sétima - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da EIRELl, por lei especial, ou em virtude de

CERTIFICO O RZGISTIUD EM 21/08/2019 13:21 SOB 21600121868.
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime &iimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro micional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
I

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Oitava - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra

empresa dessa modalidade.

Cláusula Nona - Ào termino de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano

será elaborado invoitário, balanço patrimonial e balanço de resulta^ econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

),

Cláusula Dédma - Nòs quatro meses segmntes ao térmiiu) do exercício social, o

empresário deliberará sotne as contas e deâgnara administrador quando for o caso.

Cláusula Décima Poeira - A ElRELl poderá a qualquer tenqm, abrir ou fechar filial

ou outra depemfêncta, alteração do ato ccmstitutivo, devidamente assinada

pelo titular da empresa.

Cláusula Déduia Segunda - A ElRELl poderá a qualquer tenqx), abrir ou fechar filial

ou outra depemfâttia, alteração do ato consthutívo, devidamente assinada

pelo titular da empresa.

Cláusula Dédma Tmdra - Faleoendo o raipiesário, a empresa amtinuaxá suas

atíddades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel jou inexistindo

interesse destes, o valmr de seus liaveres será sqraiado e liquidado com base na situação

patrimonial da enqiresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

JUCEMÂ
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Cláusula Détíma Quarta - Fica eleito o foxo de — MA para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo.

Pela exatidão diupiilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento de

constituição que seiá levado a re^stio perante a Junta Comercial do Estado do

Maranhão — JUCEMA, para que a adquira personalidade jurídica, de acordo

com a legislação em vigor.

Balsas - MA, 20 de agosto de 2019

DEUZILE

SÓtlOTl
BARROS
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ATO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU.

Pelo presente instrumento o sócio:

DEUZILENE SOARES BARROS, brasileira, empresária, solteira, natural de Fortaleza

dos Nogueiras/MA, nascida em 04/11/1975, inscrita no RG sob n® 000034213494-9

órgão emissor SSP/MA e GPF sob n® 551.416.093-91, residente e domiciliado na Rua

das Mangueira, n° 520, Bairro CDI, Balsas/MA, CEP: 65.800-000. Titular da fírma

empresária, sob o nome empresarial de DEUZILENE BARROS SOARES

55141609391, estabelecida nesta cidade de Balsas/MÂ, Rua das Mangueira, n® 520,

Bairro CDI, CEP: 65.800-000, e devidamente registrada na Junta Comercial do

Maranhão sob NIRE 21-8-0145639-5, e inscrição no CNPJ sob n.® 31.186.217/0001-61,

resolve transformar o empresário individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pelo presente ATO

CONSTITUTIVO, nos seguintes termos e pelas cláusulas, a saber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Social
ATIVIDADE PRINCIPAL - CNAE 4120-4/00-Construção de edifícios;

SECUNDÁRIAS - CNAE 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

CNAE 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

CNAE 4312-6/00 - Perfurações e sondagens;

CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

CNAE 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

CNAE 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil;

CNAE 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos

de qualquer material;

CNAE 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

CNAE 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

CNAE 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;

CNAE 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

JUCEMA

CERTIFICO O RE6ISTR0 EM 21/08/2019 13:21 SOB N° 21600121868.
PROTOCOLO: 190943351 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903841421. NIRE: 21600121868.
DB STORE COMÉRCIO B PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lilian Thexâsa Rodrigues Mendonça
SECRBTÁRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 21/08/2019
WWH. entpresafacil .na. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coiEprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



CNAE 4391-6/00 - Obras de fundações;

CNAE 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras;

CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

CNAE 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados

anteriormente;

CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

CNAE 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

CNAE 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente;

CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

CNAE 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

CNAE 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo;

CNAE 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;

CNAE 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CNAE 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

CNAE 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

CNAE 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de

higiene pessoal;

CNAE 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

CNAE 4781-4/00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

CNAE 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados;

CNAE 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

CNAE 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

CNAE 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:21 SOB N" 21600121868.
PROTOCOLO: 190943351 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903841421. NIRE: 21600121868.

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 21/08/2019
www.eapraaafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à cos^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;

CNAE 7112-0/00 - Serviços de engenharia;

CNAE 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados

anteriormente, sem condutor;

CNAE 7732-2/01 - Alijei de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes;

CNAE 7732-2/02 - Aluguel de andaimes;

CNAE 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; ̂

CNAE 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

CNAE 8219-9/01 - Fotocópias

CLAUSULA SEGUNDA - Da Razão Social

Fica transformada esta firma individual em EIRELI sob o nome empresarial de; D B

STORE COMÉRCIO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital Social
O Csqiítal da firma empresária individual no valor de R$ 60.000,00 (s^enta mil rèais),

passa a constituir o edital da empresa sendo elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil

rems), mediante a integralizaçâo, neste ato, em moeda corrente do país de RS

140.000,00 (cento e quarenta mil reais) que passa a compor o c£q>ital da EIRELI.

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/201d 13:21 SOB N" 21600121868.
PROTOCOLO: 190943351 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903841421. MIRE: 21600121868.

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lilian Thexâsa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 21/08/2019
www.es^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE BALSAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada que, dando buscas nos sistemas THEMISPG e PJe (Processo Judicial Eletrônica) desta Comarca

referente ás VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra DB STORE

COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ n° 31186217/0001-61.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na

Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Esmaragdo de Sousa e Silva", nesta cidade

de Balsas. Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial de Di^rjbuiçâo. consultei, digitei e assino. Balsas/MA, 8

de novembro de 2019.

MA

BAL5ASAtoju
X  Onera$o

000000733543

Joaquim Yoshi

Secretário.

akemoto

ydicial de D^tribuição
Matrícula 112995

OBSERVAÇÕES:

1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade deverá ser conferida
pelo interessado ou destinatário;
2 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Maranhão;
3 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE BALSAS/MA.

Fórum Des, Esmaragdo de Sousa e Silva
• Av. Dr. Jamildo, s/n, bairro Potosi -

Balsas/MAr- CEP 65.800-000 - Tel. (Geral) (99)3541-2424



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresariai e integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1/1

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr, Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ: 31.186.217/0001-61, estabelecido(a) na RUA DAS MANGUEIRAS. 520
, CDI, Balsas - MA, CEP; 65800-000. requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementam^ 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ARBS ETi tRRODEUZILEN

Títuiar

Balsas-MA, 20/08/2019

*Esladocuimiaoíolgei»iofíopo/fálEa>piBsaFàeS

CERTIFICO o REGISTRO EM 21/08/2019 13:21 SOB 20190943378.
PROTOCOLO: 190943378 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903841430. NIRB: 21600121868.

DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 21/08/2019
mm. empresafacil .ma .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Certificado da Condição de

Microempreendedor individuai

Identificação

Nome Empresarial

DEUZILENE SOARES BARROS 55141609391

Nome do Empresário

DEUZILENE SOARES BARROS

Nome Fantasia

DB STORE

Capital Social

60.000,00

Número Identidade

324134949

Órgão Emissor

SSP

UF Emissor

MA

CPF

551.416.093-91

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 13/08/2018

Números de Registro

CNPJ NIRE

31.186.217/0001-61 21-8-0145639-5

Endereço Comerciai

CEP Logradouro Número

65800-000 RUA DAS MANGUEIRAS 520

Bairro Município UF

CD! BALSAS MA

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades

13/08/2018

Ocupação Principal
Comerciante independente de artigos do vestuário e acessórios

Atividade Principal (CNAE)
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Ocupações Secundárias

Comerciante independente de
artigos de armarinho

Atividades Secundárias (CNAE)

47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

Comerciante independente de
artigos de bebê

Comerciante independente de
artigos esportivos
Cornerciante independente de
artigos médicos e ortopédicos
Comerciante independente de
brinquedos e artigos recreativos
Comerciante independente de
cosméticos e artigos de perfumaria

Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

Comerciante independente de ■
equipamentos e suprimentos de
informática

47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente

47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal -

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática



Comerciante Independente de 47,89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
equipamentos para escntório

Comerciante independente de 47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
instrumentos musicais e acessórios acessórios

Comerciante independente de 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
produtos de higiene pessoal higiene pessoal
Comerciante independente de 47,39.0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
produtos de limpeza '
Comerciante independente de 47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
redes para dormir anteriormente

Comerciante Independente de 47.55.5/01. comércio varejista de tecidos
tecidos

Comerciante independente de 47.52.2/01. Comércio varejista de calçados
calçados

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambÍentais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.receita.fazenda.Qov.br/PessoaJuridíca/CNPJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão

ME41400013 31186217000161 31/07/2019

í

V



■VfnijOOvtKhOpOI
FACILIm^banhAO:

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

eMBRtSA) GOVERNO 00
FACILImaranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na dato da sua expedição-

Nome Emprosarial: DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa individual de Responsat}iiid3de Limitada (da Natureza Empresãna)

Protocolo: MAC200054g820

NIRE (Sede)
21600121668

CNPJ
31.186.217/0001-61

Arquivamento do Ato
Constitutivo
13/08/2018

Início de Atividade
13/08/2018

Endereço Completo
Rua DAS MANGUEIRAS. N» 520. CDl - Balsas/MA - CEP 65800-000

Objeto
Construção de edifícios; Coleta de resíduos perigosos; Perfurações e sondagens; Obras de terrapienagem; Instalação e manutenção elétrica; Impermeabilização em
obras de engenharia civil; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras de acabamento em gesso e estuque;
Serviços de pintura de edifícios em geral; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; Outras obras de acabamento da construção; Obras de
fundações; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de
poços de água; Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de tecidos; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama,
mesa e banho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos saneantes
domíssanitáríos; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. íntermunicipai,
interestadual e Internacional; Serviços de engenharia; Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; /Úuguél de máquinas e equipamentos para escritório; Limpeza em prédios e em
domicílios; Fotocópias; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Transporte escolar; Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de artigos de papelaria; Cortfe'cção de roupas profissionais, exceto sob medida; Confecção, sob medida,
de roupas profissionais; Fac^o de roupas profissionais; Confecção de peças dò^^véstuáríòr.èx(%to roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; Confecção, sob
medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; Locação de automóveis sem condutor Transporte
ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana; Fabricação.de' a'çêssórío3*dò vestuário, exceto para segurança e proteção; Restaurantes e similares;
Comércio varejista de hortifmtigranjeiros; Comércio varejista de produtos^alímentldòs em gemiou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente; Comércio varejista de madeira e artetetos; Lanchonetes, casas;de cHá,-de'su'cos e similares; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Atividades
de limpeza não especificadas anteriormente; Construção de rodovias e ferrovias.^ V

/

K

Capital
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integrallzado
RS 200.000,00 (duzentos mil reais)

• f r J J Porte
|ÉÍ®P (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
DEUZILENE SOARES BARROS

CPF I
551.416.093-9r

! V 1 J

^AdminIstrador| início do Mandato
20/08/2019

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
DEUZILENE SOARES BARROS

CPF
551.416.093-91)A

fy-';
: Início do Mandato
' 2Õ/d8/2Ò19>-;

Término do Mandato

IJItimo Arquivamento
Data
10/01/2020

.g
Número *•,
20191202886

JlTAto/eventos' ""V."- '' M2/021 -■/U.TERACÁODÉ^DADOS (EXCETO
;;N0ME:EMPRES/VRIAL)

Situação
ATIVA
Stafus

SEM STATUS

MAC200054g820

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/02/2020, às 20;44:22 (horário de Brasília).
Se impressa, verífícar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QPÜRQXCC.

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

Idel



DEUZILENE SOARES BARROS 5S141609391

Endereço: Rua Uangtslra, 520, Bairro: CDi, BalsasMA, C^: 65^00-000
CNPJ: 31.185^17/0001-61 NtRE: 21801456395

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2018

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

Caixa

Banco

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Mõvds e UtensQios

Veículos

Depredaç&es Acumuladas

PASSIVO

CIRCULANTE

Impostos Federais a Recolha

Sirr?)}^ Nacional a Recolher

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social In^raQzado

LUCROS ACUMULADOS

Resultado do E)£fdcio

Reosnhecemos a exatidão do presrate Balanço Patrimonial somando Aãvo e no Passivo em
R$ 101.190,66 (cmto e um rmi. c^to e novenm reais e sessenta e cenbivos)

)euzllene S

Empresário

CPF: 551>1lko93-91

101.190,68

43.903,11

43.903,11

3.451,00

40.452,11

57.287,57

57.287,57

25.412,40

35.478,00

-3.602,63

101.190,88

53,18

53,18

53,18

101.137,50

60.000,00

60.000,00

41.137,50

41.137,50

> da Silva

Contador

'CRC:58054S/O-TO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 11:06 SOB N® 20190983175.
PROTOCOLO: 190983175 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903988767. NIRE: 21600121868.
DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 29/08/2019
vrwu. etspresafacil .na.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, ficá sujeito à coa^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus,respectivos códigos de verificação



DEUZILENE SOARES BARROS 65141609391

Endereço: Rua Mangueira. vP 520, Bairro: CDI, Balaaa/MA, CEP: 6S.8Q0'OOO

CNPJ: 31.186^7/0001-61 NIRE: 21801456395

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS EM 31/12/2018

RECEÍTAS

Rec. Com Vendas/Senlços

78417,00

78.417,00

DEDUÇÕES
Simples Nacional s/ Faturamento

253,25

253,25

RECEITA LIQUIDA 78.163,75

CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

Custos das Mercadorias Vendidas

15JM0,00

15.240,00

LUCRO BRUTO 62.923,76

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Pessoa)

Despesas Gerais

Despesas Finanças

21.786,25

5.471,00

15.326,10

989,15

RESULTADO DO EXERCÍCIO 41.137,50

Deuzllene Soe

Empresário/
CPF: 551416ÍI093-91

les da Silva

Contador

5805-5/0-TO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2019 11:06 SOB N" 20190983175.
PROTOCOLO: 190983175 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903988767. NIRE: 21600121868.
DB STORE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-6ERAL

SÃO LUÍS, 29/08/2019
www. eippresafaeil. ma. gov. br

A validade deste documento, se icpresao, £ica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PREFEITURA ItUOi^lCaPAL OE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2®2Í
ALVARÁ DE UeENÇA E FUNCIONAMENTO
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FINALIDADE: FUNCipNAMENTO DE ESTABELECIMENTO
CPF/CNPJINSCRIÇÃO municipal

1200306597

RAZÃO SOCIAL ,
DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

31.186.217/0001-61
>
V

NÚMERO DE CONTROLE

7272020107697

NOME FANTASIA

DB STORE

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

l:J<A

iJs
-4™

"-•V
■v,-

R DAS MANGUEIRAS N" 520, PQ. GOV. LUIZ ROCHA - GDI
66800000 -BALSAS-MA

CNAE Principal e Sacundários
412040000 - CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS

381220000 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS

43126C0G0 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS

431340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

433C40100 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

'•A:-;

.A

-'•t'
.  -

>4

íf

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto soda!, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambientei e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.
ALVARÁ 2020

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VlSlVEL E ACESSÍVEL À RSCAUZAÇÃO.
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EMITIDO EM: 03/02/2020

VALIDADE: 31/12/2020
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CERTIDÃO AMBIENTAL

N°. 273/2020

Certificamos, para fins de Alvara de Funcionamento junto a Prefeitura Municipal de Balsas, em
confcmiidade com a Portaria SEMA H" 105, de 18 de novembro de 2011 e a Lei 773 de Maio de 2002 -
Código Ambiental § 1®, do art. 43, sujeito a dispensa de licenciamento ambiental e que o empreendimento
abajxo descrito, está localizado neste Município e que o Local, o tipo de Empreendimento e Atividade
estão em conformidade com a Lei Municipal n® 1.396/2018, legislação municipal aplicável à localização,
instalação e operação:

EMPREENDEDOR DB STORE COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EÍRELÍ.

GPF/CNPJ 31.186.217/0001-61

ATIVIDADE (CNAE) CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - 41.204-00

OBJETO PARA FINS DE EXPEDIR 0 ALVARA DE FUNCIONAMENTO.

LOCAL IMÓVEL URBANO COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 40,00m^ CONFORME
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS. N° CA-
2000819, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

ENDEREÇO RUA DAS MANGUEIRAS, N® 520, BAIRRO CD!, BALSAS/MA, CEP 65.800

-000.

Fica ciente o contribuinte de que. em caso de crime ambiental ou ilícito similar, ficará o referido documento
sujeito a imediata revogação.

Balsas/MA, 31 de Janeiro de 2020.

Secretário
ossi Lima Nogueira

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

BALSAS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Rua Padre Franco, Edifício Dom Franco S/N. 1® Andar sala
nSlOS, Bairro Centro, Balsas (MA),

"Convidando você a construir um futuro melhor!"

!rO]r iío)
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CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

N°. 292/2020

Csrtificamos, para fins de Licenciamento Ambiental junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente, em
conformidade ao § 1*5, do arí. 10, da Resolução do CONAMA n° 237/97, que o empreendimento abaixo
descrito, está localizado neste Município e que o Local, o tipo de Empreendimento e Atividade estão em
conformidade com a Lei Municipal n° 1.396/2018, legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do
solo:

EMPREENDEDOR DB STORE COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELÍ.

CPF/CNPJ 31.186.217/Ó001-61

ATIVIDADE (CNAE) CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - 41.204-00-

OBJETO PARA FINS DE EXPEDIR 0 ALVARA DE FUNCIONAMENTO.

LOCAL IMÓVEL URBANO COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 40,00m=, CONFORME
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS, N° CA-
2000819, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

ENDEREÇO RUA DAS MANGUEIRAS, 520, BAIRRO CDI, BALSAS/MA, CEP 65.800

-000.

—..W| Ww WWI I • • I Wí Aa I

Fica ciente o contribuinte de que, em caso de crime ambiental ou ilícito similar, ficará o referido documento
sujeito a Imediata revogação.

Baisas/MA, 31 de Janeiro de 2020.

Secretárt

DL^PiogôIRossi Lima Nogueira
unicipal de Melo Ambiente e Recursos Hídricos

BÁLSÀS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Rua Padre Franco. Edifício Dom Franco S/N. 1° Andar sala
n^lOS, Bairro Centro, Balsas (MA),

"Convidando você a construir um futuro melhor!"
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ^

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECLARAÇÃO

A Coordenação de Vigilância Sanitária Municipal, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a legislação vigente, vem por meio deste
instrumento, declarar que a atividade da empresa abaixo identificada não pertence
ao quadro do Sistema Municipal de Vigilância Sanitária Municipal. Portanto não
necessita de alvará sanitário Municipal.

Nome ou Razão Social: DB STORE COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EIRELLI.

Nome de Fantasia: DB STORE.

CNPJ: 31.186.217/0001-61

Atividade desenvolvida: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
Endereço: RUA DAS MANGUEIRAS, N 520, CDI, Balsas - MA, CEP: 65800-000.

Balsas (MA), 29 de Janeiro de 2020.

Marlana Teixeira Carvaim
Coordenadora da Vigilância Sanitária IViunicipal



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 004941/20 Data da 27/01/2020 12:36:32

Inscrição Estadual: 125730233 CPF/CNPJ: 31186217000161

Razão Social: DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA DAS MANGUEIRAS, 520 CEP: 65800000

Telefone: (99)88227127 Município: BALSAS UF: MA '

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/01/2020 12:36:32



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rego, N®121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ; 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00000587412020
Data de expedição: 03/02/2020 12:50:54

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte DB STORE
COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI que possui o CNPJ
31.186.217/0001-61 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.

Resefva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal,

L'CERtiFíCADO {
ii 1020200072718009 P

M

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 31.186.217/0001-61

Razão Social: DB STORE COMERCIO E
EIRELI

PRESTACAO DE SERVIÇOS

Endereço: Rua DAS MANGUEIRAS
Número: 00520

Município: BALSAS

Regime tributário:

NORMAL

Bairro: PQ.

ROCHA-CD!

Estado: MA

GOV. LUIZ

Data de inicio de atividade:

13/08/2018

Código de validação: 9E7DF514A0BC9DEEB11CA6C59608E687
Data de validade da certidão: 03/05/2020
Finalidade: PARA FINS DE REGULARIDADE FISCAL E LICITAÇÃO PÚBLICA



iÇs

PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, ̂"121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00000587482020
Data de expedição: 03/02/2020 12:52:20

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte DB STORE
COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI que possui o CNPJ
31.186.217/0001-61 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente
data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente coVnprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
MunícipaL -

CER

1020

TIFICADO

200072718G10

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 31.186.21,7/0001-61

Razão Social: DB STORE COMERCIO E

EIRELI

PRESTACAO DE SERVIÇOS

Endereço: Rua DAS MANGUEIRAS
Número: 00520

Município: BALSAS

Bairro: PQ.

ROCHA-CDI

Estado: MA

GOV. LUIZ

Regime tributário:
NORMAL '

Data de inicio de atividade:

13/08/2018

Código de validação: 609DD644C7EE09FADBC04D8B3EDDOA25
Data de validade da certidão: 03/05/2020 '
Finalidade: PARA FINS DE REGULARIDADE FISCAL E LICITAÇÃO PÚBLICA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 31.186.217/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:27:44 do dia 27/01/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 25/07/2020.

Código de controle da certidão: 0A5A.CABB.75B7.88E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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E-'ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 31.186.217/0001-61

Certidão n°: 7211827/2020

Expedição: 25/03/2020, às 12:41:27

Validade: 20/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n°

31.186.217/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sug-?Erôes: cjiidtStst, jus .bi



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 029339/20 Data da 02/04/2020 17:41:00

Inscrição Estadual: 125730233 CPF/CNPJ:31186217000161

Razão Social: DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DÈ SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA DAS MANGUEIRAS, 520 CEP: 65800000

, Telefone: (99)88227127 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
s

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/10/2020.

A autenticidade desta certidão deyerá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

_ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/04/2020 17:41:00



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certidão: 029339/20 Datada 02/04/2020 17:41:00

Inscrição Estadual: 125730233 ' CPF/CNPJ:31186217000161

Razão Social: DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA DAS MANGUEIRAS, 520 CEP: 65800000

Telefone: (99)88227127 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/10/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/04/2020 17:41:00



Voltar imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3i.i86.2i7/oooi-6i
Razão Socíaho b store comercio e representcao de serviços eireli

Endereço: R mangueiras 520 / cdi / balsas / ma / sssoo-ooo

A Caixa Econômica Federal; no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7; da Lei 8.036; de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o"
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

>

O presente Certificado não servirá ■ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.'

Validade:26/03/2020 a 24/04/2020 *

Certificação Número; 2020032603385601055895

Informação obtida em 14/04/2020 12:38:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site' da Caixa:
www.caixa.gov.br



Prefeitura Municipal de

Êlto Pamsibs
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Processo Administrativo n°. 28/2020.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento emergencial de equipamento de

proteção Individual (EPrs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade

pública decorrente da Pandemía causada pelo COVID-19, visando atender a demanda

da Secretaria de Saúde.

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, e,

considerando a legalidade e validade dos atos praticados pela Comissão de Licitação,

designada pela Portaria n°. 71, de 13 de setembro de 2019, que RATIFICO a dispensa

de licitação em favor das empresas A. R DE ABREU & CIA LTDA-ME, CNPJ N°

10.464.744/0001-10 no valor de R$ 30.796,50 (Trinta mil, setecentos e noventa e seis

reais e cinqüenta centavos) e DB STORE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS

EIRELI, CNPJ ° 31.186.217/0001-61 no valor de R$ 32.815,00 (Trinta e dois mil,

oitocentos e quinze reais) o objeto da presente contratação, RATIFICO, o presente

procedimento de acordo com art. 4° da Lei Federal n. 13.979/2020, tendo em vista

a edição do Decreto n. 149, de 21 de Março de 2020.

Alto Parnaíba - MA, 22 de abril de 2020.

Ana JoaÊfuina Sbares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipai de Saúde

Avenida Rio Parnaiba. 820 - Centro -Âiío Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000- CNPJ -05.997.5-71/000.1-29
e-mail: prefeitui'aniunlcir>aIap@iJ!naiI.coin



Prefeitura Municipal de

Êito Pammbê
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

\

PUBLICAÇÕES

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba- MA - CEP; 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
'i . e-mail: r>refeítiir^miinirinaíaníÍ7)crmaíl rnm .
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AVISOO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO

Processo Administrativo n*. 28/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornedmento emergenciai de equipamento de
proteção individual (EPfs) destinado ao enfrentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-IS, visando atender a demanda da Secretaria
de Saúde.Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, e,
considerando a legalidade e validade dos atos praticados pela Comissão de Licitação,
designada pela Portaria n>. 71. de 11 de setembro de 2019, que RATIPICO a dispensa de
licitação em favor das empresas A. R DE ABREU & OA LTDA-ME. CNPJ Na 10.464.744/0001-
10 no valor de RS 30.796,50 (Trinta mil, seteeentos e noventa e seis reais e cinqüenta
centavos) e DB STORE COMEROO E PRESTACAO DE SERVIÇOS E1RELI, CNPJ 6
31.186.217/0001-61 no valor de RS 32.815,00 (Trinta e dois mil, oitocentos e quinze reais)
o objeto da presente contratação, RATIFICO, o presente procedimento de acordo com art.
4> da Lei Federal n. 13.979/2020, tendo em vista a edição do Decreto n. 149, de 21 de
Março de 2020.

Alto Parnaiba - MA. 22 de abril de 2020.
ANA iOAQUINA SOARES DE SOUZA

Secretária Adjunta de Saúde

AVISO DE LIOTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 6/2020

A Comissão Permanente de Licitação • CPL, do Município de Alto Parnaiba • MA.
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal situada na Av. Rio
Parnaiba, ns 830, Centro, Aho Pamaiba/MA, Licitações Públicas na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, conforme abaixo discriminadas, na forma da Lei Federal n* 10.520/2002,
Decreto Municipal ns. OOS. de 04 de janeiro de 2017, Decreto Municipal ns 007, de 06 de
janeiro de 2017, Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar ns
123/2006, e demais normas pertinentes à espéde. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos Interessados no endereço supra, de 2* a 6' feira, no horário das OS:O0 às
12;0U horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos no portal da
transparência pelo site
http://transparencla.altoparnaiba.ma.gov.br/acessolnforinacao/Iicitacao/tce, pelo e-mail
eomissaodecplap(3gmail.com, telefone 99 934734868 e/ou in loco. Esclarecimentos
adicionais nos mesmos endereços acima citados

PROC. N® 164/2019
PREGÃO PRESENCIAL EM

SRP N® 06/2020

Data/Hora de Abertura
08/05/2020 - OShOOmin.

Menor Preco/item

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes, para uso dos Órgãos Públicos do Município de Alto
Parnaiba.

Alto Parnaiba • MA. 20 de abril de 2020.
JOSE MELO DE OUVEIRA JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 072/2020. RESULTANTE 00 PREGÃO
PRESENCIAI N» 66/2019. OBJETO; registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, correlato:, Insumos para
laboratório e aparelhos médico-hospitalares, visando suprir as necessidades das unidades
de saúde: HOSPITAL DR. ROOSEVELT MOREIRA CURY - HBU, SAMU 192, UPA-24HS,
FARMÃCIA BÁSICA, CAPS, PSF, OST/AIDS, VIGILÂNOA EPIDEMIOLÓGICA, PROGRAMA OA
MULHER (AME), PROGRAMA DA CRIANÇA (AME), e PROGRAMA HIPERDIA (AME) de Saúde
de Balsas - MA. Valor Total: RS 114.600,40 ( cento e quatorze mil seiscentos reais e
quarenta centavos) PARTES: Prefeitura Municipal de Balsas - MA, através da Secretaria
Municipal de Finanças, Pianejamento e Gestão Tributaria e a empresa DISTRIBUIDORA
EXATA DE MEDICAMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ: 22.778.969/0001-20. BASE LEGAL: O
presente registro tem como amparo legal o Edital de Licitação na modalidade Pregão
Presencial ns 066/2019, nos termos da Lei 10.S20/2002, do Decreto Municipal n* 06/2017;
aplicando-se subsidlariamente a Lei 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.
VAUDADE DA ATA: 12 meses da data da Publicação. FORO: Comarca de Balsas • MA.
ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (CONTRATJLhTTE) e Jóse Braga Rocha (detentora do
registro de preços).

RESENHA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 078/2020. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENCIAL Ns 66/2019. OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, correlates, Insumos para
laboratório e aparelhos médico-hospitalares, visando suprir as necessidades das unidades
de saúde; HOSPITAL DR. ROOSEVELT MOREIRA CURY • HBU, SAMU 192, UPA-24HS,
FARMÃaA BÁSICA, CAPS, PSF. DSTMIDS, VIGILÀNaA EPIDEMIOLÓGICA, PROGRAMA DA
MULHER (AME), PROGRAMA DA CRIANÇA (AME), e PROGRAMA HIPERDIA (AME) de Saúde
de Balsas - MA, Valor Total; R$ 274.552,22 (duzentos e setenta e quatro mil quinhentas e
cinqüenta e dois reais e vinte e dois centavos). PARTES: Prefeitura Municipal de Balsas •
MA, através da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributaria e a
empresa QUAav FARMA HOSPITALAR LTOA ME, inscrita no CNPJ: 10.749.855/0001-73 BASE
LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Edital de Licitação na modalidade
Pregão Presencial n* 066/2019, nos termos da Lei 10.520/2002. do Decreto Municipal nt
06/2017; aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e as demais normas legais
correlatas. VALIDADE DA ATA: 12 meses da data da Publicação. FORO: Comarca de Balsas
• MA. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (CONTRATANTE) e Benedito Martins Rocha
(detentora do registro de preços).

RESENHA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 079/2020. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENCIAL N* 66/2019. OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, correlates, Insumos para
laboratódo e aparelhos médico-hospitalares, visando suprir as necessidades das unidades
de saúde: HOSPITAL DR. ROOSEVELT MOREIRA CURY • HBU, SAMU 192, UPA-24HS.
FARMÃGA BÁSICA, CAPS, PSP, DST/AIDS, VIGILÂNCIA EPIDEMIOUÓGICA, PROGRAMA DA
MULHER (AME). PROGRAMA DA CRIANÇA (AME), e PROGRAMA HIPERDIA (AME) de Saúde
de Balsas - MA. Valor Total: RS 1.606.457,93 (hum milhão seiscentos e seis mil
quatrocentos e cinqüenta e sete reais e noventa e três centavos). PARTES: Prefeitura
Municipal de Balsas - MA. através da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e
Gestão 'Tributaria e a empresa SALUT HOSPITALAR LTDA ME, Inscrita no CNPJ:
25.210,S48/0Q01-76. BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Edital de

..Licitação na modalidade Pregão Presencial na 066/2019, nos termos da lei 10.520/2002, do
Decreto Municipal n* 06/2017; aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e as demais
normas legais correlatas. VALIDADE DA ATA: 12 meses da data da Publicação. FORO:
Comarca de Balsas • MA. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (CONTRATANTE) e Joina de
Cássia Mendes Soares (detentora do registro de preços).

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 080/2020. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENCIAL NS 66/2019. OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, correlatos, insumos para
laboratório e aparelhos médico-hospitalares, visando suprir as necessidades das unidades
de saúde: HOSPITAL DR. ROOSEVELT MOREIRA CURY • HBU, SAMU 192, UPA-24HS.
FARMÃDA BÁSICA, CAPS, PSF. DST/AIDS, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, PROGRAMA OA
MULHER (AME), PROGRAMA DA CRIANÇA (AME), e PROGRAMA HIPERDIA (AME) de Saúde
de Balsas - MA. Valor Total: RS 40.302,00 (quarenta mil trezentos e dois reais). PARTES:
Prefeitura Municipal da Balsas - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças,
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Planejamento e Gestão Tributaria e a empresa TARCAL COMEROO DE MAQUINAS
APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIREU, Inscrita no CNPJ: 24.237.168/0001-83. BASE LEGAL;
O presente registro tem coma amparo legal o Edital de Licitação na modalidade Pregão
Presencial 066/2019, nos termos da Lei 10.520/2002, do Decreto Municipal n^ 06/2017;
apllcando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.
VALIDADE DA ATA: 12 meses da data da Publicação. FORO; Comarca de Balsas • MA.
ASSINATURAS; Luiz Pedro Silva Santos (CONTRATANTE) e Tais dos Reis Campos LIndoso
(detentora do registro de preços).

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 73/2020. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENCIAL N® 66/2019. OBIETO: registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, correlatos. insumos para
laboratório e aparelhos médico-hospitalares, visando suprir as necessidades das unidades
de saúde: HOSPITAL DR. ROOSEVELT MOREIRA CURY - HBU, SAMU 192, UPA-24HS,
FARMÃCIA BÁSICA, CAPS, PSF, DST/AIDS, VIGILÂNOA EPIDEMIOLÓGICA, PROGRAMA DA
MULHER (AME), PROGRAMA DA CRIANÇA (AME), e PROGRAMA HIPERDIA (AME) de Saúde
de Balsas - MA. Valor Total: R$ 135.184,00 (cento e trinta e cinco mil cento e oitenta e
quatro reais). PARTES: Prefeitura Municipal de Balsas • MA, através da Secretaria Municipal
de Finanças, Planejamento e Gestão Tributaria e a empresa EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-ME, Inscrita no CNPJ: 24.175.423/0001-00. BASE LEGAL: O presente
registro tem como amparo legal o Edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n®
066/2019, nos termos da Lei 10.520/2002, do Decreto Municipal n® 06/2017; apIIcando-se
subsidiariamente a lei 8.666/93 e as demais normas legais correlatas. VAUDADE DA ATA;
12 meses da data da Publicação. FORO: Comarca de Balsas • MA. ASSINATURAS: Luiz Pedro
Silva Santos (CONTRATANTE) e Raimundo José da Silva (dstentora do registro de
preços),

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 75/2020. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENGAL N® 66/2019. OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, correlatos. Insumos para
laboratório e aparelhos médico-hospitalares, visando suprir as necessidades das unidades
de saúde: HOSPITAL DR. ROOSEVELT MOREIRA CURY • HBU. SAMU 192, UPA-24HS.
FARMÁCIA BÁSICA, CAPS, PSF, DST/AIDS, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, PROGRAMA DA
MULHER (AME), PROGRAMA DA CRIANÇA (AME), e PROGRAMA HIPERDIA (AME) de Saúde
de Balsas - MA. Valor Total: RS 1.195.879,96 (hum milhão cento e noventa e cinco míi
oitocentos e setenta e nove reais e noventa centavos). PARTES: Prefeitura Municipal de
Balsas • MA, através da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributaria
e a empresa MERCQSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS-EIREU, inscrita-no CNPJ:
28.973.504/0001-07. BASE LEGAU O presente registro tem como amparo legal o Edital de
Ueitação na modalidade Pregão Presencial n® 066/2019, nos termos da Lei 10.520/2002, do
Decreto Municipal n® 06/2017; aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e as demais
normas legais correlatas. VAUDADE DA ATA; 12 meses da data da Publicação. FORO:
Comarca de Balsas • MA. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (CONTRATANTE) e Felipe.
Laédo Sampaio de abreu) (detentora do registro de preços).

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 76/2020. RESULTANTE DO PREGÃO
PRESENGAL N» 66/2019. OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação cTe
empresa especializada no fornecimento de medicamentos, correlates, Insumos para
laboratório e aparelhos médico-hospitalares, visando suprir as necessidades das unidades
de saúde; HOSPITAL DR. ROOSEVELT MOREIRA CURY • HBU, SAMU 192, UPA-24HS,
FARMÁCIA BÁSICA, CAPS, PSF, DST/AIDS, VIGILÂNCIA EPiDEMIOLÓGICA, PROGRAMA DA
MULHER (AME), PROGRAMA OA CRIANÇA (AME), e PROGRAMA HIPERDIA (AME) de Saúde
de Balsas - MA. Valor Total: R$ 1.281.774,24 (hum milhão duzentos e oitenta e um mil
seteeentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). PARTES: Prefeitura
Municipal de Balsas - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e
Gestão Tributaria e a empresa NEW LIFE COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no
CNPJ: 29.316.592/0001-37. BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o
Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n® 066/2019, nos termos da Lei
10.520/2002, do Decreto Municipal n® 06/2017; aplicando-se Isubsldlariamente a Lei
8.666/93 e as demais normas legais correlatas. VAUDADE DA ATA: 12 meses da data da
Publicação. FORO: Comarca de Balsas - MA. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos
(CONTRATANTE) e Naiara Costa de Araújo (detentora do registro de preços).

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO. N» 192/2020 • SEMED. Resultante do Pregão Presencial SRP n®
035/2019, PARTES: Secretaria Municipal de Educação e a empresa RORIZ INSTRUMENTOS
MUSICAIS LTDA , inscrito no CNPJ sob o n« 08.979327/0001-11. DO OBJETO; O presente
contrato tem por objeto o fómedmento de instrumentos musicais profissionais e .peças
para reposição de Instrumentos danificados, destinadas és fanfarras, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. DATA OA ASSINATURA: 22 de Março de
2020. PRAZO DE VIGENGA: O presente contrato iniciar-se-á na da de sua assinatura e terá
srtgéncla até 31/12^020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 12.361.0087.2296.3.3.90.30.00.
VALOR; R$ 154.729,SO (cento e cinqüenta e quatro mil, seteeentos e vinte e nove reais e
cinqüenta centavos). BASE LEGAU Este contrato tem como amparo legal a licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP N* 035/2019 • CPL, Ata de Registro de Preços n«
105/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n* 8.666/1993 e suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público. ASSINATURAS: Márcio Teixeira Rêgo
(Contratante) e Paulo Sérgio Roriz (Contratada).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

RESENHA 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 271/2018 - SEDES. PREGÃO SRP N» 017/2017 PARTES: Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego e a empresa ESMIRNA
TRANSPORTES CAMBIO E TURISMO LTDA • ME, Inscrita no CNPJ n®
02.321.416.0001/37. DO OBJETO: O objeto do presente Termo aditivo consiste na
prorrogação de prazo e renovação do valor contratado, conforme previsto no
art.5711, da lel n> 8.666/93. DO PRAZO E VALOR: O contrato Principal terá sua
Oáusula Quinta alterada, passando sua vigência prorrogada para o período de 01 de
março de 2020 á 30 de abril de 2020. O Valor mensal do contrato continuará a ser
de R$ 2.913,20 (dois nill, novecentos e treze reais e vinte centavos) OA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0062.2134.3.3.90.39.00.00; DA INALTERABILIDADE: Essa
alteração contratual Importará apenas as modificações estipuladas nesse termo
aditivo sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original permanecerão
e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral. DATA DE
ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2020. DO FORO: Comarca de Balsas. ASSINATURAS;
Vívianne Martins Coelho e Silva (Contratante) e Sávio Stefânlo Lima Verde e Silva
(Contratada).

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO
N® 051/2020 - SEDES. PREGÃO SRP N« 051/2020 PARTES: Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego e a empresa PETRO COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n® 23.433.311/0001-40. 00 OBJETO: O
presente termo aditivo tem por objeto realizar acréscimos no valor original do
Contrato n® 051/2020- SEDES referente ao aditamento quantitativo, para o
atendimento das necessidades da contratante. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08.244.0062.1037.3.3.90,30.00,00;
08.244.0062.2134.3.3.90.30.00.00;
08.244.0062.2031.3.3.90.30.00.00;

08.244.0051.2242.33.9030.00.00. OA

INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual nSo Importará em qualquer modificação
ao contrato original, ressalvado o novo valòr, sendo que todas as obrigações
assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes,
sob pena de rescisão unilateral. DATA DE ASSINATURA: 23 de Abril de 2020. DO
FORO: Comarca de Balsas. ASSINATURAS; VlvIanne Martins Coelho e Silva

(Contratante) c Pedro Augusto Tízianel Júnior (Contratada).

08.244.0062.2136.3.3.90.30.00.00;
08.244.0062.1038.3.3.90.30.00.00;
08.243.0062.2138.33.90.30.00.00;
08343.0062.33S1.3.3.90.30.00.00;

OocüCTvrU tfIzIUImAnu coiVgnM 3ZaO-3 d* 24/03/3001. ICP
irstjlul » lnfri«stn,iura do Choon eúdocoi B^iodotn - ICO-Ditill.



Prefsilurn Municipal de

fíSto ParaaSba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2020
CONTRATO N° 131/2020

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA DB STORE
COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-EPP.

O Município de Alto Pamaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Pamaíba, n° 820, Centro, Alto
Pamaíba/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n°
11.743.691/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pela Secretária
Adjunta ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA, brasileira, solteira, residente neste Município,
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde, portadora do RG n® 2017355 SESP/DF e CPF n.® 719.552.831-
68, obedecido os requisitos da Cláusula Décima Oitava deste Termo Contratual, sendo a Sra. Secretária Adjunta,
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde, Ordenadora de Despesas conjunta e solidária com a Gerenciadora
Financeira Sra. MARA REGINA PIZZATO, brasileira, solteira, residente neste Município, RG n°
030190202005-1 SSP/MA e CPF n.® 853.065.099-91, por força do Decreto Municipal n® 093/2018, de outro
lado, a empresa DB STORE COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-EPP, doravante
denominada CONTRATADA, situada na Rua das Mangueiras, N® 520, Bairro CDI, Balsas -MA, CEP 65.800-
000, CNPJ n.® 31.186.217/0001-61, Inserição Estadual n® 12.573023-3, neste ato representado pela Sra.
Deuzilene Soares Barros, RG. n® 000034213494-9, SSP/MA, CPF n.® 551.416.093-91, firmam o presente
CONTRATO de fornecimento, conforme constam dos Processos Administrativos n.® 028/2020 - Alto
Pamaíba/MA, obtido jimto a Dispensa de Licitação n® 003/2020 — Alto Pamaíba/MA, submetendo-se as partes
às disposições constantes da Lei Federal n® 13.979/2020 e Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores
e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento emergencial de
equipamentos de proteção individual (EPFs) destinados ao enffentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde, conforme
itens, quantitativos e valores individuais, citados em anexo.

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QNT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fíbra polietileno alta
densidade (TYVEC) tamanho único componentes macacão
descartável com capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra
partículas secas e úmidas/amíanto

UND 200 R$ 89,90 R$ 17.980,00

4

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), com lente
em policarbonato, com tratamento antirrisco, antiembaçante e
UV. Haste regulável em 03 (três) estágios, com protetor nasal do
mesmo material da lente

UND 100 R$8,90 R$ 890,00

7

AVENTAL COM MANGA LONGA, confeccionada em tnt

(polipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura
e no pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco; composição -
tnt 100% polipropileno, pct c /100 unidades

PCT 5 1.990,00 RS 9.950,00

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.8
e-mail: prefcituramunicipalap@gmail
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Sito Pamaíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTETOR FACIAL COM VISEIRA FLEXÍVEL

material resistente; altura 22 cm; largura 20 cm; espessura 14 cm;
amês mão, protetor auditivo: não, máscara transparente para
proteção de goticulas e impurezas, leve e confortável. Protege o
rosto (olho, nariz e boca) de goticulas. É lavável, higiênica. Vai
com elástico, proteção frontal transparente com viseíra que
proporciona visibilidade irrestrita e faixa elástica que permite um
encaixe universal.

UND 50 R$ 79,90 R$ 3.995,00

CLÁUSULA SEGXff«)A - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. A contratação emergencial para a aquisição de equipamento de proteção individual (EPFs) para atender à
demanda da Secretaria de Saúde, está fimdamentada com o disposto no Decreto Municipal n® 149 de 21 de
Março de 2020 e no art. 4° da Lei Federal n® 13.979/20 que instrui o processo de dispensa de licitação para
aquisição desses insumos, e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. Aplicar-se-á
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar
147, de 07 de agosto de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. Conforme a Lei Federal n® 13.979/20, o contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses, com
possibilidade de prorrogação por igual e sucessivos período enquanto perdurar a situação de calamidade
pública, iniciando-se na data de sua assinatura.
3.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer
notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no termo de referência desta
Dispensa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

4.1. Os signatários do presente Termo de Contrato, independente de transcrição no corpo deste, encontram-se
vinculados ao Termo de Referência da Dispensa n® 003/2020, e anexos, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 028/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1.0 valor da presente contratação perfaz o montante de R$ 32.815,00 (Trinta e dois mil, oitocentos e quinze
reais), o qual será pago em contrapartida ao fornecimento realizado.
5.2.0 valor a ser dispensado à Contratada deverá ser feito observando a proporção da execução do objeto deste
Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6.1.0 pagamento referente às despesas decorrentes da presente contratação correrâo por conta da dotação abaixo
relacionada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0028 2.100 Manutenção e Funcionamento do Programa de Atenção Básica - PAB
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 5.220,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.103 Manutenção das Ações de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 4.007.90

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro-Alto Pamaíba - MA - CEP; 65.810-C(0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.104 Manutenção e Funcionamento das Ações Hospitalares
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 3.919,10

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0028 2.102 Manutenção MAC
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 16.018,60

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0045 2.134 Manutenção SAMU
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 3.649.40

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários
e totais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;
7.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade do produto
até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas;
7.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em perfeita
consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga e descarga do
material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;
7.4. O transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade e luz) e,
estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante;
7.5.0 objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela Contratante para efeito de
posterior verificação da conformidade do material com as especificações deste Termo de Referência e da
proposta vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n® 8.666/93;
7.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as quantidades e
especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em
até 3 (três) dias do recebimento provisório;
7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
7.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de Recebimento
definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal correspondente, efetuada
pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;
7.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo o
material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução, quando
serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei n® 8.666/93;
7.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada incorrendo
em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;
7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:
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8.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o Contrato será fiscalizado por servidor
formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.
8.666, de 21 de junho de 1993;
8.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesa quando comprovada
o fiel e correto fomecimento dos produtos, para fins de pagamento;
8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade, inclusive perante terceiros,
não implicando corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Termo de
Referência;
d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento
dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, inclusive,
no contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações
do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a serem fornecidos;
b) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Contratante;
c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste contrato;
d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais diversos
virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;
e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo em parte, os
produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo fiscal do
contrato; bem como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da
contratante ou a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento desta obrigação;
f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato;
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;
j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:
II. 1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a
partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;
11.2. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar por meio da
seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Outros que sejam necessários para a realização do pagamento.
11.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:
12.1. Se a contratada, injustifícadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para
negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Pamaiba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
12.2.0 atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b";
12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição;
12.6. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência.
12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE;
12.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente;
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12.9. A contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO:
13.1. O interessado deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de dispensa de
licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
13.2. A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto
objeto desta licitação.
13.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de influenciar
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à
propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução
dos contratos correspondentes;
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de
aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes
em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei n®
8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. O objeto do contrato poderá sofrer acréscimos e supressões, conforme previsto no parágrafo primeiro do
art. 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO
16.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, o resumo deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ORDENADORES DE DESPESA PARA EFEITO DE
PROCESSAMENTO DA DESPESA

17.1. Por força do Decreto Municipal n° 093/2018, em função da Lei n° 031/2017 e demais legislações de
regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito de processamento da despesa:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias, vinculadas ao CNPJ
n° 18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de Assistência Social de Alto Pamaíba/MA e ao CNPJ n°
06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias vinculadas ao CNPJ n®
11.743.691/0001-30 do Fimdo Municipal de Saúde de Alto Pamaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no
que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.
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c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ 06.091.025/0001-24 no
que diz respeito aos recursos vinculados á Secretaria Municipal de Educação de Alto Pamaíba/MA.
d) O Secretário Adjunto de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ
06.997.571/0001-29 no que diz respeito aos recursos vinculados aos demais recursos do Município não
elencados nos itens anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Pamaíba, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos

Alto Pamaíba/MA, 27 de abril de 2020.

FUNDO MUNIÇEPAL DE SA
ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA

Secretária Adjunta de Saúde

CONTRATANTE

ORE COl

SERVIÇpS EIRELI
DEUZILENE SOARES BARROS

CPF n.° 551.416.093-91

CONTRATADA

tAM REGINA PI^A':
Gerenciador Financeiro

TESTEMUNHAS:

CPFN®

CPFN"
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2020
CONTRATO N° 131/2020

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA DB STORE
COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-EPP.

O Município de Alto Pamaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Pamaíba, n° 820, Centro, Alto
Pamaíba/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n°
11.743.691/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pela Secretária
Adjunta ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA, brasileira, solteira, residente neste Município,
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde, portadora do RG n® 2017355 SESP/DF e CPF n.® 719.552.831-
68, obedecido os requisitos da Cláusula Décima Oitava deste Termo Contratual, sendo a Sra. Secretária Adjunta,
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde, Ordenadora de Despesas conjunta e solidária com a Gerenciadora
Financeira Sra. MARA REGINA PIZZATO, brasileira, solteira, residente neste Município, RG n°
030190202005-1 SSP/MA e CPF n.® 853.065.099-91, por força do Decreto Municipal n® 093/2018, de outro
lado, a empresa DB STORE COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-EPP, doravante
denominada CONTRATADA, situada na Rua das Mangueiras, N® 520, Bairro CDI, Balsas -MA, CEP 65.800-
000, CNPJ n.® 31.186.217/0001-61, Inserição Estadual n® 12.573023-3, neste ato representado pela Sra.
Deuzilene Soares Barros, RG. n® 000034213494-9, SSP/MA, CPF n.® 551.416.093-91, firmam o presente
CONTRATO de fornecimento, conforme constam dos Processos Administrativos n.® 028/2020 - Alto
Pamaíba/MA, obtido jimto a Dispensa de Licitação n® 003/2020 — Alto Pamaíba/MA, submetendo-se as partes
às disposições constantes da Lei Federal n® 13.979/2020 e Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores
e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento emergencial de
equipamentos de proteção individual (EPFs) destinados ao enffentamento da situação de calamidade pública
decorrente da Pandemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde, conforme
itens, quantitativos e valores individuais, citados em anexo.

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QNT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

VESTUÁRIO PROTEÇÃO, material fíbra polietileno alta
densidade (TYVEC) tamanho único componentes macacão
descartável com capuz e fecho velcro tipo uso proteção contra
partículas secas e úmidas/amíanto

UND 200 R$ 89,90 R$ 17.980,00

4

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), com lente
em policarbonato, com tratamento antirrisco, antiembaçante e
UV. Haste regulável em 03 (três) estágios, com protetor nasal do
mesmo material da lente

UND 100 R$8,90 R$ 890,00

7

AVENTAL COM MANGA LONGA, confeccionada em tnt

(polipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura
e no pescoço, - atóxico; descartável; - cor; branco; composição -
tnt 100% polipropileno, pct c /100 unidades

PCT 5 1.990,00 RS 9.950,00

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.8
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PROTETOR FACIAL COM VISEIRA FLEXÍVEL

material resistente; altura 22 cm; largura 20 cm; espessura 14 cm;
amês mão, protetor auditivo: não, máscara transparente para
proteção de goticulas e impurezas, leve e confortável. Protege o
rosto (olho, nariz e boca) de goticulas. É lavável, higiênica. Vai
com elástico, proteção frontal transparente com viseíra que
proporciona visibilidade irrestrita e faixa elástica que permite um
encaixe universal.

UND 50 R$ 79,90 R$ 3.995,00

CLÁUSULA SEGXff«)A - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. A contratação emergencial para a aquisição de equipamento de proteção individual (EPFs) para atender à
demanda da Secretaria de Saúde, está fimdamentada com o disposto no Decreto Municipal n® 149 de 21 de
Março de 2020 e no art. 4° da Lei Federal n® 13.979/20 que instrui o processo de dispensa de licitação para
aquisição desses insumos, e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. Aplicar-se-á
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar
147, de 07 de agosto de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. Conforme a Lei Federal n® 13.979/20, o contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses, com
possibilidade de prorrogação por igual e sucessivos período enquanto perdurar a situação de calamidade
pública, iniciando-se na data de sua assinatura.
3.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer
notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no termo de referência desta
Dispensa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

4.1. Os signatários do presente Termo de Contrato, independente de transcrição no corpo deste, encontram-se
vinculados ao Termo de Referência da Dispensa n® 003/2020, e anexos, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 028/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1.0 valor da presente contratação perfaz o montante de R$ 32.815,00 (Trinta e dois mil, oitocentos e quinze
reais), o qual será pago em contrapartida ao fornecimento realizado.
5.2.0 valor a ser dispensado à Contratada deverá ser feito observando a proporção da execução do objeto deste
Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6.1.0 pagamento referente às despesas decorrentes da presente contratação correrâo por conta da dotação abaixo
relacionada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0028 2.100 Manutenção e Funcionamento do Programa de Atenção Básica - PAB
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 5.220,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.103 Manutenção das Ações de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 4.007.90

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro-Alto Pamaíba - MA - CEP; 65.810-C(0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.104 Manutenção e Funcionamento das Ações Hospitalares
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 3.919,10

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0028 2.102 Manutenção MAC
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 16.018,60

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0045 2.134 Manutenção SAMU
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 3.649.40

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários
e totais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;
7.2. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade do produto
até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas;
7.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em perfeita
consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga e descarga do
material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;
7.4. O transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade e luz) e,
estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante;
7.5.0 objeto do contrato será recebido, provisoriamente, por servidor designado pela Contratante para efeito de
posterior verificação da conformidade do material com as especificações deste Termo de Referência e da
proposta vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n® 8.666/93;
7.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as quantidades e
especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em
até 3 (três) dias do recebimento provisório;
7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
7.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de Recebimento
definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal correspondente, efetuada
pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;
7.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo o
material ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução, quando
serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei n® 8.666/93;
7.9. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada incorrendo
em atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;
7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Pamaiba - MA - CEP: 65.810^00
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8.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o Contrato será fiscalizado por servidor
formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.
8.666, de 21 de junho de 1993;
8.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesa quando comprovada
o fiel e correto fomecimento dos produtos, para fins de pagamento;
8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade, inclusive perante terceiros,
não implicando corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Termo de
Referência;
d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento
dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, inclusive,
no contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações
do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos equipamentos a serem fornecidos;
b) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Contratante;
c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste contrato;
d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais diversos
virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa;
e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo em parte, os
produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo fiscal do
contrato; bem como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da
contratante ou a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento desta obrigação;
f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do contrato;
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;
j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:
II. 1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a
partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;
11.2. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar por meio da
seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Outros que sejam necessários para a realização do pagamento.
11.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:
12.1. Se a contratada, injustifícadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para
negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Pamaiba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
12.2.0 atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b";
12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição;
12.6. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência.
12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE;
12.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente;
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12.9. A contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO:
13.1. O interessado deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de dispensa de
licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
13.2. A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto
objeto desta licitação.
13.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de influenciar
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à
propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução
dos contratos correspondentes;
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de
aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes
em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei n®
8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. O objeto do contrato poderá sofrer acréscimos e supressões, conforme previsto no parágrafo primeiro do
art. 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO
16.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, o resumo deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ORDENADORES DE DESPESA PARA EFEITO DE
PROCESSAMENTO DA DESPESA

17.1. Por força do Decreto Municipal n° 093/2018, em função da Lei n° 031/2017 e demais legislações de
regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito de processamento da despesa:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias, vinculadas ao CNPJ
n° 18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de Assistência Social de Alto Pamaíba/MA e ao CNPJ n°
06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias vinculadas ao CNPJ n®
11.743.691/0001-30 do Fimdo Municipal de Saúde de Alto Pamaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no
que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.
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c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ 06.091.025/0001-24 no
que diz respeito aos recursos vinculados á Secretaria Municipal de Educação de Alto Pamaíba/MA.
d) O Secretário Adjunto de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ
06.997.571/0001-29 no que diz respeito aos recursos vinculados aos demais recursos do Município não
elencados nos itens anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Pamaíba, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três)
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos

Alto Pamaíba/MA, 27 de abril de 2020.

FUNDO MUNIÇEPAL DE SA
ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA

Secretária Adjunta de Saúde

CONTRATANTE

ORE COl

SERVIÇpS EIRELI
DEUZILENE SOARES BARROS

CPF n.° 551.416.093-91

CONTRATADA

tAM REGINA PI^A':
Gerenciador Financeiro

TESTEMUNHAS:

CPFN®

CPFN"

Avenida Rio Pamaiba, 820 - Centro - Alto Famaiba - MA - CEP: 65.810-000-CNPJ -06.997.571/0001-29

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/202Ü

DISPENSA DE LICn\AÇÃO 003/2020
CONTRATO iV 132/2020

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO ÇARNAÍBA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA A R DE ABREU CIA
LTDA-ME.

o Município de Alto Pamaíba, ente dc Direito Público, situada na Av. Rio Parnaíba, n° 820, Centro, Alto
Parnalba/MA, por meio da Secretaria Mimidpal de Saúde c Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n°
U.743.691/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pela Secretária Adjunta
ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA, brasileira, solteira, residente neste Município, Coordenadora do
Fundo Municipal de Saúde, portadora do RG if 2017355 SESP/DF e CPF n." 719.552.831-68, obedecido os
requisitos da Cláusula Décima Oitava deste Termo Contratual, sendo a Sra. Secretária Adjunta, Coordenadora do
Fundo Municipal de Saúde, Ordenadpra de Despesas conjunta e solidária com a Gerenciadora Financeira Sra.
MARA REGINA PIZZATO, brasileira, solteira, residente neste Município, RG n° 030190202005-1 SSP/MÁ e
CPF n." 853.065.099-91, por força do Decreto Municipal n" 093/2018, de outro lado, a empresa ARDE ABREU
CIA LTDA-ME, doravante denominada CONTRATADA, situada na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N° 686,
Bairro Centro, Timon - MA, CEP 65.63Í-040,ECNPJn.° 10.464.744/0O0T-10, Inscrição Estadual n® 12.308824-
0, neste ato representado pelo Sr. Adalberto Rocha de Abreu, RG. 990.863 SSP/PI, CPF n." 398.279.333-53.

. firmam o presente CONTRATO de fornecimento, conforme constam dps Processos Administrativos n." 028/2020

. ̂  Alto Paraaiba/MA, obtido junto a Dispensa dc Licitação if 003/2020 - Alto Parnaíba/MA, submctcndo-se as"-'
partes às disposições constantes da Lei Federal n*' 13.979/2020 e Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações
posteriores c as cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento emergência! de equipamentos
de proteção Individual (EPPs) destinados ao cnírentamcnto da situação de calamidade pública decorrente da
Paitdemia causada pelo COVID-19, visando atender a demanda da Secretaria de Saúde, conforme itens,
quantitativos e valores individuais, citados em anexo.

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QUANT
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

2

SAPATILHA DESCARTÁVEL BR.4NCA, sanfonada,
hipo- aíergèaíca, Confeccionada ein tecido não tecido (TNT),
100% polipropíicno, com gramalura de pelo menos 30 g'm2,
impermeável, com elástico cm toda volta, produzida por
processo automatizado, soldado CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: Produto de uso único; eletronicamente e com
ventilação adequada. EMBALAGEM: Com 100 tinidades.
contendo externamente impre.sso.s cm lingua portuguesa:
identificação do produto, fabricante, lote. data de validade c
registro na ANVISA, No momento da entrega deve possuir
validade por um tempo mínimo de 90% do total estipulado,
UNID. DE MEDIDA: Unitário. Tam. Único.

Caixa

cora 100

im.

5 R$ 34,50 R$ 172,50

3

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
não estéril, tamanho médio, látex natural, ainliidcslra,
resistente, com tensão de ruptura mínima, descartável, íntegra
c uniforme, formato anatômico, lubriíleada com marerial bi
absorvível em qiutntidade adequada, alóxica c hipoalergênica.
Embalada em caixa contendo 100 unidades, dados de

identirteação, procedência, validade, número de lote e registro
no Ministério da vSaúde.

caixa con:

IDO

unidades

10 RS 69,90 RS 699,00

Avenida Rio Pamaiba, 820 - Centro - Alto Pnrnniba - MA - CEP: 65.S10-000

e-inaii: prefeiturdmunicipalap@ymaiÍ.com
06.997.571/0001-29
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5

MASCARA DE PROTEÇÃO FACIAL, tipo respírador
para partículas, N95 PFF2, filtro mccSnico de TNT (partículas
O.I micra), tipo lixaçao duplo sistema de esporas elásticas, 4
camadas (c/filme), sem válvula, clip nasal, para proteção das
vias respiratórias contra e.xposição dc agentes biológicos
causadores da Tuberculose, Rubcola. Gripe HINl entre
outras, resistência a penetração dc. sangue e outros fluídos
corporais, embalagem contendo externamente dados de
identificação, procedência, data de thbricaçào, validade,
número de lote e registro no Ministério da Saúde.

Caixa

com 100

un.

10 RS 2.700,00 RS 27.000.00

6

BOTA PARA LIMPEZA PESADA- calçado
ocupaciona! tipo bota classe ii (impermeável), confeccionada
com poiiclorcto de vinila (pvc) c borracha nitrilica. possui
injeção em duas etapas (sola e cano) com fusão cm uma peça
só. totalmente impermeável, resistente a ílexão. tração c
abrasão. leve, macia e confortável, cor branca- Tamanhos-

36.37.38.39.40.41,42.

PAR 18 RS 82,50 RS 1.485.00

9

LUVAS DE SEGURANÇA, confeccionadas em malha de
algodão, com revestimento em látex uilrilico na palma, dedos
e dorso, punho em lona. Tamanhos P, M. G

par 50 RS 27,00 RS 1.350,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FÜNDAMENTAÇÂÓ
2.1. A contratação emergencial para a aquisição de equipamento de proteção individual (EPUs) para atender à
deriiandada Secretaria de Saúde, está fundamentada como disposto no Decreto Municipal if 149 de 21 de Março
de 2020 e no art. 4® da Lei Federal n" 13.979/20 que instrui o processo de dispensa de licitação para aquisição
desses insumos, e subsidiariamente na Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações. Aplicar-se-á também os
procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07, de
agosto de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. Conforme a Lei Federal n*-' 13.979/20, o contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses, com
possibilidade de prorrogação por igual c sucessivos período enquanto perdurar a situação de calamidade
pública, iniciando-se na data de sua assinatura.
3.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer
notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n" 8.666/93 e no termo de referência desta Dispensa. ,

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E A PROPOSTA DA
CONTRATADA

4.1. Os signatários do presente Termo de Contrato, independente de transcrição no corpo deste, encontram-se
vinculados ao Termo de Referência da Dispensa n® 003/2020, e anexos, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 028/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.L O valor da presente contratação perfaz o montante de RS 30.706,50 (Trinta mil, setecentos e seis reais e
cinqüenta centavos), o qual será pago em contrapartida ao fornecimento realizado.
5.2. O valor a ser dispensado à Contratada deverá ser feito observando a proporção da execução do objeto deste
Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6.1. O pagamento referente às despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação abaixo
relacionada:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0028 2,100 Manutenção e Funcionamento do Programa de Atenção Básica - PAB

Avenida Rio Parnaiba, S20 - Centro- Alto Pamaíba-MA - CEP: 65,810-000-CNPJ - 0(^997.571/0091-29
e-maii: prefeiiuramunicipalapí^ginail.com
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3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação R$ 6.091.80

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.103 Manutenção das Ações de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global nor dotação R$ 3.321.9Ü

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 302 0028 2.104 Manutenção e Funcionamento das Ações Hospitalares
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação RS 3.104.40

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0028 2.102 Manutenção MAC ^
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação RS 15.084.00 '

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0045 2.134 Manutenção SAAÍU
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor global por dotação RS 3.104.40

CLÁUSULA SÉTIMA "DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1. A CONTRATADA obriga-sc a fornecer o objeto da dispensa de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE cm até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento a ser assinada pelo
Ürdenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
lotais, acompanhado das respectivas Notas Fiscais;
7.2. Os equipamentos deverão ser entregues cm embalagens resistentes que proporcione a integridade do produto
até o seu uso, as embalagens que e.stiverem violadas serão rejeitadas;
7.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local e horário indicado pelo fiscal do contrato, em perfeita
consonância com as condições previstas neste Termo de Referência, considerando que a carga e descarga do
material é de responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico;
7.4. O transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatnfa, calor, umidade e luz) e,
estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante;
7.5. O objeto do contrato será recebido, provi.soiiamcnte, por servidor designado pela Contratante para efeito de
posterior verificação da confonnidadc do material com as especificações deste Tenno de Referência e da proposta
vencedora, consoante dispõe o artigo 73, II da Lei n° 8.666/93;
7.6. O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á após a verificação da conformidade com as quantidades e.
especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará cm
até 3 (três) dias do recebimento provisório:
7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
repiitar-se-á como realizada, consiimando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
7.7. Satisfeitas as exigências do Recebimento definidas neste termo será lavrado o Termo de Recebimento
definitivo do objeto, que poderá ser substituído, pela atestação no verso da Nota Fiscal correspondente, efetuada
pelo servidor responsável, devidamente indicado pelo Órgão contratante;
7.8. Em caso de recusa do objeto pelo Órgão contratante, se consignarão as desconformidades, devendo o material
ser Substituído pela Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data da devolução, quando serão
realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei n° 8.666/93;
7.9. Caso a substituição dq produto recusado nao ocorra no prazo determinado estará a Contratada incorrendo em.
atraso na entrega e sujeita á aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93;

Avenida Rio Pamail^a, 820 - Cenlro - Alto Paniaíba - MA - CEP: 65.8 i 0-000 - CNPJ - 06.907.57 l/OÜOl -29 /
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7.]«. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o Contrato será fiscalizado por servidor
fonnalmcníe instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.
8.666, de 21 de junho de 1993;
8.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesa quando comprovada
o tlcl c correto fornecimento dos produtos, para ítns de pagamento;
8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios ou emprego dc material inadequado ou de qualidãdçTdnSlusíve perante terceiros, não
implicando corresponsabilidade do CONlllATANTE ou de seus agentes diante destes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:.
9.1. Para garantir o fiel cumpriniento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se^compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos queVenhain a ser solicitadas pela ÇONTRATADA;
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referencia;
c) Rejeitar, no todo ou em pane, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Teimo de
Referencia;
d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento
dos produtos adquiridos;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo dc Referência e eni seus anexos, inclusive,
no contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇGNTILVTADA:
10.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contraio, a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em confoifnidade com a proposta apresentada e nas orientações
do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade .dos equipamentos a serem fornecidos;
b) Respeitar as nonnas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Contratante;
c) Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste contrato;
d) Entregar os equipamentos em sua embalagem original, não podendo em hipótese alguma materiais diversos
virem acondicionados em uma mesma cmbalagcm/caixa;
e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no iodo em parte, os produtos^
em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem .ser rejeitado pelo fiscal do contrato; bem
como qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou
a terceiros quando da execução do contrato respondendo por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimcnio
desta obrigação;
f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalihslas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação dc garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
t) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da couta bancária, para efeito'de crédito
de pagamento das obrigações;

Avenida Rio Panutíba, S20 - Ceniro-.Alio Parnaiba-MA - CEP: 63.HIQ-{)ÜO~CNPJ - 06.99
e-misÜ: prciciiuriimunicipalapwgmuil.com
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j) Comunicar à Administração, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cora a devida comprovação;
I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas, condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de conti-ato. \

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:
11. 1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a
partir da .efetiva entrega dos produtos c/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem dc direito;
11.2.0 contratado deverá manter, durante toda execução do contiato, em compatibilidade com as obrigações por
clc assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar por melo da seguinte
documentação: ^ i ' ' *'
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; »
e) Outros que sejam necessários parií a realização do pagamento.
11.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reaprcsentação.

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:
12.1. Se a contratada, injustiflcadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instmmcnto
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente dc preços para
negociação, sujeitando-se o proponente dcsistentc às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município dc Alto Parnaiba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
12.2. O atraso injustiílcado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação
das seguintes muitas de mora:
a) 0,33% (trinta e Irôs centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do •
trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
12.3. Além das multas aludidas nu item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita; '
b) multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos cóin o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"b";

12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição;
12.6. A Contratada estará sujeita à aplicação dc sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência.
12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE;
12.8. O 'raior da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável,
ou judicialmente;
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12.9. A contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficai-á impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO:
13.1.0 interessado deverá observar o mais alto padiào de conduta ética durante o processo de dispensa de licitação
G na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
13.2. .A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto
objeto desta licitação.
13.3. Definições dc práticas corruptivEis compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber omsolicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de iníluenciar
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contiatação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes; ^
b) extorsão ou coação: tentativa de Influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à
propfiedfjde, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos
conlràíoá-correspondentcs;
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito dc iníluenciar o processo dc aquisição
de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução do.s contratos con'cspondenlcs em
detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; •
d) conluio: acordo entre os licitames destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. Constituem motivos cnsejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei n°
8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos .serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666.'93 com suas alterações, c dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. O objeto do contrato poderá sofrer acréscimos e supressões, conforme previsto no parágrafo primeiro do
art. 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO
16.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, o resumo deste contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ORDENADORES DE DESPESA PARA EFEITO DE
PROCESSAMENTO DA DESPESA

I7.Í. Por força do Decreto Municipal 093/2018, em função da Lei n'' 031/2017 e demais legislações de regência,
são considerados ordenadores dc despesas, para efeito dç processamento da despesa:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária c conjuntamente, com U',
Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias, vinculadas ao CTsPÍ n®
18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de Assistência Social de Alto Parnaiba/MA e ao CNPJ n®
06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias vinculadas ao CNPJ n°
11.743.691/0001-30 do Fundo Municipal de Saúde de Alto Parnaíba/JviA e ao CNPJ ii® 06.997.571/0001-29 no
que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.

/l
Avenida Rio Paniaiba, S20 - Ccnlro - Ako Parniüba - MA - CBP; 65.810-000-CNPJ - 06.';97.571/0001-29

e-iiuiií: piereilunimimicipulaptaigniaii.com
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c) O Secretário Municipal de Educjiçào para movimeutar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas c contas baiic<árias vinculadas ao CNPJ 06.091.025/0001-24 no que
diz respeito aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Educação dc Alto Parnaíba/MA.
d) O Secretário Adjunto de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Fniancciro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ 06.997.571/0001-29 no que
diz respeito aos rccui'sos vinculados aos demais recureos do Município não elencados iios itens anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
17. i. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deíJte contrato com exclusão dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. H, por estarem justos e contratados, a.s partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três)
vias dc igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos

'UNDO M^ICimi. DE SÀÜDE
ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA

Secretária Adjunta de Saúde

CONTRATANTE

A, 27 de abril de 2020.

A ivm ARRElíJ CJ/A LTDA-ME.
ADAL^RTÇ ROCHA DE ABREU

fcpF 0.^98.279.333-53
CONTR/VTADA

REGINA^^ZZATO
Gerenciador Financeiro

TESTEMUNHAS:

CPFN'»

CPF N"

Avenida Rio Parnaíba, 820 -Ccnlro - Alio Pmnaiba- MA ■ CHP: 65.810-000-CNPJ - 06.^7.571/0001-29
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" ̂ 2/2020

Processo Administrativo n° 028/2020 ~ PGM Aito Parnaíba

PRIMEIRG TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

132/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE ALTO PARNAÍBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA A R DE
ABREU CL4 LTDA-ME.

O Município de Alio Parnaíba, ente dc Direito I^blíco, situada na Av. Rio Parnaíba, n" 820, Centro,
Alto Parhaíba/fvtA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, CNPJ
n" 11.743.69170001-30, doravante ■denominado CONTRATANTE," neste ato, representado: peía
Secretária Adjunta ANA -lOAQUlNA SOARES. DE SOUZA, brasileira, solteira, residente neste
Municipio, Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde, portadora do RG n" 2017355 SESP/DP e
CPF n." 719:552.831-68, sendo a Sra. Secretária Adjunta, Coordenadora do Fundo Municipal de
Saúde, Ordenadòra de Despesas conjunta e solidária com a Gerenciadora Financeira Sra. MARA
REGINA PIZZATO, brasileira, solteira, residente neste, Município, RG n" 030190202005-1
S.SP./MA e CPF n.",853065099-91, pôr força do Decreto Municipai n" 093/2018,:^e de outro lado, a
empresa-A R DE ABREU CIA LTDÁAME, inscrita no'CÍSiPJ sob o n.'^^ Í0>464.744/0001-10;
.situada.na-Rua:|FirmiiiQ Gonçalves Pedreira, N® 686, Bairro Centro, Timon-,MA, CEP 65.631 -040,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adalberto. Rocha de
Abreu, portador do RG. n® 990.863 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n." 398.279.333-53,
RESOLVEM celebrar o pre.sentc Tenno Aditivo dc altcraçao da dotação orçamentária do Contraio
n" 132/2020, coin fundamento na Lei n'' 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas
c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo possui como objeto a alteração da dotação,orçamentária na Cláusula
Sexta: do. Coiitfaíd ri" 132/2020, devendo ser considerada da seguinte forma:

FUNDO AfUNÍGIPAL DE SAÚDE
10 122 0028 2.164 Ações de EníVentamento da Emergência COVTD-39
3.3.90.30.00 Material dc Consumo

CÍ.ÁSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo fundamenta-se no art. 65,1, da Lei 8.666/93 c na Cláusula Décima
Sexta do Contrato n'' 132/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais Ciáiisulas do contrato n® 132/2020 pennanecem inalteradas.
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E por estarem as partes justas e de pleno acordo assinam o presente Termo Aditivo em 02 (ditas)
vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas ahakd, para que produzam entre si os
legítimos efeitos de direito.

Alto Parnaíba (MA), 14 de maio de 2020.

FUNDO MUNl5:iPAL DE SAÚDl
ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA

Secretária Adjunta de Saúde
CONTRATANTE

■ABREU CIA LTDA-ME.
ERTO ROCHA DE ABREU

CPFn." 398.279.333-53
CONTRATADA

CATO^
Gerenciador Financeiro

TESTEMUNHAS:
NOME
CPF:

NOME
CPF:

Av.-íjiMíí Rio Panvíílja, 320 - CoiAro -- Alio Pnrna^&B MA •• CEP.: 6b,3 íO-fliXi •• CNfi a&.9,:?/-S7! rXCJil <'•9



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 121935

ENTE FEDERATIVO: Alto Parnaíba

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS DE ALTO PARNAIBA

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA decorrente da LEI 13.979/2020 (CORONA VÍRUS)

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 028 / 2020

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

 

Recibo gerado em 03 de Junho de 2020 ás 18:36:06 com o número 1591220166452.

 

São Luis, 03 de Junho de 2020



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES

ENTE FEDERATIVO: Alto Parnaíba

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARNAÍBA

PROCESSO: 028 / 2020

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 132 / 2020

CONTRATADO: A R DE ABREU CIA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 10464744000110

DATA ASSINATURA: 27/04/2020

VALOR: R$ 30.706,500000

TIPO ALTERAÇÃO: MODIFICAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

NÚMERO TERMO ADITAMENTO: 132/2020

 

Recibo emitido em 03 de Junho de 2020 ás 19:39:47 com o número 1591223987432.

 

São Luis, 03 de Junho de 2020



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA - LEI 13.979/2020 (CORONA VÍRUS)

Nº TCE: 172226

ENTE FEDERATIVO: Alto Parnaíba

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARNAÍBA

PROCESSO: 028 / 2020

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 131 / 2020

CONTRATADO: DEUZILENE SOARES BARROS 55141609391

CNPJ CONTRATADO: 31186217000161

DATA ASSINATURA: 27/04/2020

VALOR: R$ 32.815,000000

 

Recibo emitido em 03 de Junho de 2020 ás 19:21:36 com o número 1591222896826.

 

São Luis, 03 de Junho de 2020



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA - LEI 13.979/2020 (CORONA VÍRUS)

Nº TCE: 172228

ENTE FEDERATIVO: Alto Parnaíba

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARNAÍBA

PROCESSO: 028 / 2020

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 132 / 2020

CONTRATADO: A R DE ABREU CIA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 10464744000110

DATA ASSINATURA: 27/04/2020

VALOR: R$ 30.706,500000

 

Recibo emitido em 03 de Junho de 2020 ás 19:25:41 com o número 1591223141459.

 

São Luis, 03 de Junho de 2020


